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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO IP

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO /jRua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno
PODER JEIDIOIARIO

IUSIIUI II i". ".UU

CARTA PRECATÓRIA EXECUTORIA TRT, "., -„'õo

Di31 "Ibu .-,;O
C.Prec. N'...9......./2000-

POOER JUDICIABIO

N'Processo: 07071993RT g 1'. JCJ IK FORTãkmL

Expedida em: J.../........./2 000 0 g, A(792Oa()

EXEQUENTE: MARCELO CASC óbolo bt .

U

/~60
Data ~~/~/(X

ARTAMENTO E ESTRADA E
SÓCIO SR. R IMUNDO MATOS

EXECUTADA: CONSTRUTORA
RODAGENS DO ESTADO DE
BEZERRA LIMA.
ENDEREÇO: RUA FREI MONSUETO, N'15, APTO.101, BAIRRO MEIRELES, FORTALEZA-
CE

AO(A) EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) PRESIDENTE de uma das Varas Trabalhistas de Fortaleza-CE
ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

O(a) Exmo(a) Juiz(a) NARAYANA TEIXEIRA HANNA PEDROSA, JUÍZA DO TRABALHO
SUBSTITUTA da Egrégia SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso de suas
atribuições legais, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu respeitável CUMPRA-
SE, a fim de que seja CITADA A EXECUTADA acima nomeada para, no prazo legal, pagar as
quantias abaixo mencionadas, atualizadas até 31/07/2000, ou nomear bens, ou caso entender
de direito, nomear bens da sociedade, fazendo-se valer o benefício de ordem previsto no artigo
596 do CPC. Transcorrido in albis o prazo, proceda-se á penhora e avaliação, prosseguindo-se
a execuçao até a integral satisfação do crédito.

PRINCIPAL ....
CUSTAS ........

.....: R$ 7.300,95
....: R$ 146,02

TOTAL DA EXECUÇÂO ............: R$ 7.446,97

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Vara Trabalhista
especial mercê.

Eu, ........................J.'............
e subscrevi aos 2 /2000.

. ORIEL DE SOUSA LIMA, Subdiretor de Secretaria, conferi

rc
NARAYANA TEIX AS PEDROSA

JUÍZA DO TRAB LHO UBSTITUTA

SAJR250 RENATO GAYER MACHADO DE ARAUJO Data 25/07/2000 Hora:13:55'27
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TRT/SPD DIRETORIA DQ SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 07 — 0707 / 93
ORIGEM : 01 GOIANIA

CRÉDITOS PARCIAIS vALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS
5. 597, 44

111, 95

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00

5.597,44 TOTAL DO{s) RECTE{s)

111, 95 Custas Processuais
0, 00 H.Advocat.
0,00 H.Periciais
0,00 Diversos

5. 709, 39 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 08 de JUNHO de 1999

Valores atualizados até 08/06/1999
OBS.i F.G.T.S a recolher:
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S:
I. RENDA:

I TA

S cro ária Ss ccializsdo

DIRETOR



scjs02'RT/SPD

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizasão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-0707/93
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 3368.34

(x) 1.25606979

RS 4230.87

(x) 1.323

RS 5597.44

Valor apurado em 30/09/1996

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 30/9/96 ate 8/6/99

TOTAL Atualizado



PJL - J.T. - 7'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO

proc. N'07/93-0

CONCLUSAO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 08/06/99

Ruberval Acosta
As. Secretário

Vistos os autos.

Homologo a atualização de fis. 184/185 dos autos, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor atualizado em R$
5.709,39.

Oficie-se ao Banco Central do Brasil, determinando que sejam
bloqueados os saldos em conta-corrente, poupança e aplicações
financeiras em nome da executada (CONSTRUTORA ANDES S.A-
CGC 07.364.342/0001-30), em qualquer agência bancária em que os
mesmos são correntistas, até o limite do valor atualizado da execução,
incluindo valores de depósitos em cheques, colocando-os a disposi~]íl

J deste Juízo, na agência da CEF n'555, em conta judicial remunçfa(q,
G i',10(d jbu st199s

Alciane Margarida de Carvalho
Juíza do Trabalho



Il 7 7

Presidente.
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz

Goiânia, 26 de julho de 2000, 4 feira.

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Defiro, o requerimento de fl. 506.

¹o tendo sido localizados bens em nome da empresa
devedora e/ou sua localização, conforme certidão de fl. 492) exxpeça-se
Carta Precatória para citação do sócio, Sr . Raimundo Matos Bezerra,
para, no prazo legal, pagar ou nomear bens, ou, caso entender de direito,
nomear bens da sociedade, fazendo-se valer o benefício de ordem previsto
no artigo 596 do CPC.

Saliente-se que o endereço do sócio acima consignado
encontra-se indicado através da petição de fl. 506.

Transcorrido in a1his o prazo, proceda-se a penhora e
avaliação, prosseguindo-se a execução até integral satisfação do crédito.

Goiânia, 26 de julho d 000.
C+

CAndbuu~ &aee6m
Juíza do Trabalho
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Pág.t 001 ~)

PROCESSO: 07- 0707 / 1993

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉD I TOS PARC IAI PALORE S

7. 300, 95

146,02
0,00
0,00
0, 00

PAGOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

CRÉDITOS FINAIS

7. 300, 95 TOTAL DO (s) RECTE (s)

146,02 Custas Processuai
0,00 H.Advocat.

0 00 H Periciais
0,00 Diversos

7.446,97 TOTAL DO CÁLCDIO

Goiânia, 28 de JULHO de 2000

Valores atualizados até 31/07/2000
OBS.t P.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado) :

I.N. S. S. (cota parte do empregador)

C CUL STA
Oriel de Sous

Adjunto e Diretor

DIRETOR



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

u

Pár(.: 001

0/)

PROCESSO : 07-0707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 6125,66

(x) 1, 03820857

RS 6359,71

(x) 1, 148

Valor apurado em 07/05/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 7/5/1999 ate 31/7/2000

RS 7300,95 TOTAL Atualizado
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J UN TAOA
P/acta data, fago Juntada, aos preaeatea autoa da

AC5 ~ Zz0-
Fortaleza,PWde ~A da ~



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

1 "JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque Caxias, 1150 - I'ndar - CEP: 6003S-t li

Oficio n'W/00 Fortaleza, 22 de Agosto de 2000

Senhor Diretor

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da I'CJ de Fortaleza, em

despacho exarado nos autos da carta precatória n'779/2000, extraída dos autos do

processo n'707 1993 RT que tramita nessa Vara, entre partes MARCELO
CASCÂO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO, recla-

mada, solicito a V. S'., a remessa a esta JCJ da cópia da DECISÂO OU DO
ACORDO NAO CUMPRIDO para regularização formal da presente CP, nos
termos do art. 880 parágrafo I'a CLT.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a V.S'. protestos de

estima e consideração.

-)
MARC Lí94OSSAS FREIRE

v&I OR DE SECRETARIAI'J DE FORTALEZA

Ilm'enhor Diretor de Secretaria da
SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno
Goiânia/GO
CEP: 74.000-000
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REGIAO

7'ara do Trabalho de Goiânia-Goiás
Rua T-51, esq. oom Ax T-1, actor Bueno, Goiânia-Goiás, Fane (052) 25ri-3121

Ofício n 1244/00

Goiânia, 01 de Setembro de 2000

Processo 7'T/Goiânia-GO n 00.707/1993 RT
Processo 1'T/Fortaleza-CE n'1.779/2000 CPE ~
Reclamante: MARCELO CASCÁO POLI
Reclamada: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

ESTRADA E RODAGENS DO ESTADO

Senhor(a) Diretor(a),

DEPARTAMENTO DE
DE GOIÁS

p

r)t)

A par de cumprimentá-lo e, em cumprimento â r. determinação da

Excelentíssima Juíza do Trabalho, encaminho, em anexo, cópia de ata do acordo não cumprido,

conforme solicitado através do ofício 362/00, de 22/08/2000.

Na oportunidade, pr ent protestos de consideração e apreço.

P'%az'o ~ d7ú~~

Dire e Secretaria

Ilrno(a). Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria da I Vara do Trabalho de Fortalezá-C8

Av. Duque de Caxiaar 1 150 Centro

CEP: 60.035-111 Fortaleza-CF.



PODER JUDICIARIQ
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 03
ciúagfto e Julgamento de

dias do mês de jurtho do ano de tg 93, reuniu-se a 7 ejuntade Con-

isoiânia — Go presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jufzes Clas-

slstas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. 7 '- J.CJ. 707 l 93,entrepartes:
NAPCELO CASCÃO POLI e COIISTP).UTOPA A)1DFS S/A E DEPGO

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

partes:

As 13 : 1 0 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) presidente, apregoadas as

Presente o recte. com o Dr. Abdias V. llachado e as recdas.
a 1-'em preposto e com o Dr. Acilino S. Tt. Filho e a 2ê na
pessoa de sua procuradora Dra. Francisca T.A. ltarcondis, tafn
béln prepo ta.

)

Defere-se a lê recda. prazo de 05 dias para juntada de
proc trr a);.ã o .

ACOPDO: a lê recda, pagará ao recte. a importância de
Ctt(25.000.000,00 no dia 14-05-93, sob pena de multa de 100/ em
caso de mora para cluitar o objeto da inicial o extinto contra
to de trabalho. A lê recda. anotará a CTPS do recte., fa endo
constar as datas declinadas na exordial (admissão em 05-11-92
e despedimento em 29-04-93).

Custas no importe de Cral,500.S)78,ro6, pelo recte. isento.
Acordo homologado.
1'.ecolham — se as contribuicões previdenciuírias. Expeça — se

ofício ao IlfSS.

Cumprido o acor
As 13:30 hs., e

uivem-se os autos.

Dr, p(iria 5".. i.) Ddntzã
Jals r)sr)'.. '& p& T ~ . SCJ

Frunciscu Gui(hcrmi D' '
o

'nu i Rim&ruas .1!siloJulza Cfaesls)a Rr..Raa. dos ema r)parlaras
ualbtiriõ

~ Il&is&a

sil
nele=a '-

~ z -s
TRT . 1 .ee.eee
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

CONCLUSAO

Nesta data, faqo conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente

Fortaleza,2D/ A/~
9

DIRETOR DE SECRETARIA

DESPACHO

Vistos, etc......
C -S

JUIZ P S E TE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGIAO
1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO — FORTALEZA

ggaava aa c- &22'
CARTA PRECATORIA EXECUT6RIA

nata: 20Í09/20(

000249 / 2000+

PROCESSO

DATA AUD.

JUIZ (A) PRESIDENTE

ENDEREÇO DA JUNTA

EXEQUENTE

EXECUTADO

01 — 1779 /2000

SINÉZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

AV. DUQUE DE CAXIAS, 1150/1'.ANDAR

CENTRO

MARCELO CASCAO POLI

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

PROCESSO N 1048/93 — 7 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

)LANDADO DE CITAÇAO PENHORA E AVALIAÇAO

0MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, por mim
assinado passado em favor do exequente acima, para dar cumprimento a carta
precatória executória oriunda da JCJ, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, e, sendo aí, CITE a executada supra, para pagar em
quarenta e oito horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia
de R$ 7.446,97, sendo: R$ 7.300,95, do principal, RS., de honorários
advocaticios e RS146,02, de custas processuais proferida nos autos do
processo acima mencionado, nos termos do decisão nos autos supra.
Caso não pague nem garanta a execução no prazo supra, proceda a penhora de
tantos bens quantos bastem para integral pagamento da divida.

C U M R A — S E na forma da lei.
Eu,

Diretor(a) de Secre ia subscrevi a presente, aos
MARCELO ROSSAS FREIRE

26 do mês de

SETEMBRO do an de 2000

J ' siden

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
RUA FREI MANSUETO, 115 APT. 101

0 MEIRELES 600 000
FORTALEZA CE

Digitado por: AUR NO OLIVEIRA

) 4gouea( (Et

~c'
nn w~~
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PODER JUD IC IÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGI%O
1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO — FORTALEZA

(/6/ ///e aa /6 c e reçe& )
CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

cata: 26/09/2000

000249 í 2000

PROCESSO 01 — 1779 /2000
DATA AUD.

JUIZ(A) PRESIDENTE : SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

ENDEREço DA JUNTA

EXEQUENTE

EXECUTADO

AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1 .ANDAR

CENTRO

MARCELO CASCAO POLI

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

PROCESSO N 1048/93 — 7 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

MANDADO DE CITAÇAO PENHORA E AVALIAÇAO

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, por mim
assinado passado em favor do exequente acima, para dar cumprimento a carta
precatória executória oriunda da JCJ, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, e, sendo aí, CITE a executada supra, para pagar em
quarenta e oito horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia
de R$ 7.446,97, sendo: R$ 7.300,95, do principal, R$ ., de honorários0 advocaticios e R$ 146,02, de custas processuais proferida nos autos do
processo acima mencionado, nos termos do decisão nos autos supra.
Caso não pague nem garanta a execução no prazo supra, proceda a penhora de
tantos bens quantos bastem para integral pagamento da divida.

C U M R A — S E na forma da lei.
Eu, MARCELO ROSSAS FREIRE

Diretor(a) de Secret r'a subscrevi a presente, s

SETEMBRO do ano de 2000

26 do mês de

ui ( resr n

CONSTRUTORA ANDES
RUA FREI MANSUETO,
MEIRELES

+FORTALEZA

Digitado por:

S/A E DERGO
115, APT. 101

60000000
CE

AURINO OLIVEIRA

HPZ//2 e/ Z/~ /2-



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

CERTIDAO

Processo número 001.00. 1 779-06.

Certifico e dou fé que, dando prosseguimento ao

cumprimento do mandado retro, em razão do decurso do prazo

legal para pagar ou garantir a execução, retornei a Rua Frei

Mansueto, 115, Apartamento 101, Meireles, Fortaleza, Ceará,

(NOT D1), e, estando ai, NAO ENCONTREI BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA.

Fortaleza, 04 de dezembro de 2000.

NTÔNIO BIANOR NETO PINHEIRO
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA T REGISTO
I'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

CERTIDAO

Processo número 001.00.1 779-06.

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado

retro, dirigi-me a Rua Frei Mansueto, 115, Apartamento 101,

Meireles, Fortaleza, Ceará, (M07D1), e, estando aí, CITEI a

EXECUTADA na pessoa do Senhor RAIMUNDO MATOS

BEZERRA LIMA — Sócio, por todo conteúdo do referido

mandado, o qual li na sua presença, ficando o mesmo ciente e

tendo recebido a contrafé.

Fortaleza, 17 de novembro de 2000.

NTONIO BIANOR NETO PINHEIRO
Oficial de Justiça Avaliador
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Cartório de Re istro de Imóveis da ta. looa..—,-t.— MA'rA~t:Ul A
I I

Z

Z0 0
m

0
cr
Z o

PaatiaTsa trsvzlessa LIMA, ã4 prendas do lara brasileirosa oasaãosa residentes e domioi

lisdos nesta Capitsio inscritos no CPP sob o ns000+324503-97+

t a Trsnsori n o 64 943 deste Csr ~

I

g pj/ 14 428 ãS 03 ãS'Maio ãs 1979

Certifico qtaaa o iabrel oonstsnte da matrriolfta supra foi, pelos proprietários RtAXRtãã

DO MATõCã usFlimtia LIMA e sua mulher MããtlLZA PRRRTRA uroosrtrt LIMA oonstituida em Ri

poteos Cad@at do ls tãrsúy em feirar áo BANCO DO MAMIL 8&ea para garantia da CSãul

ãtural Pidncirstfoia Hipoteoaria, ão valcn ds C4 2,491,19r,00, eadtida pelos proyrie
r%os ãtAIMtããDO MATOS usoosrila LIMA, e sus mulher MkltlLZA Pfartsrsa usoosesa LIMia em 11

ds Aãrrii ds 1979a e rsgistrsda neste Cartorioa áo livro ns3-Auxiliar sob numero ds /
cirdsm 547 a em 03 ãs Maão ãs 1+979+

tr a

COMARCA DE FORTALEZA-Cearao~ I R,o i s v R o
Galeria Pedro .Jorge, 31 — Fane: 220 - 32 - 64, "',o

Crisanto de Holanda Piment " ~ r so ma
0 F I C IA L

Imoleela tãa terreno looslissdo no Sitio Csrrapiohoa no ãistrito ãs ããossejsna desta C

dsãea medindo 39eOQm ds frente, por 75,0Qm ãe fundear oonstituião pelos lotes asse//
1a 2e 3a 13a 14 e 15e da quadra 27, ãa planta do lotesmento sproirado pela Prefei
Municipal ãs Pertalessa limitando-ss ao norte oom s rua sem dsnoadnaç%o ofioial da /
quadra 18e so sul oom a rus sem dsnoadnapito oficial ãa qusdxa 34a so nascente oom /
os lotes 4 e 16a lotes estes ãe ãroprieãsde da Construtora Andes tã/A e ao poente ooi4 a rus asm dsnoadnsy%ã oficial ão terreno pertencente a Mstaçao ds ãtltdio Llenoarinae

l

ã ãtilMtMDO MATOS umãfstera LIMia enããenheiro civil e sus mulher

o)
)

(Esc.Compz omissada)

atlas L usce loM!

offcios oriu d s do P er Judiciário,
CERTIFICO q

. ". prece, '. c.';::I ', r rn OJ. fc ;nS
autentic..dco i ", r-n --"."."c f;. I 2 : L; i1 I

'I

.Cci aio c rn 0 l'..ll

t

l'ortsieza (CE) 4 f l~5(~

Silva ds osta4scr e espremiasado ~

Av. 02/14.428 de 18 de ãdarço de 1 3.
Certifico que de acordo com documento autentico de quit"ção passado e
assinado pelo Financiador-BA1VCO DO BRAHIL B.A., representado, neste at
pelos Srs. José Waurz.cio de Oliveira Lima e Cilnei Flores Amaral, em

clata âe 17 de Março de 1983rapresentado e arquivado neste Cartório, em

~~

favor do Devedor-RAIDãltlDO 1/LTOS BEZERRA LIãái,cancelo a Hipoteca Cedula
supra Registrada afim de ficar scm efeito.
y+strado por
ficial

0ã



Autos 7 Vara Jo TraJral/to n 0.707 03

CONC U AO

Nesta data, faço os autos conclusos ao (â)
Exmo. (a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2001, 5*feira.

(M8en
Assistente Se tário

Vistos os autos.

Providencie-se o desapensamento dos
autos da carta precatória executória, encaminhando-os ao
Juízo deprecado, com cópia da certidão do cartório de
registro constante de fl. 499, solicitando-se a penhora e

avaliação do imóvel, prosseguindo-se os atos executórios.

Indefere-se a penhora nas contas dos
devedores, porquanto o credor não forneceu os dados
necessários a identificação das mesmas. Intime-se.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2001.

Juíza do Trabalho



TERMO DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS

CERTIFICO que estes autos contêm ~ I folhas, por mim

revisadas e conferidas e, nesta data, faço remessa

a(o) l — 9 . c4. - C

Goiânia, ~/~Ct /2001.

Luci/eue (. r& i'.rutetru
Sectetótta Setteciatizaáa



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Sr. Presidente

Fortaleza ~í/~/~l
ííDIRETDR D~RETARIA

DESPACHO

Vistos, etc.
Expeça-se oficio ao Cartório de

Registro de Imóveis da I- Zona de Fortaleza,
solicitando a remessa a este Juizo de certidão
atualizada da matrícula do im el indicado a
penhora a fl. zO

EmjBIQO

JUIZ P



J UNTADA
Nesta data, fago Juntada, aos presentes autos ds

a

Fttrtalesa.P~de i i'e
Diret Secretaria



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7". REGIAO

I"JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro - CEP: 60035-111

Oficio n'/01 Fortaleza, 21 de Fevereiro de 2001

Senhor Tabelião:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da I'CJ de Fortaleza, em
despacho exarado nos autos do processo n'779/00 entre partes MARCELO
CASCAO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO,
reclamada, solicito a V. S'. que forneça a est juízo, com a maior brevidade
possível, certidão atualizada da matrícula de N" 14.428 desta serventia.

Sendo o que se apresenta pa a o momento, reitero protestos de
estima e apreço.

MAR E
DIRE

Ia

L rr/ r

ROS AS FREIRE
DE SECRETARIA
E FORTALEZA

Ilm'. Sr.
Tabelião do Cartório de Registro de Imóveis da I" zona
Galeria Pedro Jorge, 31

Fortaleza/CE
CEP: 60.000-000
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PODER JJDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

10'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

CERTIDAO

Certifico. para os devrdos fins, que a(o)
protocolado sob n 5 0 -II2 refere-se ao Proc.n'p O

que tramita na ~- Vara de Fortaleza -CE , conforme
informação anexa.

Fortaleza ( ( de 2001

M, 'a Eugênia S. Pinte
t de Secretaria

CO)NCLUSAO

NESTA DATA FAÇO CONCLUSOS OS PRESENTES

AUTOS AO EXMO. SR.(A) PRESIDENTE.

Fortaleza, )9 de Dl 2001

.ugênia S. Pinto
-e ora de Secretaria

Vistos.
Face ã c dão supra, remeta-se a (o)

presente petição a 1 Va a.
Fort leza 3U de~~ de 2001

9 k 6e'8/ I

Juiz(al do Trab: o



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO T~HO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGISTO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO — FORTALEZA

Informaqão Processual

Data: Qa/0 / 7

Processo N'1 — 1779 /2000
Data da Autuapão : 07/08/2000
Objeto : CP EXECUTORIA

Rec amantes : 01 Reclamados : 01

Partes Principais
Reclamante : MARCELO CASCAO POLI

RUA T-51, ESQ.C/ T — 1 SETOR BUENO

GOIANIA GO

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

Espécie: CARTA PRECATORIA

RUA FREI MANSUETO, 115, APT. 101 MEIRELES

FORTALEZA CE

tdamentos

Andam. Local Dt.Evento Andamento

no período de 17/08/2000 a 14/12/2000

Detalhe do Andamento

14/12/2000 JCJ01

0 1/12/2000 JCJ01

C.P DEV. JUIZO DEPRECANTE

DEVOLVA-SE CP JUIZO DEPRECANTE

07/12/2000 JCJ01 CONCLUSOS C/0 JUIZ P/ DESPACHO

05/12/2000 JCJ01 MANDADO DEVOLVIDO

07/11/2000 JCJ01

27/09/2000 JCJ01

MANDADO DISTRIB. C/OF. JUSTIÇA

BIANOR

AGUARDANDO DISTRIB. MANDADO

09/2000 JCJ01 EXPEDIR MANDADO

20/09/2000 JCJ01 CONCLUSOS C/0 JUIZ P/ DESPACHO

23/08/2000 JCJ01

17/08/2000 JCJ01

OFICIO EXPEDIDO

NO PRAZO — AG. RESP. OFICIO

EXPEDIR OFICIO



construtora andes s.a
Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 01'ara da JustiCa do Trabalho de Fortaleza/Ce.

Processo N '779/2000
Reclamante: MARCELO CASCAO POLI
Reclamada: CONSTRUTORA ANDES S.A

CONSTRUTORA ANDES S.A, por seu representante abaixo firmado, vem oferecer
a penhora, em garantia da presente execucão, o seguinte bem, de sua propriedade e livre de
quaisquer ônus:

LOTFS 23 E 24 DO IMÓVEL CONSTITUíDO PELAS QUADRAS
7.'" E g.", LOCAL17ADO NO DISTR1TO DE CROATÁ E
DEVIDAYIENTE PK)IVIDUALIZADO NO DOCUMENTO DE
PROPRIEDADE EM ANEXO, NO VALOR DE R$ 10.000,00 { Dez
Mil Reais).

Requer-se, após a efetiva9ão da penhora, com a aceita9ão do bem oferecido, seja a
reclamada intimada para oferecimento de embargos ã presente execucão.

Pede e espera deferimento

IJanabuiu/CE, 20 de Novembro de 2000

(oi'TOãw yt rs s/A.

ym se Maio~ s rsru u
tyiynw soer nie~&euo

Rua Queiroz Pessoa, 15S Centro - 8anabuiu/Ce. Fone/Fax: (85) 226-811S
Esc. Fortal. R. Assunqao, 1351 - CGC: 07.364.342/0001-30
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Livro II"- &"-í~r

Pts Z6....3 .. &"„7.~

RUA CEL. NEGO MARTINS. N. 431

SAO GONCALO DO AMARANTE-
—&EKW—

rrrncrsco K(ogueirn e Q nsconcelos
TABELIÁO PÚBLICO

nlcrrirr Eóerrrrrrr e Qcrccrrcclcc
SUBSTITUTA

Escritura de compra e venda que fazem ltalter

Ramos rj e Am&r,jo o . un mulirer r n Construtora Ateies SéA, s&tomo ab

xo se doc I.nr. :

6aibarrr quantos este púbttco instrumento vtrem

que, aos trinta(y5).......dia s do mes de Dezembro

do ano de n&it novecerrtos e setentn e quatro(1.&)7(l)nesta cidade e

Comarca de S&ao Goncalo &lo Amarante, Esta&la do Ceará, em meu Cap.

tótio comparecersm pnrtes entre sj, justas e contrata&ias a saber:

de um indo, como octorpnntes ven&lerlores linlter Ramos de Araujo

sua mulher Harin Ali&a Ilnrculano Arnújos brapileiross casados",

Propiie*ários, domicilindos e residentes nesta cidades e do out

tro lados coe&o ontorporln compra&lera a Construtora Andes S/A.ãC.

G.C. 07.36(1.3)1&001, firma estabelecida em Fortaleza,' rua se-

na&ler Pompeu, no 1677, representadn nesto ato pelo seu Diretor'uperinqen&tent

e Raymãnul o llatos Dezerrn Lima,CPF 000.&24.505 &
blp

sileiro, cnnnrlo, enpnnheiro civil, resirlente em Fortaleza-Ce.I'eus

conheci&los c rios rlnnn tentereurãhas adeante nomeadas e no fi

assinndss, rle cujn Irlentirlarle e capncidnde jurklica, dou fe, pg

rante ns quais, pr.lnn n»lorqnntes foi dito que sao senhores e e

PftimOS PCPSulânrnn &lO I'nrrluC Violeta s enCraVadO nO rientritq de

Ctrnatá, do.,te I&unir jpl n o Comarca, resistrado no livro de lotea

mento sob nn rle. or lcm I, fls. 1 n ~» e por bem desta escritura'esnlvernm

ven&ler as riu. dros sátimn e oitava(7a. e (la)compostas'le

vinte e oito(ZS&) lotos, limitanrlo-se a qun&1ra 7a e 03 da se-

Guinlo maneira: no nnscrnte, na rua 14 de julho com as quadras'

e 10; ao pnrãntc, r.om ns qrrnrlrnn i e 6, na rua Renato Viana ; ao

~ n .I r&orlo tel rprnrf jcn Fortnleza-S obr al& e ao /



"uleul& Ccm a r&X!»Vtn r"."; peln nrO&:O n q&rnntia Certa rl~euntrc /
il cr ei "0 '&/rmil cruzeiro.". (Cr," /&.000 00) unntia que ja recei&ernq& em moeda /

cor! ente e leg..l r&n Pniz& polo que dgo plena e geral quitaçao de

pago.; psr . cmpre, p&xiondo a mesmn comp»adora empossar-se nas dj,

;ns que&Ires nc!mn 1imi ta&1«s, como sues qne ficam ser&do de hoje'm

riiante, no r csn&o tcmpr& que pel.a clriusula aConstitutin lhe &ó

trannfe.cm todn a posse& d»ml»io e açgo& respondenrlo ain(.'& os

vendcdorcs pele cv icçõo &!c r!ir»it;o, qunnrio chnn!adas a autoria,pe

l

la n»ter/&crie& n form nc!mn represent. &ln me foi dito quq acei-

tnv. r.'nt;s esc& I t»rn on& seu.. e&&pré....os tc&'n&os 0 tne ap&'escutou os

doc»mr&ntos rr guintns&Certilico quc revenrio os registros da Djvj,

da Ativn 1n I;n!no, i»sc& ita neste procurrnlotin dn Fnzenrla Nscip

nnl
&

»Hn cnnnt. q»n!rr»cr ir&scriçgo em nome de ?/altar Rnmos de /
Arn&í!o c Ifnrin A lb&& 'Ierc&&ln»o Ara&íjo, Visto: Hm&ZO/1a&/7/!.a) as-

sina!»rn I lcs(vcl-I'& o&&um&!or. "Certifico quc o in&óvel vi»late rf

deste iiunicip in po& I enc&u!te a "/altar Remos de Arnujo e sua mulíí

lher, achn-sc rp&itr.. "nn Go»r; lo rio Amorente& &0 da dezembro de

1.974.a) Joar& &1&
I'. »In Gomes Chefe do Ponto. Certifico que nada'eve.

Prefo it»ra Iiunir:ipnl &le G.G. rio Amarante& õ0 de dezembro'c

li)7/i.n) D-& ci" I's& in íopcs.Foi pago o irrposto rle transmissno

no valor rlc Cr(,'IO&OO-talco ns&~v99'~1 ', em date de hoje. E &le

como ses(rn r!l.,sem&n& n»torgnram, aceitarem e assinam com es ten

temunhns Domingos r!rns!1e.i.ro Iinrtins e J»se Oliveira íima& brasj

leiror, mnioren, capazes e r&,irlnntes nentn cidade.no qnc dou f& .

Gao Gonr al» rio Arnarnnte&õO rio dezomi&ro &le 1.974.Em testemunho /
(sinnl) &In vrrriwie.n sr gu!sIo Tni&elino P&íi&lico.a) Francisco Nogu j,

ra e Vasco»colon. nn) !Inltcr Remos de Ar&aí jo — Iiaria Alba ílercu

lano Araújo — Rnymunrio I&-tos !!ezerra Limn — Domingos Brasileiro

Iinrtkns — José 01!vai.rr íin&np Entri conforme o origi»al. 0 er'io
é ver&Inl». »ou fé. I".u, ~
revente~n&instituto a riatil.ofrnfei c subscrevo. :

iíí)ú pia» Go&1&(apfP!&/d frt'.,& ante& z,rle Dezembro de 1.97LI &'s/!esc&&

E& testemunho;: rin ver&lede. r

Es&".rr.vento "!&1&n itut;o nn falto ocasional do Titular.

. Ano pnnín&n I!n /&mn&n!n — Sn&r&

&1&? :& Gao

A I & crente escritura& fo!. protocola&la hoje& no 1!

vro competente, nr fls.9(&, sol& nn(6.171,)e registrnda. no livro 7 0
x&-J ri s trr&nrcriçr&cn r!n tr n"mi. nõe

&
n. fin. ?00/lg&1& nob nn

.~~.]11.- rinRllQínQ&f,;(30 r3e desembr o 1.9

,!r;;-fes,Escrevente Gu -tituto pe16 '!'itulnr,

!Ie &&I A!m&n&&n — &&an/
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

CONCLUSÃO

Nesta data, faqo conclusos os presentes autos ao
Sr. Presidente

Fortaleza, 6 5/O i/OJ-

Q DIRETDR D%EE CRET~

DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZO
DEPRECANTE COM OS NOSSOS
CUMPRIMENTOS., A FIM DE QUE 0
RECL POSSA ~STAR-SE ACERCA
DA PETIÇAO DE FLS. 26.

Fortaleza, P 1/ /+0

JUIZ P SID NTE

REMESSA

Nesta data fago remessa dos presentes autos
a(o)

Fortaleza,~/~/~

1 DIRETOR DE SECRETARIA
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T R T 18- 8014NI4 8 R R-10-R3i-2801-12:50-K8598-I/2

Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 78 Vara do Trabalho de Goiania — Go.

Proc: 7ô Vara 707/93.
Recte: MARCELO CASCXO POLI.

Recda: CONSTRUTORA ANDES S/A + 1.
Ref: PARA DIZER.

0 reclamante, vem através de seu procurador
o advogado abaixo assinado (m.a), para dizer que:

Concorda com a penhora dos bens nomeados,
mas, discorda de seus valores.

Pede expediçao do auto de penhora e avalia-
çao, caso os bens ofertados nao satisfaça o crédito do
reclamante, que sejam feitas penhoras complementares.

Pede atualizaçao de cálculos.
Pede averbaçao da penhora junto ao CRI com

petente.

N. Termo s.
P. Deferimento.

Goiânia, 10 de mai e-'01.

Ciipeira fteib
O.A.B. - Go 5.308



utos 7'ara do Traballvo n'0. 07 3

CO C U 0

Nesta data, faço os autos eonclusos ao (â) Exmo.

(a) Juiz(a) Presidente.
Goiânia, 11 de maio de 2001, 6 feira.

ente Sec tário

Vistos os autos.

Desentranhem-se os autos da Carta
Precatória (fls. 532-61), encaminhando-os para o Juízo
Deprecado, com cópia da manifestação de fl. 564.

Goiânia, 11 de maio de 2001.

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIARIO COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED

JUSTIÇA DO TRABALHO . +'; Ol ~/ ~ +/
+ tf -------+

Destinathrio(a) Q pg@
&~a'~ &~p, 92

~0++
EXPEDIDO + CORRENCIA: AO CORREIO/ / 5 MUDOU-SE EXIGIR DATA E ASSINATURA LEGI-

ASS: ~ DESCONHECIDO VEL DO RECEBEDOR E DEVOLVER
RECUSADO PARA:

RECEBIDO PO& @5&.INSUFICIENTE/ /~~



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

~'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE 70JI TA'L EM

ZC ~g Ssr. passe iaõ 00

QAETÚRIO SE ZZ-GISTli0 0c'rtc7vÉ&5 DA'-" 80PA

@AL 8 ATA Pzzdo gggdc, 92
Tozrdl éZA (GE)
ns- dC0u-m



R J. - JUSTIQADO TRABALHO
'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

Ia JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

CONCLUSAO

Nesta data, faqo conclusos os presentes autos
ao Sr. Presidente

Fortaleza 5/ OS /~O

))IRETOR D ECRETARIA

DESPACHO

Vistos, etc.
Em cumprimento ao disposto no

parágrafo único, do art.656, do CPC, intime-se a
executada para, no prazo de 05 dias, apresentar
certidão atualizada da matrícula do imóvel, haja
vista que o documento de fls. &6 (escritura) não
faz prova absoluta da proprieda e do bem indicado a

E ~P~/ l

JUIZ
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
1 'UNTA DO TRABALHO DE FORTALEZA

"a a. 3"/"5/2"

PROCESSC7

DATA AUD.

RECLAME'ATE

CUSTAS

01 — 1779 /2000

MARCELO CASCAO POLI

Not/Int/Cit: 003318 / 2001

Apre-entar em 05 dias a certidão atualizada da matrícula do
im6ml, visto que a escritura apresentada não faz prova absoluta
do lem indicado a penhora.

FORTALEZA, 30 de MAIO de 2001

1'JCJ FORTALEZA-Técni Judiciário

60000000

Ilíío (a) . Sr (a) .

c(NsTRUTQRA ANDEs s/A E DERGQ

R(A FREI MANSUETO, 115, APT. 101
M)IRELES
F)RTALEZA

C'ndereço da VARA

áV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1 ANDAR
"ENTRO



PODER
JUDICIARIO

JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRT 7 REGIAO
01'ARA DO

TRABALHO
DEFORTALEZA SEED hl'03318 / 2001ENTREGA DE CORRES

PONDENCIA
processo 01 - 1779/ 2000

Destinatário:
CONSTRUTORA

Ah(DESS SIA E DERGOr
Logra ouro:
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

CERTIDAO

CERTIFICO que decorreu mais de 05
dias sem que a parte reclamada atendesse(m) a(o)
intimação de fl. 37.

Fortaleza, 17/07/2001

DIRETOR DE SECRETARIA

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Sr. Presidente

Fortaleza 7/07/2001

DIRETOR DE SECRETARIA

DESPACHO

Vistos, etc..........
Reitere-se o oficie de tl. 24, devendo ser

observado o endereço orreto do Cartório de
Registro de Imóveis da Z a de Fortaleza.

Em, ~/ fg

JUIZ
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

I"JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro - CEP: 60035-111

Oficio n'9~3/2001 Fortaleza, 24 de Julho de 2001

Senhor Tabelião:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza, em

despacho exarado nos autos do processo n'779/2000, entre partes MARCELO

CASCAO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO-
ROBERTO ALBUQUERQUE FRATE, reclamada, solicito a V. S". que forneça a

este juízo, com a maior brevidade possível, certidão atualizada da Matricula de
n" 14.428 dessa serventia.

Sendo o que se apresenta ara o momento, reitero protestos de

estima e apreço.

MAR E AS XS FREIRE
DIR R DE SECRETARIA

I' E FORTALEZA

Ilm'. Sr
Tabelião do Cartório de Registro de Dnóveis da I'ona
Rua Carlos Vasconcelos, 1774 — Aldeota
Fortaleza/CE
CEP: 60135-181
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Comarca de Fortaleza
1'FÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Oficio n~

Fortaleza, 02 de Agosto de 2001.

Ref. Processo n'779/2000

Exmo. Dr. Juiz do Trabalho,

Em atenção ao Oficio n'95/2001, enviamos a V. Exa. a
certidão da matrícula n'4.428, conforme requerida.

Sem mais para o momento, subscrevo.

Respeitosamente,

Mary Arme Lima Linhares
Substituta do Oficial

Exmo. Sr. Dr.
Juiz do Trabalho da 1'ara
Nesta

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA I'ONA DA COMARCA DE FORTALEZA
RUA CARLOS VASCONCELOS N'774 — ALDEOTA - FONE (085) 261.7101
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COMARCA DE FORTALEZA-Ceará

t R E G I s'T E 0
Galeria Pedro Jorge, SI — Fone: 220 - 3? - Sl

03 de ~o pe 1979

Crisanto lle Ilolanála Pimentel '„.' sena
OFIcIAL "..'. II

I II
Int»vela Ih terreno lccslisitdo no Sitio 0 picho, no distrito ds Maeeegsna desta 0

dsde» medindo 39»OQn de frente, » de fundoe» conetituido pelos lotes nasm//
1» 2» 3» 13» 14 e 15» ds quadra 27» da planta do lotesmeuto aprovado pela Prefeitur
Municipal ãs portaless» limitando-ee so norte com s rua eem denominagao ofioisl da /
quadra 18» so sul oom a rua sem denominai)tlo oficial ds quadra 34» so naeoente oom /
oe lotes 4 e 16» lotes estes ãe propriedade da Construtora Andes S/A e so poente oom

a rus eem dencminsgsc ofioial do terreno pertenoente s Rstaá)ao ãe Radio Jllencsrina,
Pr et ss RAYMIRDO MATOS BEZiiRRA LIMA» engenheiro civil e sua mulher
PEREIRA BEZERRA LIMA» de prendas do lsr» brasileiros» casados» resiãentes e domioi
lindos neeta Capital» inscritos no GPIP soga o neOOOG324G503-97»

Tt eit I Trsnecri Eu, n o 64G943 deste Csrtcr ~

ic I

R,01/ 14n428 ds 03 ds Maio de 1979

Certifioo qta»» o intr»trai constante da matrioula E»upra foi» pelos iroprietarios RAIMIRI

DO MATOS Traz/srtlA Libii» e eus mulher MARILZA JRiilRA Ttsvdsrlra LIMA» oonetituida em Hi-
poteca Cedulsr do la Qrau, em favor ão BAIICO DO BRASIL SGA,» para garantia da Cbdula
Rural Planerstfcis Hipotecaris» do valcrr de C4 2,491,197»00» emitida pelos propriets
rios RAYMWDO MATOS BEZERRA LI!áA» e eus mulher MARILZA PESUISBA Ttmozsl» LIMA» em 11

de Abril ãe 1979, e registrsda neste Csrtt»rio» no livro ne~uxilisr eob ntamsro ds /
ordem 547, em 03 ãe Meio ds lo979m

Então Silva ãs censorGGompromieesdo ~

%ai
Av. 02/14.428 do 18 ã.s Iãarço Qe 1 3.
Certifico que dc acordo Geom documsaato autentico de quitação passado e
assinado polo Financiador-BAT)CO DO BRASIL S.A., representado» neste at
pelos Srs. José liiaurício de Oliveira Lima e Cilnei lrloros Amaral, cm

data ds 17 de laço ãe 1983,apresentado e arquivado neste Cartório, em

favor do Deveãor-RAYXQJDO IGNOTOS BRZLRRA LIIJA,cancelo a Hipoteca Cedula
supra Hegistrada afim Qe ficar sem efeito.
Hs~strado por.l% n c/li I

(Esc . Compromissada)
Oficial

SELO DE AUTENTICIDADE
MIDREG CE EEEoecoÚGUOOOELEGAN

provlmnmon'oolor. ro

CERTIDAO/ la. VIA

hh 5D718D~"-U"

Eu, ,..... dei busca n
expedientes ri osdopo r JudiciárioeTitulosEnvoluad

CERTIFICO u apresent cépiaautenticadaéareproducã
fiel desta MA CULA, enbtida de acordo com e Art. 19lt .

da Lei 6.015M3.
Fortaleza(CQ)......~u /......C......../...dr)O...

TITULAR/ SUBSTITUTO
I oplclonElaiovEls



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALFIO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente

Fmt I gC/~@QL

DIRETOR DE SECRETARIA

DESPACHO
Vistos, etc.........
Expeda-se oficio ao

Cartório de Registro de Imóveis de
São Gonçalo do Amarante para
fornecer cópia da matrícula atualizada
do imóvel indicado a tl. 27.

Em, Q,6/~/
JUIZ PR TE
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

I"JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150- Centro - CEP: 60035-111

Oficio n"-%%2001 Fortaleza, 11 de Setembro de 2001

Senhor Tabelião:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza, em
despacho exarado nos autos do processo n'779/2000, entre partes MARCELO
CASCAO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
reclamada, solicito a V. S'. que fornefa a este juízo, com a maior brevidade
possível, certidão atualizada do imóvel, conforme cópia anexa.

Sendo o que se apresenta pa o momento, reitero protestos de
estima e apreço.

MARC ROS AS FREIRE
DIRE DE SECRETARIA

I' J E FORTALEZA

Ilm'. Sr.
Tabelião do Cartório de Registro de Imóveis de São Gonçalo do Amarante
Rua Coronel Neco Martins, 431
São Gonçalo do Amarante/CE
CEP: 62670-000
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIÃO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oftcio 7'T/Goiânia/GO n'255/01 Goiânia-GO, 29 de outubro de 2001.

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'.: 707/1993 RT
Autos: 1'T/Fortaleza/CE n'.: 019779/2 00 CPE
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de
Goiás

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumpri entá-lo(a) e, reiterando termos do oficio den'61/01,solicito a V. Sa. informações quanto a cumprimento da carta precatéria em epígrafe.

Seguem em anexo s documentos de fls. 540/541, extraídos do
processo supracitado.

Na oportunidade, a r sento protestos de consideração e apreço.

amuel Fá o /tr eira Júnior
Dl r d&ecretaría

limo(a). Sr(a).
Diretor(a) de Secretaria da 1'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro
CEP : 60.035-111 Fortaleza/CE

Rua T-51, n'54, Qa T-22, Lts. 07/22, Setor Bueno, Goiánia-Goiás, Fane (062) 254G121



Comarca de Fortaleza
I OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Oficio n'617/00
Fortaleza,24 de Agosto de 2000.

Ref. Oficio n" 256/2000

Exmo. Dr. Juiz do Trabalho,

Em aten9ão ao oficio em epigrafe, arquivado nesta Serventia
sob o n'1/007082, o Registro de hnóveis da 1'ona da Comarca de
Fortaleza, envia a V. Exa. a ceitidão atualizada da matrícula n'7296,
confomle requerida.

Vale salientar que o irnóvel objeto da matrícula suso citada,
encontra-se sob a competência de outra Circunscri9ão imobiliária, confortne
art. 405 da Lei Estadual 12.342/94, devendo quaisquer atos de registro
incidentes sobre o mesmo, tais como penhoras, arrestos ou sequestros, serem
registrados naquela Serventia, por for9a do que dispõe o art. 169 da Lei dos
Registros Públicos, podendo ainda referido imóvel estar registrado naquele
cartório eln nome de outras pessoas.

Seln mais para o momento, subscreve)no-nos.

Respeitosalnenle,

Ma)y Arme Lima Linhares
Substituta do Oficial

Exmo. Sr. Dr.
,luiz Presidente da 1'unta de ConcíliaCão e Julgamento
Nesta

Ol ÍCIO Dll RIÉOISTRO I)L IM()vt IS DA I /É)NA l)A COMARCA l)n I Oli I Al IRA
RUA CAI(l.os VASCONCI'.I.os N" 177ã - Al,l)I!É)TA - I'ONR Éoss) 201 710l
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G R Ie /I U 04- janeiro-1980
Crisanto dc FFolanóla VióÁoió(óllic „'

móvel eDominio pleno(direto e util)de um terreno situado nesta capi-
tal,a rua 10 de Junho,nas terras do lugar Castelo EncafstadoemedinãGÍ
7,80m ãe frente por 12,00m de fundos,com uma ares de 93,60m2,1imitan
do-se:ao norte(frente)com a rua 10 de Junho, lado par,ao sul(fundos) Í
com os fundos do terreno de prop.de José Anastacio!!iue d á frente pa
a a rua 12 de Maio,ao 2!ascente(direita) com terreno de prop .ãe Maria
eni de Carvalho,e ao poente(es!Iuerda)com terreno de prop.de José Ma

tina,distando 15,00m para uma rua sem denomina~rro oficial, rumo ao po
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ro rietário tJOSE CIRINO DE BRITO, comerciante e sua mulher IZABEL AL
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033;808.583-15,ela neste ato representada por seu procurailor!Raimund
lonteiro de Souza, brasileiro,casudo,comerciante, residente nesta capi
tal,conforme proc. transcrita em notas do 5o.Oficio.ás fls.102 do li-
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Ktulo a uisitivoeTranscrir,go n-60.852,deste cartório.
ficial e
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01/17.296,em 04 de janeiro de 1980.
KtuloeCompra e venria.
ransmitente tJOSE CIRINO DF. BRITO e sua mulher IZABEL ALVES DE BRITO,

acima qualificaiios.
dr uirenteaAUGUSTO IZAQUIEL BATISTA,brasileiro,casado, pescador,resi-

dento nesta capital,CPF .189.360.913-87.
'orma do tCtulo eEscritura de compra e venda, datada de 11 de dezembro
de 1979,lavrada em notas do 5o.oficio desta capital, livro 76,fls,102
104.
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PODER JLsDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIACAO E JLrLGAXIENTO

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente

Fottaleza 7 t '( 0(

DIRETOR DE SECRETARIA

DESPACHO

Vistos, etc.........
Expeça-se mandado de

penhora e avaliação do bem descrito a tl. 21,
conforme solicitado pelo Juízo Deprecante.

Em, 1P

JUIZ PRESIDENTE



0
0

v."e Tb@
Acta„ ttyk )aeCOAa,

. Vz o54

eheu~,~aa

~ OOI80t

ae ~ ~



JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'61/01 Goiânia-GO, 23 de agosto de 2001.

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'.: 707/1993 RT
Autos: 1'T/Fortaleza/CE n'. : 01.779/2000 CPE
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de
Goiás

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprime '-lo(a) e, em cumprimento a r. determinação
da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito V. a. informações quanto ao cumprimento da
carta precatória em epígrafe.

Na oportunidade, apres nto rotestos de consideração e apreço.

Samuel Fábio Ferr ip'nior
Diretor de S riria

limo(a). Sr(a).
Diretor(a) de Secretaria da 1'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro
CEP: 60.035-111 Fortaleza/CE

Rua T-51, n'54, Qd T-22, Lts 07/22, Setor Bueno, Goiãnia-Goiás, Fane (062) 254-3121
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CARTÓRIO BEZERRA
Bel'. Georgiana Teixeira de Sousa

3'ficio de Notas, Protestos, Registro de Imóveis, Registro de Pessoas Jurídicas
e Registros de Títulos e Documentos de Sâo Gonvalo do Amarante/Ce

Av-Cel.Neco Martins, n'0-Centro - Func: (085) 315-70-42
.Sâo Gonealo do Amarante /Ce

São Gonçalo do Amarante, 19 de dezembro de 2001.

OF. n'51/2001
Ref. Ofício n'57/2001
(processo 1779/2000)

Sr. Diretor,

Em cumprimento ao Oficio em referência, efetuamos busca nos
livros de Registro de Bens Imóveis em nome do Sr. MARCELO CASCAO
POLI, e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO. Atestamos para os
devidos fins que nada consta nos arquivos desta Serventia em nome da
referida pessoa e empresa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe protesto de elevada estima
e consideração.

G orgia a Teixeira de Sousa
0 iciala do Registro

Ao
Sr. Marcelo Rossas Freire
Diretor de Secretaria da la Junta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza-Ce
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7*. REGIAO

1'ARA DQ TRABALHO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150 - centro - CKP: 6003$-111

Ofício n'IIC/ lí/2002
Fortaleza, 25 de Fevereiro de 2002

Sr. Diretor:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza em
despacho exarado nos autos da Carta Precatória n'779/2000, extraída dos autos do
processo n'707/93 que tramita nessa Vara, entre partes: MARCELO CASCÁO POLI,
reclamante, e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO, reclamado e em
atendimento ao oficio n'61/01 desse Juízo, informo a V. S'ue a referida carta
precatória está aguardando distribuição, ao oficial de Justiça, do Mandado de
Penhora e Avaliação.

Sendo o que se apresenta p ra o momento, renovo a V.S'. protestos de
estima e consideração.

MA LQROSSAS FREIRE
D R DE SECRETARIA

'gl DE FORTALEZA

Ilm'enhor Diretor de Secretaria
7'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Rua T-51- Esq. C/T-I - Setor Bueno
Goiania/GO
CEP: 74.000-000
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'45/02 Goiânia-GO, 27 de fevereiro de 2002.

Autos: 7* VT/Goiânia/GO n'.: 707/1993 RT
Autos: 1'T/Fortaleza/CE n'.: 01.779/2000 CPE /'Í/%~
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de
Goiás

Senhor(a) Diretor( ),

A par de cumprimentá- o(a), solicito a V. Sa. informações quanto
ao cumprimento da carta precatória em epígrafe.

Na oportunidade, aprese to protestos de consideração e apreço.

Samuel Fábio Fer iry únior
iretor de S cr4faría

lfmo(a). Sr(a).
Diretor(a) de Secretaria da 1'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro
CEP: 60.035-111 Fortaleza/CE

Rua T-51, n'54, Qd. T-22, Lts. 07r22, Setor Bueno, Goiánia-Goiás, Fane (062) 254G 121



POBER JUOICIÁRIO JUSTIÇA BO TRABALHO

T.R.T. DA 7 REGIAO PORUM AUTRAN NUNES O'T

EM BRANCO
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Nesta data faco juntada aos presentes
Autos /p

Fortaleza, 1& / 0 / 0'l

ire Secretaria



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGISTO
1 VARA DO T~HO — FORTALE ZA

. ~

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO

Data: 18/01/2002

~)

000006 í 2002

PROCESSO : 01-1779/2000 N'nico: 01779-2000-001-07-00-7
DATA AUD.

JUI 2 (A) DO TRABALHO

ENDEREÇO DA VARA

RECLAMANIX

RECLAMADO

RAFAEL MARCf LIO XEREZ

AV. DUQUE DE CAXIAS, 1150/1'.ANDAR

CENTRO

MARCELO CASCAO POLI

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, por mim
assinado, passado nos autos da execução entre as partes acima mencionada,
em seu cumprimento dirija-se ao endereço abaixo, e, sendo ai, proceda
penhora e avaliação do(s) seguinte(s) bem(ns): "UM TERRENO LOCALIZADO NO
SITIO CARRAPICHOS NO DISTRITO DE MESSE JANA DESTA CIDADE~ MEDINDO 39~ OOM DE
FRENTE, POR 75,00M DE FUNDOS, CONSTITUIDO PELOS LOTES 1,2,3,13,14 e 15, da
quadra 27, da planta do loteamento apravodo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

ORTALEZA, limitando-se ao norte com a rua sem denominação oficial da
uadra 3 4, ao nascente com os lotes 4 e 16, lotes estes de propriedade da

construtora Andes S/A, e ao poente com a rua sem denominação oficial do
terreno pertencnete a Estação de Radio Alencarina, matricula n.14.428, da
la. Zona da Comarca de Fortaleza, fica o Oficial de Justiça autorizado a
penhorar outros bens, até que satisfaça o total referente ao débito
trabalhista no valor de R$7 .446, 97 .

Certifico que, procedi a entrega
do presente ao Oficial de ustiça1
Em /J)1/4& /eL .

C U M P R A — S E na forma da lei.
Eu,

Diretor(a) de Se

JANEIRO Óo

MARCELO

e aria subscrevi a

de 2002

ROSSAS FREIRE
presente, aos 18 do mês de

ONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
RUA FRE I MAN S VETO ~ 1 1 5 ~ APT 1 0 1
MEIRELES 60000000
FORTALEZA CE

Jui z (a) d ra~h

Digitado por: AURINO

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGISTO

VARA DO TRABALHO — FORTALE ZA

Data: 18/01/2002

PROCESSO : 01-1779/2000
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO

N'nico: 01779-2000-001-07-00-7

000006 / 2002

DATA AUD.

JUIZ(A) DO TRABALHO

ENDEREço DA VARA

RECLAMANTE

RECLAMADO

RAFAEL MARCf LIO XEREZ

AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1'.ANDAR

CENTRO

MARCELO CASCAO POLI

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, por mim
assinado, passado nos autos da execução entre as partes acima mencionada,
em seu cumprimento dirija-se ao endereço abaixo, e, sendo ai, proceda
penhora e avaliação do(s) seguinte(s) bem(ns): "UM TERRENO LOCALIZADO NO
SITIO CARRAPICHOS NO DISTRITO DE MESSE JANA DESTA CIDADE~ MEDINDO 39'0M DE
FRENTE, POR 75,00M DE FUNDOS, CONSTITUIDO PELOS LOTES 1,2,3,13,14 e 15, da
uadra 27, da planta do loteamento apravodo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
ORTALEZA, limitando-se ao norte com a rua sem denominação oficial da

quadra 3 4, ao nascente com os lotes 4 e 16, lotes estes de propriedade da
construtora Andes S/A, e ao poente com a rua sem denominação oficial do
terreno pertencnete a Estação de Radio Alencarina, matricula n.14.428, da
la. Zona da Comarca de Fortaleza, fica o Oficial de Justiça autorizado a
penhorar outros bens, até que satisfaça o total referente ao débito
trabalhista no valor de R$ 7.446,97.

Certifico que, procedi a ntrega
do presente ao Oficial de Justiça:
Em / /

C U

Eu,
Diretor(a) de Sec

R — S E na forma da lei.
á1 cl MARCELO ROSSAS FREIRE

taria subscrevi a presente, aos 18 do s de

JANEIRO do ano de 2002

//
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

~RUA FREI MANSUETO, 115, APT. 101
~MEIRELES 60000000

FORTALEZA CE

Juiz(a) o Traballfo

Digitado pcr: AURINO

Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA/CE

CERTIDAO

Processo número 001.00.1779-01.

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado

retro, dirigi-me â Secretaria de Finanças do Município, Setor

de Cadastro localizada na Rua General Bezerril, 755, Centro

Fortaleza, Ceará, (M05C3), objetivando colher elementos para

a identificação do imóvel, e, estando aí, fui informado que no

terreno já existe na Secretaria de Finanças do Município, a

anotação de um prédio no terreno, e que o imóvel está localizado

na Rua Valdemar de Alcântara, SO, Alagadiço Novo,

Fortaleza, Ceará, (M20C2), conforme cópia do overlei, mapa

e inscrição de endereço.

Fortaleza, 04 de junho de 2002.

TÔNIO BIANOR NETO PINHEIRO
Oficial de Justiça Avaliador
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0 aPrafaitura Hunicipal Fortaleza» ADN. MUMICIplL mmplp130 s Inoveis p/ quadra
~ aDistrito 61 04/06/02 PAG. 1

Quadra Lote Compl. Tp SER Inscricao Endereco
IP RQUAD PIP130

Codigo Nome do Proprietario
0038 0017
0038 0030
0038 0043
0038 0056
0038 0069
0038 0160
0038 0380
0038 0393
0038 0393
0038 0393
0038 0406
0038 0419
0038 0426

0000 T
0000 T
0000 T
0000 T
0000 T
0000 P
0000 I
0000 I
0001 P
0002 P
0000 P
0000 T
0000 P

06 320160
06 328574
06 328575
06 328576
06 328577
06 576021
06 328578
Oá 328579
06 275381
06 576022
06 328580
06 328581
06 275380

0 RU
0 RU
8 RU
6 RU

RU
6 RU
2 RU
0 RU
2 RU

RU
RU

2 RU
RU

LIMO CONDE
LINO CONDE
LINO CONDE
LING CONDE
LING CONDE
LIMO CONDE
VALDEMAR DE
VALDEHAR DE
VALDEMAR DE
VALDEMAR DE
VALDEHAR DE
VALDEMAR DE
VALDEÁAR DE

ALCANTAR
ALCANTAR
ALCANTAR
ALCANTAR
ALCANTAR
ALCANTAR
ALCANTAR

L025 Q027
L 24 Q 27
L 23 Q 27
L022 Q027
L021 Q027
411

L008 Q027
L009 Q027

80 s
80 ~

200
L 11 Q 27

200

46505
161040
161040
161040
161040
192460
161040
161040

0 34710
e 34710

11560
161040

31555

ESPOLIO DE JOSE GUINARAES
MARIA LAURA HOREIRA DUQUE
MARIA LAURA MOREIRA DUQUE
MARIA LAURA MOREIRA DUQUE
MARIA LAURA MOREIRA DUQUE
RAIMUNDO HATOS BEZERRA LIHA
MARIA LAURA MOREIRA DUQUE
MARIA LAURA MOREIRA DUQUE
CONST ANDES 3/A
CONST ANDES 3/A
ANTONIA ETELVINA DE LACERDA
MARIA LAVRA MOREIRA DUQUE
CICERO CACIHIRO NETO
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PODER JUDiCIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALI-IO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 7'" REGIÁO
I'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZAJCE

CERTII3ÕG

Processo número 001.PP. /779 -0/ .

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro,
///6'é-~~ e a /ÚA pés s E@Aér z~ ~"éí/49

rgQ Pdt'(&O gé~&a

Fortaleza, Ceará, (McPCQ ), e, estando ai, /W~ZéJJ i A6PPA
DG'IW W~Z'Mé0éi'M éf a

AGO 01 001 001 V1 (Z8.1)

íortaleza, ~// de „P~ de 20z &
.

AATÔNIO IIIANOR NLTO PINIIEIRO
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
1'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA/CE

Proc. N'01.00.1779-01.

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dois, a Rua

Valdemar de Alcantara, Alagadiço Novo, Fortaleza, Ceará, (M20C2), onde eu,

ANTÔNIO BIANOR NETO PINHEIRO - Oficial de Justiça Avaliador, abaixo

assinado, em cumprimento ao mandado retro, passado em favor de MARCELO

CASCAO POLI contra CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO, para pagamento

da importância de R$ 7.446,9? (sete mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e

noventa e sete centavos), depois de preenchidas as formalidades legais, procedi a

penhora e avaliaçao do(s) seguinte(s) bem(ns): Um terreno localizado no Sitio

Carrapicho, no Distrito de Messejana, nesta Capital, medindo 39,00 m de frente por

75,00 m de fundos, constituido pelos lotes 1, 2, 3, 13, 14 e 15, da quadra 27, da

planta do loteamento aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

limitando-se ao Norte com a rua sem denominação oficial da quadra 3 e 4, ao

Nascente com os lotes 4 e 16, lotes estes de propriedade da Construtora Andes

S/A, e ao Poete com a rua sem denominação oficial do terreno pertencente a

Estação de Rádio Alencarina, matriculado sob número 14.428, no 1'ficio de

Registro de Imóveis da Comarca de Fortaleza, com as respectivas benfeitorias:

muro, fruteiras, piscina, deck, casa do caseiro, quadra de esporte e casa principal,

encontram-se as edificações em bom estado de conservação e recebendo as

manutenções periódicas necessárias. Avalio o imóvel por ...

(cento e oitenta mil reais)

A04 07 001 001 V1 (23.10.1)

....R$ 180.000,00.



tudo para garantia da dívida referida no mandado. Feita, assim, a penhora e a avaliação, lavro o

presente auto que assino. -4-/&Kl~
// TÔNIO BIANOR NETO PINHEIRO

Oficial de Justiça Avaliador

AUTO DE DEPÓSITO

Depois de realizada a penhora fiz o depósito do(s) bem(ns) penhorado(s) nas mãos

do(a) Senhor(a) /gl+&kW &HF ~J 82@-/r/ôf

documento de identidade número .SP'/4
/der,

residente e domiciliado na

FrZd L /+va u/=rO . A'. sn&r
, o(a) qual, como fiel depositário(a), obriga-se a não abrir máo do(s)

mesmo(s) sem autorização do Presidente da g 'ara do Trabalho de Fortaleza, sob as penas da

lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavro o presente auto, que assino com o depositário.

Em& de de 20M.

N ONIO BIANOR NETO PINHEIRO
Oficial de Justiça Avaliador

Fiel depositário

CERTIDãO

Certifico e dou fé que intimei o(a) executado(a) para ciência da penhora referida no

auto supra, e bem assim, de que tem o prazo de lei, a contar desta data, para apresentar os

embargos.

Recebeu
contrafél~
Em Xg de - ~ de20CA.

/ ANTONIO B ANOR NETO PINHEIRO
Oficial de Justiça Avaliador

TERMO DE RECOLHIMENTO

Nesta data, recolho o presente mandado á MM 2 'ara do Trabalho de Fortaleza.

EmZP de de 20P2 .

4-g/fmi
A TONIO BIANOR NETO PINHEIRO

Oficial de Justiça Avaliador
A04 07 003 001 Vi (23.10.1)
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PODEI& JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI IO DA 7'" REGIÁO
I'AILA DO TRABALI IO DE FORTALEZA/CE

CE RTIDÕG

Processo número 001. P0 . 3('7X -0 2 .

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro,

g(q((l-i~z a uy (qD /~&rs-(-W

FOrtaleZa, Ceará, (M g7DX ), e, eStandO aí, 1(J j/vY/c4 IS~"aee'

J(Jris l3E2E( rCsP giwr7 — 4/i(&aiSZ&e-.&P2e'P4~L'M SJGre«~A

4/(ri~ u pAk~RR AA-eu~& e- Huwl(e-

PCB'&e.z 8(Kv rE',
@~AP% A4/C((dl P(P'gbv~Dz.. P P7d'P

dEPWÉ(T~ t. / j(irrC+Jag& c X geAW+M ir iZ & p C

er- ww~o~ (s r - w os~Lr ~ez no(~'ZPewme~

~~& ~ S~ ~(2(
Z~e@ Ae+Cz Ar ~ C

AGO 01 001 001 v1 Iz8.1)

Fortaleza, .Z& de ~ dc 20PD .

AATÔNIO HIANOR NETO PINIIEIRO
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

CERTIDAO

Processo número 001. p0. 82~7-0~

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro
C& ('-i~w a rA tc ~ zprz.cp

, e, estando aí, em razão
(dc oÕo possolf tfaospoltc)

(oapatafta) (dcpdslto apfopfiado) (da rcststÕacia)

não foi possível proceder a REMOÇAO imediata do(s) bem(ns).
~Considerando o artigo 665, inciso IV, do Código de Processo Civil

Brasileiro, bem como, a jurisprudência, concorde com a transcrição editada
no "REPERTÓRIO DE JURISPRUDÊNCIA TRABALHISlA — volume 4",
organizado por João de Lima Teixeira filho, 1Õ edição, Freitas Bastos, 1986,
fls. 474, por mim reproduzida e parcialmente grifada, na forma que segue:
"2252- "Habeas corpus que se concede. Em se tratando o depositário de
simples empregado e permanecendo os bens penhorados na sede da
executada, que os aliena, com o propósito de os substituir por outros que
venha a fabricar, não se pode chancelar a ordem judicial de prisão do

depositário, quando não se lhe pode atribuir culpa, eis que, na sua condição
de empregado, estava sujeito a submissão das ordens patronais e visava
resguardar o emprego. Impõe-se que os oficiais de justiça que promovem
a penhora sejam diligentes no sentido de nomear depositário o

responsável pela devedora ou pessoa que não seja simples empregado,
para que possa definir a responsabilidade pelo desaparecimento dos bens

objeto da penhora" (TRT-4Õ Reg., 1.'T, Proc. TRT-2.007/84, julg.
05.04.84; Rel. Juiz Plácido Lopes da Fonte)."; considerando, outrosshn, o

parecer doutrinário, por mim frisado, do célebre professor Manoel Antônio
Teixeira Filho, na sua obra "Execução no Processo do trabalho", 5'dição-



São Paulo: LTr Editora, 1995, fls. 453, parágrafo 4', segundo o qual "não
há exigência legal de que o auto de penhora e depósito tenha a sua
validade formal condicionada á assinatura, nessa peça, do depositário.
Leia-se, com a devida atenção, o artigo 665, IV, do CPC, e ver-se-á que
o único requisito, no particular, é a nomeação (eleição, indicação) do
depositário, inexistindo qualquer referência a sua assinatura; logo, é

suficiente que o oficial de justiça o nomeie, embora nada proíba que o

depositário também lance o seu autógrafo no auto.". Portanto, em face

dessas considerações, e, salvo melhor entendimento, NOMEIO o(a)
Senhor(a) . ~ú L2D W PS /Zr'"~ /líeis

( ll«lllt:)

.c~iuear hW- ~4 dwL
(nu«li(i«ses«)

identidade n' ou JF/ CE, endere o úA F&t&
( ófa «l Ptxlidot)

(rXisE r0 WawrHCrZArrn ~
como FIEL DEPO ITARIO do(s) bem(ns) apresado(s), obriga-se a

não dispor do(s) mesmo(s), a qualquer título e a qualquer pretexto, salvo,
com autorização do Presidente da Junta, sujeitando-se o depositário infrator

as penas da lei, conforme legislação infra-referida, com expressões por mim

ressaltadas:
"'ONSTITUIQÂO FEDERAL.
Art. 5", LXVII. não haverá prisão civil por divida, salvo a do responsável pelo

inadimplcmcnto voluntário e inescusável de obrigação alimenticia e a do depositário infiel.

"'ÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Art. 12. Serão rcprcscntados cm juím, ativa c passivamente:
I - a União, os Lt'atados, o Distrito Federal c os Tcrritórius, por seus procuradores;
11- o Município, por seu prefeito ou procurador;
ill - a ninssa falidii, pelo sindico;
IV - a hcrauça jacente ou vacantc, por seu curador;
V - o espólio, pelo invcntariante;
VI - as pessoas jurídicas, por quem os rcspcctivos estatutos designarem, ou, não os

tlcsigi1alltlo, pol'eus dirt:tol'cs;

Vil - as sociedades sent pcrsonalidadc jurídica, pela pessoa a quem couber a

administração dos seus bens;
VIII - a pessoa jurídica cstran«cirii, pelo gerente, representante ou administrador de sua

lilial, agcncia ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 88, parágrafo único);

IX - o condomínio, pelo administrador ou pelo síndico.
Parágrafo primeiro - Quando o inventariantc for dativo, todos os hcrdciros e sucessorcs do

falecido serão autores ou ríus nas açõcs cm quc o espólio lor parte.
Parágrafo segundo - As sociedades sem personalidade jurídica, quando demandadas, não

poderão opor a irregularidade de sua constituição.
I'arágrafo tcrcciro - 0 gerente da filial ou agência presume-se autorizado, pela pessoa

jurídica estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhecimento, de execução,

cautclar e especial.
Art. 17. Reputa-sc lititlantc dc má-fí aquele quc:
I - deduzir prctcnsão ou defesa contra texto expresso dc ici ou fato incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;



III - usar do processo para conseguir objctivo ilegal;
IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder dc modo tcmcrãrio em qualquer incidente ou ato do processo;
VI - provocar incidentes manifestamente infundados.
Art. 139. São auxiliares do juízo, além de outros, cujas atribuições são determinadas pelas

normas de organização judiciária, o escrivão, o oficial de justiça, o perito, o depositário, o

administrador e o intérprete.
Art. 14ô. A guarda e conservação dos bens penhorados, arrestados, sequcstrados ou

arrecadados serão confiados a depositário ou administrador, não dispondo a lei de outro modo.
Art. 149. 0 depositário ou administrador pcrcebcrá, por scu trabalho, rcnluneração que o

juiz íixará, atcndcndo a situação dos bens, ao tinllpo dc servil;o c ás dificuldades dc sua execução.

Parágrafo único. 0 juiz poderá nomear, por indicação do depositário ou do administrador,
um ou mais propostos.

Observação "0 deposilrírio público e o propricliírio dos beiis penborodos mão recebem
pogomen(ii pelo encnrgo de deposi(ário" (Chístovão piragibe Tostes Malta, "A Execução no

Processo Trabalhista" pág. I42, LTR, 1996).
Art. 150, 0 depositário ou o administrador responde pelos prejuízos quc, por dolo ou

culpa, causar a parte, pcrdcndo a remuneração que Ihc foi arbitrada; mas tem o direito de haver o

quc legitimamente dcspcndcu no exercício do encargo.
Art. 662. Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, a lim dc auxiliar os

oficiais de justiça na penhora dos bens e na prisão de quem resistir a ordem.
Art. 663. Os oíiciais de justiça lavrarão mn duplicata o auto de resistência, entregando

uma via ao escrivão do processo para ser juntada aos autos e a outra a autoridade policial, a

ilucln cllticgalão 0 PIcso.
Parágrafo único. Do auto dc resistência constará o rol dc tcstcniunhas, com a sua

qualificação.
Art. 664. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito dos bens,

lavrando-se um só auto se as diligência forem concluídas no mesmo dia.

Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, lavrar-se-á para cada qual um auto.
Arn 665. 0 auto dc Pcnhorii conterá:
I - a indicação do dia, mês, ano c lugar cm quc foi feita;
II - os nomes do credor e do devedor;
I II - a descrição dos bens penhorados, com os seus característicos;
IV - a nomeação do depositário dos bens.
Art. 666. Sc o credor não concordar cm quc tique como dcpositiirio o dcvcdor, dcpositar-

se-ão:
I - no Banco do Brasil, na Caixa Económica Federal, ou cm banco, de que o Estado-

Membro da União possua mais da metade do capital social integralizado; ou, em falta de tais
estabelecimentos dc crédito, ou agências suas no lugar, cm qualquer estabclecimcnto dc crédito,

designado pelo juiz, as quantias cm dinheiro, as pedras e metais preciosos, bem como os papéis

de crédito;
II - cm poder do dcpositiírio judicial, os móvcis e os imóveis urbanos;
III - cm mão dc depositário particular, os demais bmls, na íorma prescrita na Subscção V

dcstc Capítulo.
Art. 824. Incumbc ao juiz nomear o depositário dos bens scqucstrados. A escolha poderá,

todavia, recair:
I - em pessoa indicada, de comum acordo, pelas partes;
ll - em uma das partes, desde que ofereça maiores garantias e preste caução idónea.
Art. 825. A entrega dos bens ao depositário far-se-á logo depois que este assinar o

colnprolnisso.
Parágrafo único. Se houver resistência, o depositário solicitará ao juiz a requisição de força

policial.



"'ÓDIGO CIVIL.
Art. 1.287. Seja voluntário ou necessário o depósito, o depositário que não restituir quando

exigido, será compelido a fazê-lo mediante prisão que não excederá um ano, e a ressarcir os

prejuízos (art. I.273).
"'ÓDIGO PENAL
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:
Pena. reclusão, dc um a quatro anos, c multa.
Parágrafo primeiro. A pena é aumentada de um icrço quando o agentc recebeu a coisa:
I - cm depósito necessário;
II - na qualidade dc tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou

deposít:írio judicial;
III - cm razão de oítcio, cmprcgo ou prottssão.
Art. 329. Opor-se ã execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a Iuncionário

competente para executá-lo ou a quem Ihe esteja prestando auxílio:
Pena - detenção de dois mcscs a dois anos.
Parágrafo primeiro - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
Pena - reclusão, de um a três anos.

Parágrafo segundo - As penas deste ariigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondenies a

violência.

Permanecendo o Senhor(a) M(i~a~ /ra roa
PZt W JrM — P~ 3 mv+~ corno

FIEL DEPOSITARIO do(s) bem(ns) que lhe foi(ram) confiado(s),
derivado do ato de constrição, e determinada a entrega do(s) mesmo(s) pelo

juiz, o depositário terá de fazê-la sob pena de ser decretada a sua prisão,
após ser expedido oficio as autoridades administrativas. É oportuna a

transcrição da jurisprudência publicada na obra "NOVA JURISPRU-
DÊNCIA EM DIREITO DO TRABALHO - 1992", organizada por
Valentim Carrion, Editora Revista dos Tribunais Ltda, 1992, fls. 139,

transcrita e grifada por mim, nos seguntes termos: "906. Depositário que,
tendo oportunidade de provar que o desaparecimento dos bens em seu
poder decorria de caso fortuito ou força maior e não o faz, há que
suportar a consequência legal do desaparecimento dos bens. (TST, RO-

HC 432/90.5, José Carlos da Fonseca, Ac./SDI 560/91).". Observar-se-á no

momento da entrega do(s) bem(ns) pelo demandado o estado de

conservação e funcionamento. Caso se constate alterações das

características do(s) bem(ns), remontando-se a época da lavra da penhora, o

responsável pela guarda e conservação responderá pelo(s) prejuízo(s)
causado(s), não desvencilhando das sanções aplicadas ao caso.
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A ÔNIO BIANOR NETO PINHEIRO
Oficial de Justiça Avaliador
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de
Fortaleza

Processo n.'779/2000
Reclamante- 11LARCELO CASCAO POLI
Reclamada'- CONSTRUTORA ANDES S/A

CONSTRUTORA ANDES S/A, por sua advogada in fine 6rmada,
ambas devidamente qualificadas nos autos a epígrafe, vem, EAIBARGAR A E
XECUÇAO DE SENTENÇA, que lhe move AIARCELO CASCAO POLI, o que faz
pelos fatos e fundamentos qu( a seguir expõe e ao final requer o seguinte'.

As disposições do Código de Processo Civil são aplicadas subsidiariamente
ao processo trabalhista, conforme dispõe o art.769, da CLT.

"ART. 709. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte sub-
sidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo eni que for in-
compatível com as normas deste Título."

0 CPC dispõe'-

"ART.741 Na execução fundada em título iudicial. os embargos só poderão
versar sobre.'V

- cumulação indevida de execucões',
V - excesso da execucão, ou nulidade desta até a penhora,"

No caso dos autos, a embargante entende que a execução, da forma em que
se encontra aforada comete uma cumulação indevida de execuções, quando há
pedido de execução dos honorários de sucumbência, os quais, pelo estatuto da
OAB, pertencem ao advogado e não as partes, bem como, por não excluir da exe-
cução a contribuição prerddenciáría, qual deveria ser excluída quando do cálcu-



lo, havendo ainda nulidade da penhora e excesso executivo pelo emprego de taxa
financeira como atualizador do crédito trabalhista, bem ainda, excesso de penho-
ra.

Impugna.se, outrossim, e como preliminar, a penhora realizada, pelo ex.
cesso cometido.

Desta forma, a embargante deduz sua defesa.

DA NULIDADE DA PENIIORA

0 bem penhorado é de propriedade de um accionista da reclamada sr. Ray-
mundo Matos Bezerra Lima, e segundo disposição expressa do art. 596, do Códtigo

de Processo Civil, de aplicaqão subsidiária.

Art. 596. Os bens particulares dos sócios não respondenr pelas dividas da
sociedade senão nos casos previsi,os em lei; o sócio, dentandado pelo paga-
mento da dívida. tem direito a exigir que sejam primeiro excutidos os bens
da sociedade.

f I-'umpre ao sócio, que alegar o heneRcío deste artigo, nomear bens da
sociedade, sitos na mesma comarca, livres e desembargados, quantos bas-
tem para pagar o débito.

A empresa executada possui bens em seu patrimnnio sendo totalmente ile-

gal a constriqão realizada em bens de acionista.

Como prova da existéncia de bens da executada junta-se aos pressentes
embargos comprovante de um imovel localizado no Município de São Cionralo do
Amarante, o qual é constituído por 28 lotes, au preco de mercado de R$ 5.000,00,
cada lote.

Cumpre salientar que alguns lotes deste imóvel encontram.se penhorados
em outros feitos trabalhistas para garantia de execução, sendo que os lotes 23 e

2 I não estão gravados por quaisquer ônus.

Adernais, a reclamada possui outros bens, os quais, por encontrarem-se
gravados de ânus, sejam penhoras ou hipotecas, não podem ser indicados a pe-
nhora pela própria executada, face ao dispositivo do art. 656, IV, do Código Adje.
tivo Civil,

veróis.'rt.

656. Ter-se-á por ineficaz a nomeaqão, salvo convindo o credor-
I - se não obedecer a ordem legal;
II se não versar sobre os bens designados etn lei, contrato ou ato judicial
para o pagamento',
III - se, havendo bens no foro da execução, outros hajam sidonomeados,'V

. se o devedor, tendo bens livres e desembargados, nomear outros que o

não sejam,'



V - se os bens nomeados forem insuficientes para garantir a execução,
Vl - se o devedor uão indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indi-
cações a que se referem os ns. I a IV do $ 1-" do artigo anterior.

Assim, possuindo a reclamada patrimônio capaz de garantir o pagamento
da presente execução, nula é a penhora que recaiu sobre o patrimônio do acionis.
ta, merecendo reforma o despacho que a deferiu, o que de logo requer-se.

DO EXCESSO DE PENHORA

Vê-se que o bem penhorado é um imóvel avaliado em R$ 180 000,00 (cento
e oitenta mil reais), sendo o débito trabalhista no valor de R$ r.446,9í'.

0 bem de propriedade da reclamada, indicado acima, localiza-se a menos
de 100Km da Capital, tendo acesso, tanto pela "rodovia do sol poente" como pela
RR.222.

Em uma avaliação devem ser levados em consideração vários aspectos do
bem avaliado, sendo que, atualmente, cada lote, está avaliado em R$ 5 000,00,
conforme informação retro.

A execução é um meio de satisfação de uma dívida, entretanto não pode ser
utilizada para, de forma indiscriminada, depauperar o patrimônio de uma parte
simplesmente pelo fato de ser ela devedora. Sabemos que uni dos princípios basi-
lares da execução é do favor deôitoris que se traduz em inúmeras passagens da
nossa legislação pátria, como por exemplo, a disposição processual de que a exe-
cução deve ser feita de forma mais favorável ao devedor.

Não se pretende com isso deixar de penhorar bens, porém, requer-se seja o

ato praticado com justiça, de forma que o credor fique satisfeito, mas sem preju.
dicar terceiros, afrontando, inclusive a legislarão pátria.

Diante do exposto, requer-se de V. Fxa. declarar insubsistente a penhora
realizada, determinado a realização de novo ato, desta feita, recaindo a mesma
sobre o bem ora indicado ou em outro bem da reclamada que o reclamante indi-
que, desde que o bem seja de propriedade da nresma e não de qualquer cle seus
acionistas.

DOS RECOLHIiXIENTOS DE ORDEM FISCAL E PREVIDENCLÁRIA

Adernais, a ação não pode prosseguir pelo valor executado, devendo ser de-
duzidas as quantias devidas pelas partes (reclamante e reclamada) a Previdência
Social, evitando.se, assim, o excesso de execução.

A sentença de liquidarão deve declarar sobre quais verbas incide a contri-
buição previdenciária, observado o disposto no artigo 48 da Lei 8212/91, alterada
pela Lei n'620/93'-



"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos
sujeitos a incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de
responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias
devidas a Se~m&ridade Social.

"Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas a con
tribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado en& liqui-
dação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado."

Constitui obrigação do empregado o recolhimento das contribuições previd.
denciárias, devendo-se abater do total imposto a condenação, observado o conteú-
do do artigo 1G, parágrafo único, alínea "c" do Regulamento da Organização e
Custeio da Se~m&ridade Social, Decreto n" 2173/97:

"Art. 1G.. No âmbito federal, o orçamento da Seg«ridade Social é composto
de receitas provenientes'-

II - das contribuições sociais', Parágrafo í&nico. Constituem contribuições
soclals-

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre seu salário de contribuição,"

Logo, a parcela pertinente ao recolhimento da Previdência Social, deve ser
deduzida do total do crédito do reclamante. Do mesmo modo esclarece a jurispru-
dência vigente'-

"EMENTA'- DESCONTOS. PREVIDÊNCIA SOCIAL E IMPOSTO DE
P&ENDA. PROVIMENTO N"s 1/93 E 2/93 DA E. CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Na fase de execução devem ser feitos os
descontos da contribuição aos termos da Lei n'787/89 (art.12) e Leis
8212/91 e 8619/93. 0 imposto de renda deve ser descontado sobre parcela
tributável, observando a Lei 7713/89 (arts. 7"' 12) e legislação pertinente.
Em tudo, observadas as diretrizes dos Provimentos n's 1/93 e 2/93, da E.
Corregedoria Oeral da Justiça do Trabalho. Provimento do recurso da re-
clamada, no particular." (TRT-PR-RO 14768/93 Acórdão n'1731/94 -2'urma.DJ.PR 02/12/94)

Assim, requer-se a exclusão, dos cálculos das verbas trabalhistas ora exe-
cutadas, das parcelas devidas a previdência social, tanto pelo reclamante como
pela reclamada, ou, pelo menos, ser deduzida da execução o valor devido pelo
empregado â previdência social incidente sobre seus direitos trabalhistas e que a
reclamada tem, por obrigação legal, reter e repassar a entidade competente.

DA INDEVIDA EXECUQAO DOS HONORÁRIOS



Estabelece o art 23, do Estatuto da Advocacia que os "honorários incluídos
na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo
este direito autônomo para executar a sentença nesta parte,..."

Nos presentes autos, o embargado está executando os honorários advocatí-
cios como seus, e estes devem ser executados separadamente, ainda que nos
mesmos autos, conforme faculta a Lei.

Neste ponto, é a execução nula.

EXCESSO EXECUTIVO

TAXA REFERENCIAL DE JUROS
COMO INDEXADOR — BMPROPRIEDADE.

PRECEDENTES DO STF E STJ.
REVOGACAO E INCONSTITUCIONALIDADE.

0 deci sum executado, no que tange aos cálculos apresentados, elegeu a
Taxa Referencial de Juros como indexador. Sucede que a natureza jurídica da TR
não se presta ao papel de refletir a perda do poder de compra da moeda nacional.

0 País viveu dois momentos distintos que precisam ser sopesados pela au-
toridade juthciária trabalhista, de motlo a aplicar os regramentos legais elevando
o ideal de Justiça

Antes, numa inflação desenfreada, foram criados diversos tipos de indexa-
dores da econonna e, por uma questão de justiça, principalmente de justiça social,
foi detertninada a aplicação de atualizadores nionetários para as decisões judici-
ais.

Depois, com a inflação controlada, ainda persiste no ambiente da Justiça
do Trabalho a aplicação de atualizador monetário absolutamente incompatível
com a ordem Constitucional e Infra.Constitucional vigentes.

Em dezembro de 1990, havia um indexador oficial que era o BTN. Sucede
que, em março de 1991 o Governo Federal, em sua volubilidade legislati-
voleconômica, instituiu a Lei n.'. 177 que "ESTABELECE REGRAS PARA A
DESINDEXA(AO DA ECOVOit IIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

0 art.39 da Lei n. 8.177/91,

diz.'Art.89.

Os débitos trabalhistas ne qualquer natureza, quando não satis-
feitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo
ou convenção coleti va, sentença normati va ou clausula contratual sofrerão

juros de mora equi valentes ã TRD acumulada no período compreendido en-
tre a da ta de vencimento da obri maçã o e seu efeti vo pagamento.



(l. 'Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pelajustiça do tra-
balho ou decorrentes dos acordos fei tos em reelamatória trabalhista, quan-
do não cumpridos nas condições homologadas ou constantes do termo de
conciliação, serro acrescidos nosjuros de mora previstos no caputjuros de
1% ao mês contados do ajuizamento da reclamatória e aplicados pro rata
die, ainda c/ue nao expliei todos na sentença ou no termo de conciliação."

Hoje não existe mais o índice TRD a que a literalidade do art.39 da Lein.'.177/91determina como juros de mora incidentes nas reclamatórias e, ao que
parece, o setor de conta da Justiça do Trabalho vem aplicando a TR — taxa refe-
rencial.

Depois da edição da Lei n.'.177/91, foi editada outra norma a qual cha-
mou a TR de Juros Moratórios. Portanto, não há como, juridicamente, se por enr
dúvida quanto a natureza jurídica ele que a TR é juro.

Mas, o ordenamento jurídico brasileiro não permite a cobrança de juro de
juro, sabendo-se que a TR é arbitrada mensalmente e o cálculo executado repre.
senta uma incidência capitalizada ao mês da TR+1%.

Há o enunciado da súmula 121 do Supremo Tribunal Federal que veda a
cobrança de juros sobre juros, de acordo com o que prevê a Lei de Usura
(Dec.22.626 ) que limita os juros a 12% ao ano.

0 pedido da exequente abrange o recebimento de uma correção monetária
embutida. dada a violenta elevação do valor da dívida desde a sua inicial, a qual
foi calculada pela TR.

Ocorre que o Bónus do Tesouro Nacional, último indexador oficial, foi ex-
tinto pelo art. 3'a lei n.'.177, de 1.3.91, mesmo diploma legal que instituiu a
TR como JUROS REAIS e não como indexador da economia, porque o Plano Col-
lor II, ultimado pela via da lei n.' 177/91, se destinou a desindexar totalmente a
economia brasileira, ao ponto de não possuir um só índice oficial para mensurar a
correção monetária.

A fórmula de cálculo da TR, resultante do conciliábulo entre o Conselho
Monetário Nacional e o Banco Central é estabelecida com base na remuneração
média paga pela captação de depósitos a prazo fixo (CDB pré fixado) das PO mai-
oresinstituições financeiras em volume de depósitos a prazo. A média é obtida
nos trés dias úteis que antecederem ao último dia útil do mês anterior ao de refe-
rência e nos três primeiros dias ííteis do mês de referência, estes com maior peso
na fórmula de cálculo. Desse valor encontrado deve ser deduzido 2%, sob o título
de ser esse percentual histórico da taxa de juros.

Ora, douto magistrado, ao fixar as taxas de captação de CDB cada banco
embute 0 SEU CUSTO, SEU RISCO, TAXAS E IAIPOSTOS, ALÉM DO SEU
LUCRO, cujos percentuais são sempre variáveis. Cabendo lembrar que inexiste
qualquer norma que estabeleça limite para o lucro dos Bancos.



Sobre o assunto, TAXA REFERENCIAL DE JUROS, o Excelso Su &remo
T b Br~dal'' 2 t 1h ç. och t d ''t alid 0,
movida pelo Procurador Geral da República, Dr. Aristides Junqueira, or ue a
natureza'urídica da TR e da TRD é de taxa d~euros incoi~natível coin a nature
za 'urídica de índice de corre ão monetária iorque estes só têm como destino a
recuperação do poder de compra do dinheiro, enquanto a TR, e a TRD pretendem
REMIINERAR CAPITAL de quem investe e sobre elas incidem todos aqueles cus.
tos mencionados acima. Essa decisão foi tomada na ADIn que afastou a aplicarão
da TR/TRD sobre as prestações do sistema financeiro da habitação.

APENAS PARA ILUSTRAR, DEMONSTRANDO QUE A EMBARGANTE
PEDE EM SEU PROL APENAS A APLICAC~AO DO DIREITO, EIS A EMENTA
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL i JA ACAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N.493:

"ABRAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.493 DISTRITO
FEDEPiAL.

REQUERENTE-'ROCURADOR-GEPiAL DA PiEPLIBLICA

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO
NACIONAL.

EMENTA - Ação direta de inconstitucionalidade.

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente
a ela será essa lei retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir
iia causa, que é uill ato ou fato ocorrido no passado.

- 0 disposto no art.5'., XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e
qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinrão entre lei de direito
público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei disposi-
tiva. Precedente do STF.

- OCOPiRÊNCIA, NO CASO DE VIOLA/AO DE DIREITO ADQUIRIDO.
A TAXA REFERENCIAL (tr) NAO É ÍNDICE DE CORRECAO MONETÁ.
RIA, POIS, REFLETINDO AS VARIACOES DO CUSTO PRIMÁRIO DA
CAPTAÇAO DOS DEPÓSITOS A PRAZO FIXO, NAO CONSTITUI ÍNDI-
CE QUE REFLITA A VARIACAO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA.
Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as nor-
nias que alteram índice ile correção moiietária se aplicam imediatamente,
alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado,
sem violarem o disposto no art.5"., ~W)l da Carta Magna.

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos que alteram o cri-
tério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo Sistema do
Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional.



AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULCiADA
PROCEDENTE, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18 "ca-
put "e parágrafos 1" e 4"; 20; 21 e parágrafo único,'23 e parágrafos', e 24 e
parágrafos, TODOS DA LEI N.8.177, DE 1'E MARÇO DE 1991.

Como se não bastassem as decisões do STF, há manifesta impossibilidade
jurídica de se fazer incidir a TR ou a TRD como indexador porque sendo taxa de
juros, a sua fornia de calcular há que se submeter aos regramentos de juros do
País que se põeni distintaniente para o cidadão ein coniuin e para as instituições
financeiras.

A Forma de cálculo da TR na Justiça do Trabalho trata o crédito trabalhis.
ta como se fosse um crédito dc instituição financeira, o que é ilegal e inconstitu-
cional.

A síntese do trabalho escrito ( RT 667-238 } pelo Dr. KEYLER CARVALHO
DA ROCHA, ex-diretor de Mercado de Capitais do Banco Central . Professor da
FEA.USP e Universidade Mackenzie - Economista e advogado associado ao Es-
critório de Advocacia Professor Alfredo Buzaid S/C é o que até aqui se expôs so-
bre a natureza jurídica da TR..

Não se pode perder, ainda, de vista que os "juristas " do Ministério da E-
conomia são mais habilitados a trabalharem em "JUROS" que em DIREITO, ante
a fantástica, inescrupulosa e delirante salada de fenômenos jurídicos que preten.
deram açambarcar no art.39 da lei n.8.177/91.

Os "colloridos e zeliosos" juristas que redigiram esse malsinado artigo pro.
curaram deitar na mesma vala comum fenômenos distintos como multas, impos-
tos e passivos de empresas em concordata e créditos trabalhistas. A inépcia pro-
fissional deles não justifica que a Constituição seja rasgada e o direito seja verti-
do em qualquer ralo de esgoto da inteligência econômica nacional.

Sob o enfoque da teoria geral do direito não há como se aplicar a TR ou
TRD em casos como o dos autos por existir uma lacuna normativa decorrente da
situação antinômica de normas igualmente vigentes disciplinando o direito de
forma divergente.

A natureza jurídica da TR/TRD é de juros, como se pode aferir das parcelas
que lhe dão origem (inQação, custos, lucros, impostos, etc. }.

Acerca dos juros há regulamentação no Código Civil, que o limita em 6% ao
ano'na lei de Usura que limita em 12%, para o credor comum, deixando o céu
como limite para as Instituições Financeiras, além de, no art. 4', vedar a capitali-
zação mensal de juros.



Por outro lado, a TR/TRD são calculadas capitalizadamcnte todo mês o que
incide na vedação do art.4'a I.ei de Usura e incompatível com a síimula 121 do
STF que proíbe essa capitalização mensal de juros.

0 erro jurídico é cometido pela exequente no cálculo de seus juros, capitali-
zando-os mensalmente, de forma proibida por lei e pela jurisprudência pacificada
no STJ e STF de que é vedado, inclusive as instituições financeiras, capitaliza-
rem juros mês a niês, mesnio que esteja expressamente l&actuado.

0 Superior Tribunal de Justiça está pontificando'.

RECURSO ESPECIAL N '3 421-8 — SP'Registron.'3.0008024-5)
Relator'0 Sr. rlinistro Demócrito Reinaldo
Recorrente-'unicípio de São Bernardo do Canipo
Recorrida- Rozsika Thot
Advogados'. Maria Elizabet Mercaldo Coelho e outros
EMENTA: Arlministrativo. Desapropriação. Liquidação de sentença. Cor-
reção monetária. Princípio da justa indenização. Aplicação do IPC/IBGE
até fevereiro de 1991 e do INPC/IBGE a partir de marco de 1991. Inteli-
gência do artigo 4" da Lei n" 8.177/91. Uso da TR. Impossibilidade. ADIn
n" 493.0/STF.
Em sede de desapropriação, vige o princípio da justa indenizaçâo (artigo
182, íj 3'a C.F.), que conforma e perpassa toda a legislação aplicável a es-
pécie, ao tempo em qu6'impõe a Adininistração, e principalniente ao julga
dor, zelar pela efetiva reparação do deciéscimo patrinionial sofrido pelo
expropriado.
Por isso, resulta compulsória a aplicação de índices de correção monetária
cuja variação retrate fielmente a corrosão do poder de compra da moeda,
no período examinado.
0 IBGE é o indexador que inelhor espelha o desgaste inflacionário ocorrido
entre janeiro de 1989 e fevereiro de 1991.
A Taxa Referencial — TR não é índice de correção monetária, conforme as.
sentado pelo colendo STF na ADIn n" 493.0, tornando.se inaplicável nos
cálculos de atualização do r/uantrm& indenitário
A Lei n'.177/91 extingsuiu os índices oficiais até então utilizados, man-
tendo, porém, a divulgação do INPC pelo IBGE, fundação integrante da
Adniinistração Indireta I"ederal (artigo 37, caput da C.F.), que rleverá ser
aplicado nas contas de atualização monetária a partir de marco de 1991.
Inteligência do artigo 4'a Lei n" 8.177/91.
Recurso improvido, ã unanimidade.
ACÓPiDAO
Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a
Primeira Turma do Superior Tribunal de .Justiça, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na for-
ma do relatório r notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fa-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (64): 131-311 dezerobro 1994, p. 194



zendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha e Garcia Vieira. Au-
sente, justificadamente, o Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros. Cus-
tas, como de lei.
Brasília, 01 de junho de 1994 (data do julgarnento).
IVIinistro DElvIOCRITO REINALDO, Presidente e Relator.

RECURSO ESPECIAL N'6 251-7 — DF'-'Registron'4.0009074-9)
Relator'0 Sr. 'Alínistro Sáivio de Figueiredo
Recorrente'gropecuária Missioneira Ltda.
Recorrido'- Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A — Credireal
Advogados'rs. Mário Marto e outro, e Nadir Luiz Pereira e outros
EMENTA: Direito Econômico. Processo Civil Execução. Cédulas rurais
Contas gráficas. Embargos. Julgamento antecipado Cerceamento de defe-
sa. Inocorrência. Capitaliízação de juros. Possibilidade. Enunciado n" 93
da súmula/STJ. Correrão monetária. BTN — lntlexador contratualmente
eleito. Substituição ex lege pela TR. Inconstitucionalidade declarada. Ado-
cão do INPC. Recurso parcialmente conhecido e provido.
I — Em face da posição do Supremo Tribunal Federal, inadmitindo a TR
como fator de atualização monetária substitutivo do BTN, a correção dos
valores, cuja forma de reaiuste estava, por lei ou por contrato, atrelada a
variação do valor de referido título da dívida pública, cumpre seja procedi-
da, a partir do advento da Lei 8.177/91, com base no INPC.
II — Não concordando a parte executaria cont os valores lançados no "de.

monstrativo contábil" que instrui a execução, cumpre-lhe, com base no que
foi pactuado e na legislação que considere aplicável, impugná-los e indicar
o qttantum que entenda devido.
III — Descabido se afigura, em casos tais, requerer perícia que encerre
pretensão tle remessa dos autos ao contador judicial para que esse, segun-
do sua interpretação do contrato e das normas legais que repute pertinen-
tes, elabore "conta" que se preste ao cotejo com a elaborada pela parte exe-
qi.lente.
IV — "A legislacão sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial
admite o pacto de capitalização de juros" (súmula/STJ, enunciado 93).
ACÓRDAO
Vistos, relatatlos e discutidos estes autos, acordam os Itlinistros da Quarta
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigráficas a seguir, por unatnmidade, conhecer em parte do re-
curso e, nessa parte, dar-lhe provimento. Votaram com o Relator os lt4inis-
tros Barros Monteiro, Ruv Rosado de Aguiar, Antônio Torreão Braz e Fon-
tes de Alencar.
Brasília, 25 de outubro de 1994 (data do julgamento).
Ministro FONTES DE ALENCAPu, Presidente. Islínistro SÁLVIO DE
FIGUEIRFDO TEIXEIRA, Relator.

R. Sup Tnb, Just., Brusilbt u 7 &71)'71-393 julho loas. p.33ó
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RECURSO ESPECIAL N'3.283-3 -- SP'Registron'4.0026473-9)
Relator- 0 Sr. KIinistro Eduardo Ribeiro
Recorrentes-'ecrisa Cerâutica Criciítiua S/A e outros
Recorrido.'Banco Itaít S/A
Advogados'- Drs. Marcos Zagury e outros, e Maria Adelaide dos Santos Vi.
cente e outros

EMENTA- Correção monetária — Taxa Referencial — Lei 8.177/91.
A circunstância de a lei haver extinto os indexadores oficiais que vinham
seiido utilizados não significa haja sido abolida a correcão monetária dos
débitos, em hipóteses de que não cuidou.
Aplicabilidade de índice, que reílita a desvalorização da moeda, nos casos
em que, seja por inconstitucionalidade, seja por omissão, não haja tleter.
niinacão legal válida de que deva incidir a TR. Inadequação daquela taxa
por ter como base de cálculo o custo de captação do dinheiro e não a varia-
ção dos preços.
ACÓRDAO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordaiu os Srs. iblinistros da
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos vo.
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer e dar
provimento parcial ao recurso.
Participaram rio julgamento os Srs. Ministros V."aldemar Zveiter, Cláudio
Santos, Costa Leite e Nilson Naves.
Brasília, 28 de março de 1995 (data do julgamento).
Pslinistro O'ALDEsLAR ZVEITEPu, Presidente. Ministro EDU~&DO
RIBEIRO, Relator.
Publicado no DJ de 05-OG-95

No plano infra-constitucional, a matéria se encontra regulada, estando o

art.39 da Lei n.'.177/91 revogado pelas disposições regulamentadoras do plano
real contidas na medida provisória n." 1540/9G e suas re edições.'EDIDA

PPiOVISÓRIA N.' 540 - DE 18 DE DEZEMBPiO DE 199G

Dispõe sobre medidas complementares ao
Plano Real, e dá outras providências

0 Presidente da Repítblica, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com forca de lei-

Art. 1's estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqitíveis
no Território Nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.
Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipula-
ções de-

R Sup. Tnb..lust . Brustliu. u 7. (74); 191-4 l. outubro lu95. p 77X
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a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira,
ressalvado o disposto nos artigos 2" e 3" do Decreto-l.ei n. 857(1), de 11 de
seteinbro de 1969, e na parte final do artigo 6" da I ei n. 8.880(2), de 27 ue
maio de 1994;
b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade
monetária de conta de qualquer natureza',
c) correção inonetária ou de reajuste por índices de precos gerais, setoriais
ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utiliza-
dos, ressalvado o disposto no artigo seguinte.

Art. 2' admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por
íiidices de preços gerais, setoriais ou que reflitani a variação dos custos de
produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração i-

al ou superior a um ano.

( 1' nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção
monetária de periodicidade inferior a uni ano.

Art. 7'bservado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de
1" de julho de 1995, as unidades nionetárias de conta criadas ou regtiiadas
pelo Poder Público, exceto as unidades monetárias de conta fiscais estadu
ais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1'e
janeiro de 1996.

Art. 8" A partir de 1'e julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r
$

1" Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo
IPC.r, este será substituído, a partir de 1" de julho de 1995, pelo índice
previsto contratualmente para este fim.
f 2'a hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e
caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices
de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser bai-
xada pelo Poder Executivo.

Art. 9' assegurado aos trabalhadores, na primeira clata-base da respecti-
va categoria após julho de 1995, o pagamento de reajuste relativo a varia-
cão acumulada do IPC-r entre a ãltima data-base, anterior a julho de 1995
e junho de 1995 inclusive.
Art. 10. Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continu-
am a ser fixados e revistos, na respectiva data.base anual, por intermédio
da livre negociação coletiva.
Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou
através de mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo.
$ 1' mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido
destas, pelo Alinistério do Trabalho, na forma da regulamentação de que
trata o $ 5" deste artigo.
f 2' parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situa-
ção de equilíbrio, participar da negociação direta, poderá, desde logo, soli.
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citar ao Ministério do Trabalho a designarão de mediador, que convocará a
outra parte.
f 3' mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão
do processo de negociação, salvo acordo expresso com as partes interessa
das.
$

4" ¹o alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qual-
quer delas a mediação, lavrar.se-á ata contendo as causas motivadoras do
conflito e as reivindicações de natureza econêmica, documento que instrui-
rá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo.

$
5" 0 Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar,
fundamentadamente, suas propostas 6naís, que serão objeto de conciliação
ou deliberação do Tribunal, na sentença normativa.
( 1" A decisão que puser fnn ao dissídio será fundamentada, sob pena de
nulidade, deverá traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito
de interesse das partes e guardar adequação com o interesse da coletivida
de.
$

2' sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da
decisão do Tribunal.
Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipu-
lação ou ííxação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática
vinculada a índice de preços.
$ 1'as revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as anteci-
pações concedidas no período anterior a revisão.

) 2'ualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade de-

verá estar amparada em indicadores objetivos.
Art. 14. 0 recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho
terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.
Art. 15. PERMANECEM EM VIGOR AS DISPOSI,OES LEGAIS
RELATIVAS A CORRE AO MONETÁRIA DE DÉBITOS
TRABALHlSTAS, de dél&itos resultantes de decisão judícíal. de débitos re.

lativos a ressarcimento em virtude de inadimplemento de obrigações con-

tratuais e do passivo de empresas e instituições sob os regimes de concor.

data, falência, intervenção e liquidação extrajudicial

0 art 39 da Lei n '.177/91 acima transcrito, portanto, se encontra revo-

gado, dado que a matéria por ele regulada se encontra revogada pela medida
provisória acima indicada, porquanto o que permaneceu intacto foram as disposi-

ções legais referentes a correção monetária em favor dos empregados e não mais
os juros de mora a que alude o texto legal revogado.

É cediço, em direito, que a lei nova revoga a lei velha. A lei velha, naquilo
que é incompatível com a lei nova, perde vigência ao entrar em vigor a lei nova.

Em síntese, mesmo que se analise sob o prisma da interpretacão pontual, a
legislação especial relativa ao emprego da TR no âmbito da Justiça do Trabalho
se encontra revogado pelo art.15 da me 'da provisória acima transcrito.
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Analisando-se o caso sob o prisma constitucional, Re igual modo, não pode
a Justiça do Trabalho continuar se conduzindo, em matéria de atualizacão de dí.
vidas, da forma em que vem ocorrendo.

É muito simples a análise.

0 Estado Brasileiro possui UM SÓ PODER JUDICIÁRIO.

Esse PODER ÚNICO DE DIZER 0 DIREITO é organizado conforme suas
especializações descritas e caracteiizadas Ilo corpo da Constituição Federal.

OS JURISDICIONADOS TÊM QUE OBTER TRATAMENTO IGUALITÁ-
RIO DENTRE OS ÓPiGAOS DO PODER JUDICIÁRIO DADO QUE, NAO SE
ADMITE NENHUM TIPO DE DESIGUALDADE DE iRATAMENTO.

Assim diz a Constituição Federal:

"ART 5 'odos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature-
za, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a segurança e a
propriedade, nos termos seguintes'-
I . homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos des-
ta Constituição*
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão
em vdrtude de lei:"

No caso concreto, o jurisdicionado condenado na Justiça Federal será obri.
gado a pagar uma atualização do valor da moeda, calculada sobre o INPC, con.
forme as decisões do STJ acima reproduzidas. 0 jurisdicionado condenado no
ambiente da Justiça Comum dos Estados tem tratamento igual.

No caso da Justiça do Trabalho, ao se empregar uma medida de valor dife-
rente, para atualizar suas condenações, cria uin I1ISCLL/IE3Iinaceitável a luz
do ordenamento Constitucional.

Portanto, sc Vossa Excelência não entender que, sob o prisma infra-
constitucional, a TR não pode ser aplicada, em virtude dos regramentos legais do
novo padrão monetário, a embargante requer que Vossa Excelência repudie sua
aplicação de modo a dar tratamento CONSTITUCIONALMENTE EXIGIDO A
TODOS OS JURISDICIONADOS.

Assim, requer quc, incidentalmente, Vossa Excelência d.eclare a inconsti-
tucionalidade do art,.39 da Lei n.8.177/91 e em consequência determine que o

crédito trabalhista seja corrigido pelo INPC, determinando o refazimento dos cál-
culos executados.
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DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se sejam os pr~sentes Embargos recebidos e pro-
cessados, determinando.se a intimação do embargado para, querendo, apresentar
impugnação no prazo da lei, e, ao final, serem julgados procedentes em todos os
seus termos e'.

a) declarar insubsistente a penhora, determinando a realização de outra,
desta feita sobre bens de propriedade da executada,

b) ou, caso entenda este juízo regular a penhora realizada em bens de ter-
ceiros, seja declarada excessiva, face ao valor do bem penhorado, deter-
minando a realização de novapenhora')

declarar a revogaçâo do art.89 da lei n." 8.177/91 ou sua inconstituciona-
lidade, para determinar a elaboração de novo cálculo, corrigindo o valor
devido pelo INPC')

excluir as contribuições previdenciárias da presente execução, quer as
relativas a empresa, quer as devidas pelo empregado as quais, devem,
por determinação legal, serem retidas e repassadas ao INSS;

e) exclaiir os honorários advocatícios da presente execução para, querendo
o patrono, executá-los independentemente, conforme dispõe o Estatuto
da OAB;

f) sejam calculados juros de um por cento ao mês, se não for declarada a
revogação e/ou inconstitucionalidade do art.39 da Lei n.'.177/91, a
partir da data do ajuizamento da ação.

Pede e espera deferimento

Fortaleza, 99 de Junho de '299&

ífuag seté errar A squita
.50,



ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA
OAB/CE N.'.503

PROCURA/AO

OUTORGADA Dra. Ana Josete Ferreira Mesquita, brasileira, solteira,
advogada inscrita na OAB/CE sob o n.'.503, recebendo citações,
intimações e notificações processuais no endereço constante do

timbre abaixo.

OUTORGANTE - CONSTRUTORA ANDES S.A, empresa de construção, inscrita no
CNPJ sob o n.'7.364.342/0001-30, situada a Avenida Eusébio de

Queiroz, 2666 — Centro — Eusébio /CE.

Pelo presente instrumento particular o outorgante abaixo assinado,

nomeia e constitui sua bastante procuradora a outorgada acima qualificada, a qual concede

os poderes da cláusula adj udicia para representar o outorgante em qualquer foro, tribunal

ou instância, podendo assim, propor e variar ações, acordar, discordar, transigir, suscitar

incidentes processuais, recorrer, passar recibos e dá quitações de valores recebidos, usando

destes poderes também na esfera administrativa de qualquer repartição pública, quer
federal, estadual ou municipal e tudo o mais que se fizer necessário para defesa e

acautelamento dos interesses e direitos do outorgante, podendo substabelecer os presentes

poderes com ou sem reservas reversas.

Eusébio/CE, 08 de Março de 2002

z

C TRUTOAA AMtiES Sd

R ynsnnáo Matos siese nna

rnressn Senennsenaanse

Rua Pedro Pereira, 460 sala 611 — Ed. Santa Lúcia — Centro
Fone: (85) 253-6103/Fascr (05) 226-0912

Fortaleza — Ceará



'IÁRIOOACIALIE hwwww. a w)
N 15338 (P n E
FORTALEZA,G oWFHWW d I lm d 1999 57

ATA DA 18i ASSEMBLÉIJ GERAL ORDINÁRIA E 2ar ASSEMBLEIA GERAL EXTIIAORDINÁRIA DA F

FIRMA CONSTRUTORA ANDES SIA, IAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO. LCCAL HORA E DA DO
TA: Assembl4la Ga al 0 dl á la e Assmnbléla Gwel E I wrdtná la, eauzade Is Io 00 botas do soÇI
dl 25 d b il de 1990, na sede axial da Empas IR a Assungáo w'1242-Fon I a.cE; Qtxx co
RUII DE INsTAIAÇÁQJ Ro nláo convocada po mamo ndo sm lado a rod a hm I 0 dato- g
dos ácmpa m» am, contow ae w Ifka no II o p 4 nw Aclonistes. coMposIÇÁD DA MEsA: F

Na loma do Eslal lo Social, ass miuaPesiden I d labalhosoDI I 5 perint ndsnteE.
RAYMUNDQ 'MATDS BEZERAA UMA. q ~ c p ase ela lá I a alonlsla MARI(zA PE. I

REMA BEzERAA UMA. URDEM DQ DIAt e) con o soo do m pfl lwxlalpa a ~ o amoeda cruzei.
c. dl Ida p I medida p ámsó la ry 168 de 16.03.90 - D.O.U d 10.03.sg, convertida n L I 0

8.024 d 12.04.90 D.Q.U de 13.04.90. b) Ap ovacao do R I 16 da Dl sl la e peai a D bem
wm Inxóea Finapwi as do pe lodo comp eendd ni a 01 de lanel o de1989 e31 ded b o d

d lil89, c) Ap o scéo dano a e pessaodawwwá n clladoc plt i Somei olor nisso 3
s N toondow 31 d de wzoe1989, d)capltau géo damas d c plt I, )D sll ca m

do Res llaóodoE eckofindowwdede ~ed ise9,6oi t ib lga I cio lslasd 4

Rem a Inc po sós» 0 pltatSwml. glAume todoC pltalScclal, h)Alloagaod E I 1 I a

Social. I)Elex4odaDlotoria,gpi wéodtwh wárlosdao et I ;5'nsoltd qs d Emak» b

Som ls, I 0 t ss nros de Int 4 0~ sociedade. DissIDENDIA DEDLARAÇÁQ DE voTQ,
PROTESTO OU PAOPOSTA OE ACIONISTAG Nao ho s. DEUBERAÇbEG Tomsdes pela nanl-
mmade d presentes, achando da ota os legalw t I pedld s; H con moo pa 4 s na a
mowx w zoi o. decapitei somai, q e é Ncró 65.300.000.00(sessenta e Hnco mlthées e t e ento
mh omdos ~, pa a c $ 65.300.900,08(swwnl cinco milho e I 4 entw mu zelrrw),
ii do.w o v lo na nal óa aFáo e c $ 0,130 eze cent ww de rstm ), nk
ocorendaasslmmoóihcaglhmnaqusntdaóodesgóesposs d ne no al rdecomposlgáodo
cap lal somai, conto me ane o I. b) ~ Ap o ages sem est lgóe6 das Domonat acó Fin e I ax do I

e sreklo findo am 31 de de*emb o ds 1909, p blic das no Dlórlo Ohciat do Estado do Ceará do dia
33deatxllde1990 Jor alTibu adoces ádodalcdeabudel990q aspas nlaumrec I.

indo negsli 0 áe CM 32.282H74,70(trinta e dota móhóes, 0 renlos e oitenta e dolo m0, 4 atro.
centos ~ setenta e qual 0 srureiros ~ setenta centavos), qus este Assembléla destina a «xmade

I mo o p «7, clAF geod n ae p ssa daconwáomonetáladoc phal sociol
no e ercklo findo kn 31 óe dexemb o óe 1989, no velar óe C $ 70.057.056,81(setenta e sel ~ nú.
Ihées,mnq ente ~ selemll, mnq ont esolscuzelosohenlaeh c nl wN,qwwéc phaó-
zadsno il etdest As biol ; d)-c pitaózagéono aio deckólka48.000,008 ntosed
zoásala milhoos. quat oc ntos e q a anta 4 oito mu crwelros), sondo esta alar fundo do 4 Ido
d senta 'cor coóo Monotll ia do cwli I R II do" o das cor ecoes moneládas sp o adas e ts
A blál, fl nd rmnaneexme de ch J.576.074,98(Q at o Muhóes 0 I h nt set
sela Mil, seihwmo ww Qwu cuzefoseN ntaeDlt 0 nbnms), p rawpitaUzaco a
II as, el-D sti wo d 0 $ 32.282,474,700lnlaedolsmah4es, 4 rs I lt m edolsmd.
quetrocenlosesetenlaeq I ew lá seara ts e I a),ó contaRese ~ dohea etlacoopa- F

ma conta p I I os ce p nssr,p aalworcaodosaldodaq el wnl ; II.Dlswbulcaoe leoa
wionlslasatlb ind bonlikacóo ~ popa lo alwndm odeAcoeapossuldsswstadata,daa o-
. r as incorpo\adas ao caphsl somai nesta Assamblóla, atra ós óe alia aca devoto ruwlnel das
xóos que ps w de 0 $ 9,tMT eze canta os de cr tel os) pa a CM d,tkgelenla e wls w la os
de cruzelrosl. na ionne do C4lculo do Bwiflcacow c nata le do e e 0 II, H- Amwnto doCapltal p
social pa aCr5 Mt 74000360inere b e oit I h mllhaea, setm»nlos 4 q a ent 4 oho II n

w zei ok h). Ahe 8940 04 rodacóodoIrL éxéo Estatuto soei I, q 4 passa asa asegttlnte An. T
5r ~ 0 caph I social I de c 538I.740,0õO,MB ozsntos e oitenta ah m Itlu!«4 sehwntos e n
qua anta 4 oito mó cnkmros) dividido em 592.300.008(flulnhenlos e oho móhoes ~ I e altlaa rrlig v

~co o Ólna las no valor nominal de cm 0,76(setenta sala cenlaws de * Irás) c d . 5- Elel TU

94o da Dlretorle pa a o bl4nlo i990R992, tendo sido elehox os 4 nho esRAYMUNDOMATQ6 BE- d

ZERRA UMA. b aalielrc, CaSadO. engenhelrá NVU, realéente O óxmktu de n Cldadscde FOrtatara. Ced

Cs. Fo tador do CPF. IP 000.324.508 57, p a o sargo do Dl olor Supe Intendmthl, LUIZ ROBER. m
TO I!ARROSO RASPAR OF OIIVFIAA ltrfotlslflL Plwdn frv ttsldeL resxbwn ~ mmxrctlilvl .Aazé~
dada de Fonalarwce. podado do cpF. Nr 00352853387, pa a o ca go de ol etorcwmrmelI 0
Eofslo NQADNHA AIBEIRD hashelro, mmado, conlabnlsta, esláettte e domkólado na cidade de 3
Fortaleza co, po lado óo cpF ha 278 ólx 20. Fa a o como óe Dl olor Fl ancelrk 5-Fixacao do
po labo 4 daoleto la, wndo lixado o alo w Ivalentea2.000(dois mh) BTN ~ pamow pode
Dieta 0 pe Intendo I, 1.308(hummlte quinhentos I BTNs, p a oca godoDI lo com H I ~
tÉDBswnileqmáwxHBII4 wmowwdeDI eto Fl nwlm. \) &nvláuóe das alia 4MN ~ ocorri.
d n Em l tosoci l,n I eemoutasAssomll4la Ge ls,ap enkAssmwlóleepr a d
co soud ga dwEst t lo s I hqó p se ~ le a edsq4odeawrd wwoa olll.REGIs- co
TROS. \)-Oconsellm Facaldewu de~ po nao st emfuncl name to bmn cmw t
nao aa cocho éa sua elelgao, 2) - com w wmvaFoes desta Azwmbléia 4 b e 0 capital Somai, 0
esta passou ate as gulnte páahoo. EM4mo de moca: 0 dlw lm No inatl as- v lo no inst:
DM 0,7s(setonm ~ ael wnta o ds cr el osl cada - Agó 0 tmcrhas e I rw láadest do
502.300.000(q Inhenl s ónix mEhóes e t o tw ig - capital social s bwrho s I I 0 sózado
c $ 381.748.000,00(tr ze loa mtenta e hom mlhées e selec ntos e qw lao II mh c x4I. R

ms), 3) ~ Os senho 4 RAYMUNOO MATOS BEZEARA UMA. LUIZ AOBEflTQ EARROSO GASPAR OE m

cuvEIRA e ED(SID NQRDNHA RIBEIRO eleáoa p ra os corgos de Dt etm sup rlntanóenle, Dl etor
Come Nal 4 Direlo Flnopceiro espectlvamenle. de I m qw náo estavam sendo processado po co
rl awlw crimes, Inclusl e aoa quo v dam o e ercfclo óe atlwl d come clals, a Itando os r R

Mm pa a os 0 ala to te Nos, lomwam posse dos mesmas. AsslNATURAs: R imundo Matos Be.
rena LlmetP esldenta), Ma ilza Paral Serena Lima(soc eta I ), Ernesto Eldl Motos áe F e tak 4
Ernesto Eldlr Matrá de F aims Filho, Goo ge N psmucano de Freitas, Marl ce Serena óe Frerta6, n
EaxlloGaradoMalosBezenaLI a,L Itflobeno0 wosoGwparóeol ela(Dletorcomemlsge 0
EdfsiohoonhsRhwlo(Disto Financelol.Eslám fo eooriginaldoll opéprlo.MARIZA('E- ns
REIRA BEZEAIIA LIMA(Se lárlal. F I p es nte EL(SIQ AAIMATEA RIBEIRO ~ OAB.CE. 1919. d
CERTIDÁO . JUCEC. tP 23342485 - JUMA COMERCIAL DO ESTADO OQ CEARÁ 13 06 80. Ce tlil. do
co que ums a 0~ le aliso ioi arqul I da nesta Junta. RDDRIGD QTÁYIQ coRREIA BARBosA(se e
e al&rio Ge al). P
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o tala a-Ce. 25 da Alt il 0 1993 MARIIZA PEREIRA BEZERRA UMA-SECRETÁRIA-RAYMUN-
MATOS BEZERRA UMA ~ PRESIOEME- OAA.ANDES SIA ESTATMO
3LÉÁE(TOLO I DO NOME, 6A SEDE, OO OBJETIVO E OA DURAÇÁCM)ENOMINAÇÁO Ah lv-

NsTRUTDRÁ ANDEs s/A, sociedade anó ma reg se.á pele disposto nesta Eslahlo 4 pela ilm

I lwáo que lhe fo pli av I. sEDE E FQRo. ArL 2'-Asomedadela d I n cidade d
atara a, c plt I do Eslad doc sá, w e d woahuaA ncáo.1242-cento.pod nd

nstalar tillal am o iras lo ud de . DBJETIvo sofxnz An 3 - 0 obieto da sociedade é w s.
nxao clvn. na sua tom a mala ampla. Iad nle, ob as Hldrauhcas, Rodo las, Fano lw, ~ In.

po cáo, Indo I la o c ércio dé Imovels em g aL pa ao afo 0 teor No comocucao óo ~

bleuw. a wxied de pode á panlclpa . ma)orh rim ente ou nIo, do ssplt I da \
como pa a beneilclawsed n ntw il I. An. ~ '-ASo ledadel n ione á port p

lo Inadc. CAP(NILO II DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÓES DO CAPITAL An. 5 0 C Ph I

ocia l I 04 c $ 381 748 000 Dó õ e enlos he t e h mtlwea 4 sotacente e qu anta ~ oito
I di Idld 6023w coolqulnhe lesados ilhmm l«ant nlgepx*col 4 te

m aio nominal de c 5 8.76 lauta I wls nl d I N we. DAB AÇÓE5 Art. 0 — Aa
cé 0 dl I le sao nominativas e d4. cada a. dl eho u olo as deus woe dss As w
lalssG als. Art. Tr-0 tft los ólllplosou ita tos, opesenta0 osd s cówd s ledade,

v I **inwo po 2(dota)Di \ es,sondo dol,obig loi nt Disto s p In.
dente. DIREITQDE pREFERENDIA. An. ox-Na p p ~odo nwm odeagooswepe I
~clonlslas torso p eforoncia pa a a subzc lcáo no aumento decapitei. p ág I 5 lem 0 di eito
peleén lade sá se e Hdohopazode30grlntaldlas,d datado e pe twmuwl,o s.
BRAMEMQ DE T(TU(os MiÁTIpIQE An 9 - se 4 lac h do ac4 adonlslas no locsnle as uas

oe o desdob w nto. em q alqu épow. dos tflulo6 m61thuos el ese tal\ms das agó s, a
n e soo doaras naquele, sem nhum on w cAp(TULQ IIIDA AssEMELEIA GERAL EpocA A t.

0 -AA e bléi Ge~al ealizaws 0 odlnsi mamo nos qual 0 mfwt oswewswul lassa
4m no doe mfcio social, e, e Irao dns iww te, semp e que os inte ss* ext is e lglem.

NvocAÇÁQ Arl. I lr — A Assemblói G I 4 á aonwxmd4 pela Dl eto I, obs ades o p o.
hos lega s. MEsA Ak 12r-A Assemblaia Ga al se á Iue ldida pele Dlrolo .superlnlandents q

a a lá lo. QUOAUM PARA INSTAUiÇÁO A I. Izx-AA emblola Ge alln tslw-ae-I
a p esenge de acionistasousous rep esenla lasque, re9vfawenlewnmwao al m ndoo

úw cl g I, amu mo'U odePezeniaqalimóedehbea wboaQdemdoOla.constante
anóncio da especl eco o cá . QUQAUM pARA DELIBERAÇÁD. I L 14r-Asdeiitwnko ~

eAmsmbléiaGsal seáoto d spo meo l absol tsd olo, ná ecomp tsnd os olosem
w. ASSEMBLEIA GERAL GRDINÁRIA. Art. 15x-A Aswmbléla Ge al 0 dl 4 la se I Instalada
a; H-tmwlsscontasdaDiet na, 0)-s a, dix tl ot dewn tacóosti eawu

*, cl-d Iibea sobeadesunacáodolucolfquldodoe mimo d dmlib lgaodedlid ndok
I-elegsrosDI ts emembosdoconselhoFI Iq andoio ocaso.el- po a aw recso
aE pr assomo até i doCapltalsoclalesuacapdatizaráo;II-lixa e em eacaod co wlh
i~l e da Dl eto ia. DAPAIÁD Iv DA ADMINIsTRAÇÁQ ÓRGÁQB. ArL Iór - A sdndnist sgso óa

I d coe p lei oietola.paégafoÚ -cámlelm Disto pe mwsod s
leásde. 3IEÁÁD IDA DIRETQRIA ÇQMpowÇÁQ An. 177 - ADI elo la será camposla p r 3 (t 8H
I eto es, acionl ias 0 nilo, omim lit ladoy. OIRETOR SUPERINTENDENTE, OIRETOA COMERCIAL
DIRETQR FINANGEIRQ. MANDATQ ArL 13 -o mandato dos Diralores 4 ds 21doisl anos, eleitos

~ la Assembléia Geral, podendo ser sala tow INVESTIDURA A L 19X-Os Di elo es sao In eshdwl
ás seus m gos edi la 4 wlwt s de lemm de posso ná li o.de atas da Dlreto lw GARAN.
IADEGEsTÁDArl. 2Dr-cadaDi elo de esg wli 4 agestaomeáianlapenh de500fq I.
hont s) agóea de sociedade, próprias ou ée terceiros, garantia que sé será le antada após p o.
acso das óltimus contas ap esenladas p to administrador qua hou e deixado o ca gs. sUBsTI-

IÇÁQ AMÉIx - No caw de ausoncla, vacánda o hnpedlmenlo le polé lo de qualque memb o
a Direions, seré c nvocado pelo Di elo emanescento ou scionlslas, Assemblsla Ger I pare p c-

a asuaaubstitulgóo INsTAIÁÇÁD EFUNcloNAMENToAn 22 -ADI aiorlare ni se écome
elo la de seus membros, sob a dlregós de seu Dlrstor Superlnlendenle a nas sues legas ou

Io fw- — F' - Ct r I ' Jm r

s eu idos da Direlo la. Is a -ss-ao es especdvax atas em h m p ép lo. QUQRUM pARA DEU.
ERAÇÁQ A L 23r -A Dl elo ladeube s ápo melo la davoloa cabendo ao Di tow5 p Inl
nte.alémr))wlopemoal,od q tld d.REMLNEAAÇÁOArt.24 -C b IIA» bléeGe.

I ft ar a mwwwk áa Imwmm DIFEIEMM Ars 25c — compete I Dl clarim H — ~rl
adlsáostcgósdésteEstat lo, b-m ox asAsse blél sGe ~ I~, 0 — ut Ira aaliemkaode
ens doatl ope t, Ih lgilod ón * e lseaep oea laca degaa tina obtg co *
~ to calos, d)-decidi ob equ lwl e asunto náop e islosnesles estatutos erlueaelamda

pel4ncla p I ali 4 da Assembtéia Ge sl. A t. Zóf - Ae, dl slo es co pote: a) DI to supe ilw
endenter lf Rep ase ts azo led d I irá o io d le, ll)convoca 4pealdl aarounlóeade
neto la; III) constitui po d 4 no 4 óa wciwsde e6peclii awoos poóe esoulo gados
ad sesc do mandato. sat osm asodem dato(udl lslquepodeáserpo p azo lndere mlna-
, Iv) E III, e dos a. a ela dupucalax,.not p I lsséne, I I ~ dewmbfo. cheque benef

los qualsq e 0 l os th los de c édito, v)ote ecsr bensempenho a; YERec be citsqóes, vil)
ep mnrs a sociedade nsa pa tigées póblicas lede als, eslad is, u I Ip h, I quies, so.
edadss de economia mista e demais anúóades póblkas 0 privadas em p crasso de tlctlacoer de
b s ou se Hqos, comp e de editais. Fa tkipacão em e neowén la e demais atas nas ficfragws e
nt atscáo de se lgos do oblelo social, YNI) Abdr, mo )menta 0 encer er contes bancarlaa, Ix)

esponée pela di wao dos negócios sociais. sups Islonsndo.se, x) Admitir, p omrws, dispensar
demhfr amp egados; Xg Assinar acibos e lodes os doeu e to q 4 en I am esponsabNidade
asoaeáade, xllIAssinarcontatosdeq alq ernatu oza, xlll)Elsboa o elaló loanualdaamw.
lst agéo e óemonst agóes hna causa: xlv) Asai}onder peias atlvtdsdes lácnlcaa da wciodaáe, D)
I elo Comercial. I) P smo er os p ocessos de compra pare o atondhnenlo dos obletl os ope acto.

N descei dada; II)contola ag ada, I anafe é casco rua tdaM te lalsdaEocledadenos
rersos almownlados. IN) Zela pala man tengéo. canso aqáo, g s da ~ doc m nhg40 dos bons

ativo permanente da aodedwle: llr) Rep esentar a socieóade naa opa ligóes póblkae ted ais.
stad al . mu ipaiI auto quiax. so ledaóes de ecomm a m sta e demais entidades púbo ss ou

I aóax em p o casos dei itaco sá*et saoumnlws, cwuuovóéoóhats. panklpacéóemmn.
cw 4n as e demais atox nas licóagées e cont atacao de sa tws do obielo sodaL v) Ide Ill

. mercados que s mcledade poa est ardent o dos obleúvos roclais, vDAdmltl, p, Ólw
a damd pwad lot do* a Dl « .vhlh *w d p lo eoo losdesu oietma

p il d e p n w 0 etms pe intendente:GDloto Fin lo:9Dllgl
atlwdedas ilnancei as da sodedade: II) A n «4 it e dowwnlos q e envolvam e bimenms
d el p 4 s dada, III) Emlúr s anáomsr 4 plkatas, iat as. p eltagóas docontw. meóf(ów
0 outros tftulos á documentos que mpremnlem cródhos da 4omedado cent ~ ten»lroa; Rl)
Representar a sociedade nas parllgó páutlcaa todo ols, seta.
0 ais, m HBP is. } q tea, sommladei ós economia mista ~ demais enúd des póbBws o p I-

vedes em processo de Iklt go de w s x . w p e ée emtai ~ . Pa dctpac4o em wnco ~

ronm adernais ato n umt goesewntrslagaodesawlpxdoobf tosoci l,v)coou m o\In ~

balrás do sistema contábil da nl mwo s ds s I dadw vg Elabora orgamenloa ghbala ~ sspocf-
tlco. vu)c od s os trabalhosas teso aia,cz te*a w b m ~ pape, YNEAd It
promov dlspecw 4 demiti e prezados de lot goo «s aw dl olo la, Ix)
Responáer pelos negócios de sua dlretorla, s pe H lon do ao ~ so opo lendo ao Dlrator Suw.
rlnlendente. dl Dl I 0 pa Inlend nte, wtn(untamenlo somum doa demais dl elo ek I) Assina om
os Iflulw epresenlsu w de ago s de w ledade. Ig Awlna emmml almlmnq e 4wxiedadecon.
t alr emp ésomos )uni so Banco do No deste do BrssE slz„Banco do Bras0 srA, Banco do Eslaáo
do ces a EIA. Dai a Econmnica Federal. em qualquer des agénclas ou filiais que os mesmos man.

wmc xzo lenham w territó lo da lederagóo 4 ahldk «nqualquer eslabelecimonlo de wádilo pótdko ou pa ~

Cor . » t m Y' '" '(Culo, PcdcndO Para garantia dealaa OPe Sgáez. Onerar bona da Nklededa, mydian\a hiáátWa'" w 'u mw * x4 ', "n',cf)$)ko me cwth ou Indust lal: IIII p estar ga antlss sala ou lida(usaárles e assinar cont aum do

kC 'e nat ez com ge antlaw Iv) Almna em, vender ou po qualque out o modo 0 avar t no

Is da sociedade: o) Q alsq e iuretoresdnronlunlo do dolk II Enuár, endossar, aceita dupB.

4„, notas prlmlzsé las, letras de cknbio. cherlues bsnc4 los e qusfwue ihulos ée crádhor, tl)
I, wwimenle e enc rrar c m ~ ban á los; III) Assinar sc(boa e todas oseomm nloa sue an.

ginsabiBdade óa soei dsd~ . cApfTIÁQ v oo coNsELHo FINAL coMposIÇÁQ Á t.
7c óaóe, te 4 um conselho Flsaal composto de I 0 memb os efeti oea Ig alnmw 0 de

nlstas ou n4o. elohos pola Aswmblóta Ge sl. )UNcloNAMENTD ArL 25v - 0 con

r
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DIARIOOFICIAL(Esl d d&C m.s 8)
N 14338(Pwteg
FORTALEZJLO n -F4,2od I W e 1958

eelhoFlecalae ádef ndonamenlo'naope m n nl ", d d ~ Aaee bléu Ge atáeute 4 cob e
I lwao p dldodea o tela.p ág foÚnico:os bc*doce eelhoFI4

pie teeeem&oseu5cagosatéapl I AkembléisGeralQrdlnáiaquese oan/a anosa
I Gso, edodesose«e I Itow COMPETÉNCIA Ad. 29 -O Cons Ih Fiso Ita ánealibul.

93 que the káo co/de Idas p I i. REMUNERAÇÁO A t. 3cf- o& mw boa do Conselho Fiscal
p «b a «aoao e«ada pela A mbláia G ai que ok elege, ob 4 5 dlep lro ~

lega 9. cAP(T(kÓ Vl DQ EXERC(CIO Gí)CIAL. DQ UWRQ. RESERVAS E DIVIDENDOS A I. 311 - Q
E ciciosool tw a nd afs(do/@m&se&, endoe nl oat ó ) I té I 31
d de embo.AL 32 -Aofn lu 9 d 6 sento po de ~ áaote a lamenloéobal Uop
I monl I e wu d monwnco de ee lu doe do 4 e afeio, lwroa 4 p ) f o o I d 9 o icen6
~ ps g&o 5 e v o A L ss -oluooDqutdo p do. adunai deeletuad d d foe
p Mtida emlei. I m aeeguin/edeeil wa. %2U(clncopo N t )p a n til lca daRes

L s I, q e nao de & 20H tvint po I nlo)d c ps Is I I. D)sfm( Inl olwmpo wnto)
mf w p pg tdd d/ideóoobig rói wln 146.004leoi ad I wa qe

I p ta pelaAseemb/é)a Ge at. p ag ato Ú oo: Q dwdendode 4 ákerp g p od&60
( kaehla)dia& da dst wnq eloldeclasd I.emqualque cwo,óe iodos«e/io.CAPffULQ
UH DÓLIÓUIDAÇÁQ An 34 -E II a I ~ á ewl dad no caaosp I toewnlei, compesndo
áA blw G&al wnea olquidanla, eelabele e em dodelq id cao I & co alho
Fiscal q 6 d á I M 6 d le pe lodo de Nq Idaoao. CAPITULÓ Vul DAS DISPO6IÇÓKS
GERME E TRANsITÓRIAEAL 351-oew&oeo wosneel Et t to ee ao ew/vid d N fon
midade com a Lei dae so I dad * p Aoee d ai ~ teglalagbee apu avei4. RATMUNDQ hlATos
BEZERRA (P ee dl I d M ea) MARILZA PEREIRA BEZERRA LIMA (6 lá I ) F I p eeent . Eti.
BIO ARIMATÉA RIBEIRO — Q.A.UCE-1918.

NR 47346 — *

ATA DA ASSEMBLEIA GE/IAL ORDINAR/A E EX/RAORDINÁRIA DA 5/A CENTRO REGIONAL IHTEGRAOO
OE ONCOLOGIA — CRIO — CGCIMFI - Gr.eaf332/Met .98, REALIZAD* NO D/A 30.34.90, IAVRADA NA

FOIWA DE SLM/U/IO. CAPITAL AUIDRIZADO CS 3.DN nm,cs CAPITal SUBSCRITO E REALtZADO CS
2.92D.aee.D3. DATA: 39 34.WI. LCCAL E HORA. RUA FI/ANCISCO CALAgA, l soo EII FORTALEZAQE, AS

13 99 IIQRAL CQMPOSIÇAO DA MESA PRESIDENTE: JDSÉ FERRE/IIA DA ROCHA FILHO, SECRETÁRIO

EIXUIDH GU//QEL EANTO6. GOHVOCACÁO CARTA CONVITE DATAD* DE I s.&4.&o, CONFORME CÓPIA An.
- CUIVADA IUCOMPAHHIA. PRESENCA AC/ONIETA5 IIEPRESEN/ANDO 4 TOYA/IDADE OO GAP/TAL VOTAR

YE CONFORI4E ASSINATURA NO UVRO DE uphESEIKA DE 4CION/STASC ODCLMENTOS E PROPOSTAS
8IRWETIDO8 A ASSEMGLÉIA'. PARECER DO CQNEELHD DE Acu/NIETAAÇ/O, FAVORÁ//S. AO REIATQ
I/O DA DlflE1DR/4, coNF0RME DoclhlENTQ ARQUIvADQ NA coMPANHIA, 2. IIEUITÓRIÓ DA GIRETDRIA

HEFERfNTE AQ I!A(ARCO ENCERRADO ENI 31 DE DEZEMBRO DE I Me. 3. APROVACAQ DA NOVA E X PI/56-
8ÁD NDNETÁRIA DO CAPEAL SOCIAL MEDIANTE 4 INCOAPORAÇAQ DE 3/CORREÍÁO MONETÁRIA NO VA-

tOR DE CG \ 889.639,93 (Hl/M MILHAO OITOCENTOS E OITENTA E NOVE MIL E Oll NHEMO5 CRUZE 1408).
4. Fuuc AD CO2 t/ONDAW//OS DA D/RETORIA E CO CONSELHO DE ADM/NISTRAÇAO, FIE IÇÁQ 00 CONSF
UtO DE ADM/NISTII/igdO. 5. ALTEIU440 DO */IT. 8 OQ ESTATUTO SCCIAL AUMENTO OO C4PITAL AUÍ

YORIZADO DE Cm &oo.ooo.oo lcu2ENTOS Mlk CRUZEIROS) PARA C 5 8 ooo Ooo.oo (fRÉS M411ÓE5 OE

CRUZEIROak s. UTERACÁO 00 /UIT. st DO ESTATIIYO 8OC/AL ALINEAS, A E C, OUE PASSAR4 A TER A

SEGUN/TE REDAÇÁO CCMPE1E ADE DIRETORES, ISOLADAMENTE. *) PRESIDENTE CONVOCAR E PRESI.
DIR As REIWIÓES DA DIIIETDRIA. SUPMVIS/ONAR 0 FUNC/ON MENTO GERAL DA SCCIEDADE E PRATICAII

Ds Aros Mmctotmoos No am. fo Do connss&DMENYE hsraruro m TssounEUQ eupsavisiQ.
HAR 0 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CÇNTÁSIL 7. CARTA RENÚNCIA DOPREEIDENTE CO CON5ELHO DE

ADMINISWVCÁO, CONFQISIE DOCIII/ENTO ARQUIVADO NA CCMPANH/A DISStDENCIA E PROTE6TO3'AO
HOUVE. DELSERAÇO23 TOHAOA9 POR UNANn//DADE CO9 ACIQNISTAS PRESENTES. NAO VOTANDO OS
IEGAUIE//TE IMPEDSOS: 1. APROVACÁO DO 8ALANCO GERAI. E DkMDN8T/UCDE8 FINANCEIRAS REFE-,
HEHIE9 AD EXERC(CIO ENCERRADO EM 31 DE OEZEI/SRO 08 1339 E PAAECER DO CONSELIKI DE 4DMI

ISRIACO, CONVERTENDO SEUS VAIORE5 DE CRUZADOS NOVOS tutbsl PARA GRU/EIROB IC4), DE

ACO/IDO COM A LEF WBOZJ DE 12.(/4.8tt. 2 ELEÇÁO DA NOVA CQNSEUiEIRA DE ADM/I/15TRAÇAO. RITA
VAN/A DA PONTE RANDA( POMPEU. BRASEE/RA, CASADA, CPF 930.4D4.399.D4, REslDENTE E DOM)CI.
UADA NESTA CAPITAL, CILIQ MANDATD TEM INICIO EM 33 04.93 E TÉRMINO EM 01.44 91. 8. FIXACÁO DO
PRQ IA0ORE PARA 0 COt)SELHO DE ADMINIETRACAO E P4R4 A DIRETORIA EXECUTNA, EM C 3 45 Dno Do
(QUAREtfIA MtL CRUZEIROSI P*AA 0 JNRETOR.TECNICD E CONEELHEIROS E Cm 10/.ooo.oo SEM Ms.
CRUZEIROSI P4RA 0 DDIETOR.PRESIDENTE E TESOUREIRD, 4. APRDVACÁO DA NOVA EXPIIE5840 MO
NETÁRI4 E A CONSEQUENTE //LTER/iÇAO CO ARI. 5 DE 5/EIITATUTO5 8DCIAIE QUE PASSOU A TER A
SEGUINTE REDAÇÁÓ. 'O CAPITAI. AUTORIZADO É Df CG 5 38&.oao.oo PReS MILHÓES DE CRUZEIRQ8) Dl.
VIO DO EM 3.4OO.OOO (tRE6 MAHÓE5) AgOES ORDINÁRIAS NDMINAT/VAS NAO CONSERV(VE/3 Eu QDTRA6
FORM/LS. ÇQM VALÇA NOM/NAL DE C0 1,99 (HUM CRUZEIRO) CADA, 5. 0 LUCRO VERIF OADO NO E)t ERC(-

CID I4)VAIORCECq 169 998 72 fCENTO E SES6ENTA E NDVE MIL, TREZENTOS E NOVENTA EDITOCRU
ZEIROS E 557EMA E Cols CENTavos) Fol TOTAGIENTE UTILIZADO NA COMPENSAÇÁO DE PREJU/Zos
VERIFICADOS EM EXERCtclca ANTERIORES. s. API/OVAÇÁO E INCORPORACÁO Ac CAPITAL SOCIAL, DA

CO////ECAO MONETÁRIA OO CAPITAL INTEGRAUZADO NO V//IOR DE C $ 1.8! 9.5OD.OO (HUM MSHÁO E Ol.
TCCEI//QS E OITENTA E NOVE UIL E QUIHHEMOS CRUZEIROS), PERFAZENDO 0 TOTAL DE CG
2.&N.No,os EXXS MILHÓE9 DE CRUZEIROS) AS6/NATURAS/ JOSÉ FE//REIRA DA I/OQ/tA FEHO, EDILSON
GLRGEL SANTOS. F//ANCISCO 4LVARO OE ANDAAOE NETO, GERALDO 0ARROB DE OLIVEIRA, WGRLTON
DQ6 SANTOS MON1EIRO, MANOEL ALSANO AMOIIA FIU/0, PAULO ERNESTO MONTENEGRO C4VAICANTE,
JCAD PCMPE// LOPES RANDAL, RITA VANIA DA PONTE RANOAL POMPEU, CECILIA hKINTENEGRO DE AN
DI/ADE, UJZIA QOMEE DA ROCHA. TEREZINHA A/BUOUEROUE MA/IANNÁO DE QLIVEI//At MARTA MARUI

MENDONÇA AMORA E MARIA CELE5TE 5URG09 MONTEIRO. EDILSON QURGEL SANTOB . SECREtAI/O JUN
I 1296. JUCEC REG BOá IP 23342 443. JUNTA COMERCIAL DQ ESTADO DO CEARA- JUCEC CE//TIDAO

CERTIFICO OUE POR DESPACHO 00 PAEEIDENTE DA JUNTA FICA ARQUIVADO E REG/STI/ACO SOS NUNE.
RD E DATA ESTAMPADOS MECANICAMENTE, DR. RODRIGO OTÁVIO CORREIA BARBOSA ~ SECIIETÁRIO
GERAL

CIP - CONMRUTORA GIOBILIÁRIA POPIKAR 8/A-CGC. OT 228 73emool 41-AT4 DA AESEM0(ÉIA

QW/Ak ORDINÁRIA REALIZADA, EM 28 DE Asf/IL DE 138D, A6 1&.DO (DEÓ HORAS, Nh 6EDE SQCIALÉEM

FORTAIEZAICEI, A RLU PERO COE/HD N 383, CENtRD E LAVRADA NA FORMA DO $ 1'O ART. 13O CA LEI

N IUOHT6. CONVOCAÍAO/ EDITAI. PU0UCADO Nc DOE. EDIÇÓE5 DE 29 E 3D DE MAIKO ÚLTIMO E 32
DESTE MÉS E NO JORNAL TRIBUNA DO CE4RÁ, EOKÓEB DE 29, 38 5 31 DE MARÇO ÚLTIMO. QUÓRUM OE

IHSTAIAÇ/Ot ACIONISTAS PRESENTES, IIEPRESENIANDD MAIS DE 3/3 (DOIS Tang&) DO CAPITAL SO.

cw ccu Dinf00 a voro. /AÉM Dos Óiwronss Da 2w Rash. ombráo oh AssfM%fth PRÉstosurE

ENG ACHSIE8 GAARE/RA GADELHA, DE 4CORCO COM A DISPOSKAO ESTAT//fÁR/A hPUCÁVEL, QUE

COHVIDOU PARA 5KCRE1ÁRIO D ENG DSM/DIO C*RVI/IJ/Q. ORDEM DO DIA 4) EXAME DA8 CONTAS DQS

ADMINIEIRAOORES NO EXERC(CIO SOC W. ENCERRADD EM 31 DE DEZEMBRO DE 1989. 0) DEI I6ERAR 80-
ME A DESTINACdo 00 RESULTADO APURADD Nõ ISR(ODO, C) APROvAÇAO Oa CORRFÇAO D* EXPRE5-

SAO Mct/ETAI/IA DO CAPITAL SOCIAL NO PER(OCO E DI OUTROS A28UNTOS CORREIA109. DEUSEII/ ~

Cch5 IN 'IAU k I, m/R P O gAO 0 551 wm l/ 0 TL, co osl GPfh OK ST 8 EL/oE
RAREM OETERMINAII, ATENDENDO A NORMA CDNTIDA NO ART. I E SEUS PAAÁGRAFOS, CAIEI N 8824,
GE 12 DE ABRd. CORRENTE, PU8LICAOA NO 'DIÁRIO OFICIAL DA UIRAOD DE 13 SEGUINTE, ORIUNDA DA

MEDIDA PnovlsÓRIA N lewnl, CUE As CUANT/As EI4 DINHEIRD, IHDIcADA5 Nos ATD8 E FA1os ADIII-

NISTRATIVOS OA EMPRESA FOSSEM PRECEDIDAS DE CS, 6(MBQLO DA NOVA UNIDADE DO 616TEM4 MD-

NETÁRIO BIIAS6E )RO QUE PASSDU A DENDMINAII 8E CRUZEIRO COM IQIIAL VALOII DD ANTIGO CRliZADO

NOVO. EM SEGUIDA, 08 ACION/STAS APROuARAI/ E DELIGERARA4/ Al APRQV/iR*M AS DEMQNSTRACÓES

FINANCEIRAS DO EXEIIC(CIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEM8RO DE 1999 0) DELIBERAREM QUE 0
PREJulzo DE cs 3.824.527.7e ORE 8 MILHÓEs, NDvEcfMQE E v)NTE IRL, QUINHENTos E sETE cRuzEI
RÓ8 E BETENIA E 8EIS CEMAVOS) FOSSE COMPENSADO COM Os LUCROS ACUMUIADOS DE EXERC(CIO

*MERIO//Es Cl APROVARAM A CORREÇAO MONETÁ//IA DD CAPITAL REALI/AOO NO VALOR DE Cm
325.839.891,98 DRE/ENTOS E VINTE CINCO MSHÓE9, DITOCENTOS E OITENTA E TRÉS uni. OITOCENTOS

E NOVEMA E LM CRUZEDIO5 E OITO CENTAVOS) E OELIGERARAM OUE PARTE, NO VALOR DE Cm

326.8Ó3.8&9.ce tlpESNR% E VIME GINCO M/INCES, OITOCENTO3 E OITENTA 5 TRÉ8 MK, OITQCENYQ8 E
NOVENTA CRUZEI ROEI, FOSSE, CE CONFORMIDADE CQhl A DETERMINAÇAO CONTOA NO GAPUT DO ART.
157 DA LEI OAS SOC/EDAIIEE PQR AÇÓE5, CAPITALIZADA, PASSANDO, POR CONEEOUÉNC/4, 0 ART. 5
00 ESTATUTO 5CCIAL A TER A 5EQUINTE REDAÇÁD "ART. 4 - O CAPITAL 8OCIAL, TOTAUIEME 8USS
CRITO E INTEG/IAUZADO E DE TRE2ENTOa E QUARENTA E SETE MsH(IEa, SETECEMOB E OITENTA E
TRES M/L, OITOCENTOS E NOVENTA CRUZEIROE (CS 34773389dool DIVIDIDO EM 34 T/3439 AQÓES QR
DINáRIAS NOMINaTIVAS OQ VALOR DE CS Ic.do CADA UMA', E. EM DECORRÉNCIA, MANDOU O SENHOR

RESIDENTE QUE A DIRETORIA ELVTISSE 82.588.339 lfRINTA E DOIS MILHÓEE, OUINHEMAS E DITENTA E
DITD I/IL, TIIEZENTAS E OITENTA E NOVE) AÇÓE8 ORDINÁRIAS NOMINATIVAS DE CG 12 cD (DEZ CRUZEI
RDSL CADA I/NA, E AS DISTR/8UIME, PROPORCIONAUdENTE, AS PO85UfDAS PELOS ACIONISTAS. AE
APROVACÓ89 E AS DEUBER4ÇÓES DA ASSEMSLEU FORAM ADOTADAS, POR UN4NIMIDADE. COM A ASS-
1ENÇAO Doa IMPEDIDOS. E GOMO NINGUEM MAIS FIZESSE U80 DA PALAVRA, 0 PRESIDENTE 8USPENDEU
o/t 1RmhLHos PAI A A IAvw 1URA DA ATA, I/EIN/cIANDo 38, Fot A ATA LIDA E AP//ovADA 2 FAI A

NADA PEIOS MEMSRD8 DA MEGA, PELO0 ACIONISTA8 E 0/RETORES PREGENYEE, OSMIDIO CARVALHO,
BECfmTÁRIO ACHELEa BARREDIA GADEIHA, PRES/DENTE. Ihs1ON CO//REIA UMA. CONSTRUTOflA AMA
RES LTD/i.. REPRESEI/TAO* PELO SEU 9ÓGIO-GERENTE CLNID/0 ANTOIEO lOBO poNTE, CAIQ VALÉRIO
SRAQA 6TI/CART. GERALDO CA»RAL RO 4 EIZIROE //IENCAR ARARIPE CABRAL CERTIFICAMOS EM IR
TUDE DE FACULDADE LEGAL, QUE A PRESENTE E CÓPIA FIEL DA ATA DA ASSEI)RLE/A DEI/AL QADINAalA
DE C/P-CONSTRUTORA IMOGILIÁRIA POPUIAII 5/4, REALIZADA Ae 19 N(DEZ)HORAS DO DIA 28 DE A0RIL
DE 1399, lAVRADA As FOLHAS 4 E 4/V DO UVRO DE "ATA8 Df A5SEhtsLÉIAE GERAIS'. Dl, AUTEHT/CA
DO, NA MM. JUNTA COMERCIAl DO ESTADO DO CEAAÁ, SQG 0 N. DSDN/37, EM 29 OE MAIO DE '1987. CB.
MIDIO CARVALHO ~ SEC4ETAAIO, ACHILLES SARREIRA GADELHA . PYIESIDENTE. JUH 8 1389. JUCEC REG.
500 N 2%42.457. ~ JUNTA COMERCIAL OD ESTADO DO CE/ RA ~ JUCEC. CERTIDAO/ CERTIFOO 0/IE POR
DE6PACHO DO PRESIDEME D4 JUNTA FIGA AROUIVADD E REGISTRACO SÓS NUMERO E DATA ESTAMPA.
Dcs MECANICAMEME. DA. RODRIGO OTÁVIO CORREIA 8AnsOSA . SECRETÁR/0 GERAL

NR 47343 — A

C%CA . CIA INDUSTRIAL OE LATIC(NIOS OO CARIRI- D GC. EM 31 12 89 BEM COMOSIIN~ FINANCEIRAS, QUE

DTX34 27W8&3147- CÓPu AUIÉMICA OA ATA DA ASSEMG ÉIA GE. NÁO APRESÉHTARAM LUCRO A DGTRIBUW. E 0 PARECER DOS AUDI

RAL ORDINÁRIA E EXIRAORDINÁRIA CA SOCIEDADE 'CILCA . CIA. TORES INDEPENDENIES; V\~Ch CCRAEÇ/m MZNET*

IHDUSTRIAL OE LATIG(8109 00 CARIRIR LAVRADA EM FO/IMA RIA OD CAPKALREÁUZADQ APURADA NQ BALAHÇODE 31.12.89, NOS

DE 5UklánIQ. DATA . 28 DE A0RL DE 1999. LDDAL E HDRA - NA IERMos DQ ARR 167, DA LEI B 494/Ts ve Dis/RI0IAÇÁÓ RKRxcth
SEDE socIAI„M Av. PADRE c(cERD, KII 43. JUAJERKI co NQRTE NaL EMRE os Ac)DNIETAs DEAGQRDD cou 0 ART 163 3 I, CALEI

Qm, Ás lc N HDRAS PREEENÇA - MAS OE 28 8)OIS TERÇOS) DO sdcf/m W Xfp(FVOUDA CORREÇÁO hONEfARIA DO CAPEAL

CAPKAL BOCIAL COM DIREI/O A VOTO, CONFORME SE VERIFICA POR REALIZADO, APURADA NO SALANCD Df 31.12.8&, NO VALOR DE CR$

SLU2 4552/ATU/IA8 APOSTAS ND UVÉO'PnshuÕ4 OE ACIONISTAsh 34277 3ot Í/u (Ta/NTA E OUATRO unHOES, TRE2ENTOS E SETEMA E

MESA . JOSE APCLÓ HIG DE CA97/IO F/G U%RA, PRES/DENTE E In/D/I SETE MIL TRENNTO8 E HUM CRUZEIROS 5 OITENTA E QUATRO CEN

UAPEREIAA ALENCAR, 8EC/IEfdRVI DGCUHENTOB SUGI/ETIOO0 TAVO8) 8EM EMISSÁD PORTANTO, DE NOVAS AÇÓE9. Vsl ELEIÇÁO

Á ASSEM0IÉIA- A) EUTAL DE CQNVOCAÇAO PU!LICADC NO Dld- DO CDNBELHO DE ADMINISTRAÇAÓ PARA 0 TRIENIO 99/It3 NAS PEB
RIO DFICIAL E JORNAL 0 E8TADO, NGB DIASI0. 10 E llht4/98 SOAS Dcn Sf/5. 4 sh APD/ONIO CE CASTRO EIGUEIRA. I RASIEIKI
2 85, 38 E M/$499 RESPECTIVAMEN/E Bl PROPOSTA DA GEIETORIA CASADO, ECONOMISTA, GPF N 83931SJH3 )8 IIESIOEN1E 9 CQM/CI.

PAftA CQNVEH/En Qs VAIDRE8 DO BAIANÍO ENCERRADO EM UADO EIIFO//fh(EZA (CEI PARA 0 CARGO DE PRESIDEN/E; JOSE es.
s112M. EXPRESSQB Eli IKG8 2/OVO CRUZAOD), PARACRU2EIRDE, /ERRA VIANA, GRA53EIRD, CASADO, AGAQ/ ECUA/tfsTÁ, cPF N

eEM A89lu AfUPTAÇAO DO CAPI/AL SQGIAL Á u)VA EXPRES840 N5.7ls.ns&492 RES/DENIE E DCMIOUADO EM CEDRO (CEÍ, PARA 0,
IOHETAWA VKIÉNIE: O REIATÓRO Iu DWErORIA. nmhugc PATRI CARGO 05 VICFPREEIOENIE E PaRA CONSEUISROS Ds ERS. E

~ONW DEIXI/lsTRAgdO DE RESIATAOO CO EXE/SIGO E DEMAIS 9RAS, JOSÉ CAFLO8 LOPES RAI314L I CMPEU, BRASILEIRO, CASADO.

GEuoueTRAgÓEsFINAIWEsiAsnEFERENTESADExERÇKIDDEleee. ENGEIMEIRD AGRÓNDMD, REalcENIE E DQMcLIADD EM soBRAL

Gt PARECER DOS AIOKO/WS IHDEPENDENIEE 'Vs/Anel DIAS S/C QEI,CPFN 30635499344,VAIDIRDOCOI/fODIHSLY,8AASILEIRO
AIOGORES )NDEPENOEIGE83 E) ELEÇÁO OD CDNEEUO DE ADM& CASADO, AGROPECUARISTA, RESIDENTE E DOMICIUADO Éi/ óutitADA

MSTRAÇAO, Fl FIXACÁO DE HOHORÁRIOS DO CONSELHO OE ACMNIS DS, CPF N 095 237 93947. MARIA NETIE MOREIRA DA COSTA, SRA.

YIW;AO 5 DSIETOfml. OELISERAÇÓES 1OMAOAB PDR UNANIMI S&EIRA CASADA DOMADORA, RESIOENIE E DDM/CLIAGA EM IDÓ

OADE, ABWEHO(wqs DE VOTAR CB IEGlthIEH/0 MPEDIDQS/ I ~ QS, CPF N 423.18/I.IW-49 E IAIDAUA PERED/4 ALENCAR. BRA5ILEI

coNvERsdo PARA cnu2EIRQs 009 TA(ORES ExPREssos EM Nczs RA GABADA, EDDNQMIsTA, REEIDENIE E QQMGIUADA E/I Fo/ITALE-

0 CRUZADCI NO 8AIAHCO ENCEW/ADO EM $ 1 12 89, 5 ADAPTA. 7A suk GPF N osc 363 883 15 OS CONSEIHEIRO$ ELEITOS Asmk
DD CAPITAL SOCIAL Í NOVA FJtPRES8ÁO MDNETARVI VIGEME /45IAO SEUS CARt!Os uEOI/WIÉ TERMO DE POSSE LAVRADO NO U.

IKI PAIS, sl. CORRIGRI 0 CAPtfAL AUYCRIZACQ tm MESMA PROPCR. VRO DE REUNIÁO DO CONSEOIO DE~ IX. Os CONSF

ÇÁD (U CQRRIÓAO CO CAPITAL REAUZADO. CDNFORME DISPÓE 0 LHEDK!9 RECEBERÁO POR CADA REUNIAO A QUE CDIAPARECE4EM,

ARf, iM, DA LEI 8 404/78, IV EMDECORRÉNCIA DAS MEDIDAS Acsm Rf&ONERAÇ/Ó CQRRESPOI4%H/E A ID (DE2) SYN CO MÉS EM QUE

4 ROVADAs, ALTERAR 0 ARTIGO ~ CO ESTATUIO SOCIAL 0 QUAL HOUVER BICO RFÁUZADA A REUNIÁO E MAS 0 RE6SA/WIMWDD DA5

PAGBAA TERA 6EQUINIE REDACÁC AIG 5 .OCMWAL AUfCRIZADO OESPESA9 ãE ImtXUKlgdO, EE HOUVEH, OS OIRETORE5 EXECUtl.

(U SOGIEIWIE h DE CRI6L968 814 08 (SESEW/TA E DOI5MsHÓES, VC6 TER/io SEUS HONORÁRIQS MENSAI8 FuthDQ8 PEIA CARGA NQ

ONCUEN/Ar TRES MK, SEISCEN/OS E CATORZE CRIOEIROS)DIVIDI. HOEA EFETIVAISNIE CUMPRIDA NQ MES, RESPEITADO O Ukd/E MÁ-

GO Nl Agóss IOWIURVAE, sEM vaum Htmwm. sEMO/ US Xsm wmvmiw. DErEWENADD NA LEGIS(4ÇÁQ Dc( WPosrQ Df
31.6M.898,28 (UNYE MIHÓES, 5EISCEN/OS E (REMA E OEO Mt RENDA, PARECER DO CONSELHO FISCAL . NAO Hh CDN8EIHO

8EI8CENIOS E NOVENTA E ÉEIÉ C)WZEslds)OE AÇÓES ORDWÁfll//S, FIECAL PERMANENTE NEM FOI INSTÁLADO NO PRESENS EXEFC(CIO.

!

CRt 4 M3 ee3 85 i/KUTRDMsHCE5 OITEIKA E TRES Mh E NDVEN/A DlsSIDENCIAS ~ NÁO HOI/VEOISK/DEI%IAS, P*OTEsTO5. PROPCS-

E TREs cRUEEIHDBI 00 AQÓEs PREFEI/ENcIAIa 'A, cR3 &IM.013,83 7*8 QU Da/hmn&cdo DE vDlos DE AclofbsThB. 00c IARIIÇÁD gf
Olfo MLNCES. CEEYO E TRINTA 0 CINCO W. E OIAREWA 2 TRÉS OEBIMPEDN/ENTO - Oa GOHBEU/EIRO2 EIEf/05, PRESEN/Ea Á

CRUZ%Roa) MRXM PREFERENCIAIS s E CR5 28 I/8 782 eo (VINTE REUNÚO /WOJVIA/LW, NA IKAEIÁO, NáO ESTAREM INCURSOS Eu

E NOVE MkHIWS CENTO E OUAREHfA E EEIS ML 5ETECENYC6 Ecl- IKIslml DOS CRINES PREVISTOS EM IEI QUE CB tMPEÇA DE EXEII.

TENTA E bOIS CRUZEIROS) OE ACOES PREFERENCIAIB m"R (XWTI CEREM Arfvg/ADE MERCAHTI„PO9IÇÁO,DO CARITAL -SOM AS

INWSOCGMOMESMOTEORORESTANTEDE$EusPARÁGRAFOE V- ALTERACÓES APROVADAS PSA PRESEN/E ASKE~AL

!

g+ÓÚHL ~)(2 g(2)(~. 222/ (ÁÉ2 ( 2

i "'!Ftnuitóm,t YEIRMR)io

551É-

'ESSENTA
E DOIS IRLHCES, CINOUEN/A E TRÉS MIL. 9EI9CEN/OS k

CATORZE CRUZEIR(kn, Olvmloo EM AÇÓEE NOMIIUÓIV43, SEM vh-
IOR NOfnNAL E 0 CAPITAL 6uesCRITO E REAUZADO OUE ERAM, RES.
PECTIV4MENTE: Cns 2.085.14/,82 (DOIS MILHÓES. Of/ENTA ML CEN.
TO E DEZENQVE CliUZEIRO9 E OTEN/A E DOIB CENTAVOS) E CR$
t.&13.8T5,17 (HIAI MLHÁO, NOVECENTOS 5 OUhnENTA E NOVE I/IL,
OI/OCENIO5 E SETEN/A É CINCO CRUZEIROS 3 DEZE92ETE CENTA-

VOSI, PASSAhl A SER OS OUE SE SEG UEt/.

8sPECIE E CIAS9E
ltE ACÓES

ORDINÁRIAS
PREFERENCIAIS

'A'REFERENCIAIS

'0'REFERENOAIS C"

TOTAS

E8PECIE 9 CLA89E
DE AgÓE9

Ekl VAIQRES . Cns
AUTORIZADO SUB6CRf/0

Je.e89.494.4 17.2m.rrs. 6 T.tee.593.99
4.933.393,D9 43.978 41 9(373(41
L135.tuSÍIo 299.876Í42 28U376,52

29 148Í782 00 18 N5.793 18 43 BWÍT33 18

52.053.514.88 38.43'I.fsl,es 36.3&T.IT7,91
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9U56WIDO WIE ihtl/ACO
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PIIEFERENCIAIS
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2.5N.TSI

1.049459
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AssINATUflks - JosE AP(XÓNIQ DE cAsTRQ ROCEIRA. JDSE 0EZER.
Rk VIANA, JQEÉ CA/EQS LOPES RAND/IL POMPEU, MhfuA REV(E MD
REIRA OA, C/ISTh, Elickk(A PÉREWI ALENCAR E CCOPERATIVA CEI&
GIAL')XS PRDDI//(WE& DE ALGODdO LTDA, REPRESEHYADA PQR
sEUs 0/Rezgms Josft 5PQLÓMD GE cA81RÓ FIQUE IRA E RA4IUNDD
0EUNNO CHAVES E VALDIR DO COL/IO N/ULV. ESTÁ CONFORIIE
0 Oân)nud'LAYHADÓ E/I LIVRO PRÓPRIO 35)GURfffu
ÁLÉNCAR. SECRETÁRIA. )DN 11 1914 JUCEC REG. Scs N &N/ZHT5.
Jl/NTA COMERCIAl IXI EKUDO DD CEARÁ. JUCEC msnrfumt CERTI.
FICO OUE POR (SSPACEÓ CO PRESIDE/ltE DA JIINTA FICA ARGUI//A
DC'.E MGSRUDU 4OKJ/ÚMESG E CATA ESTAMPADOS MECANICA

hGNTK. Dâ RDbntGQ CfAVIO CQRIIEU SAREOSA ~ 5ECBEYÁWOE-
RAL. WR g824(-A.I
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ATA DA ASSEMBLÍi,'IA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA 1iIRMA
CONSTRUTORA ANDES S.A. LAVRADA EM TERMO DE SUMARIO.

LOCAL, HORA E DATA: Assembléia Geral Ordinária e Exlraordinária, realizada as 10
horas do dias 12 de FE~O de 2001, em sua sede social na Rua Queiroz Pessoa, n.

150, em Banabuiu-Ce.

QUORUM DE INSTALAÇAO: Reunião convocada p6r memorando enviado a todos os
acionistas, onde estes comparecersm conforme livro de registro de presença de acionists.

COMPOSIÇAO DA MESA: Na forma do Estatuto Social assumiu a presidência dos
trabalhos, o Diretor Superintendente, o Sr. Raymundo Matos Bezerra Lima, que convocou
para secretaria-lo a acionista Marilza Pereira Bezerra Lima.

ORDEM DO DIA : A) eleição da diretoria para exercícios, 2001/2003
B) mudança de endereço de sua sede social.
C) outros assuntos de interesses da sociedade.

DELIBERAÇOES : Tomadas pelas unanimidade dos presentes, deixando de votar os
legalmente impedidos, resolvem : a- eleger o Sr. Raymundo Matos Bezerra Lima, para
diretor superintendente, brasileiro, casado, engenheiro civil, CPF 000.324.503-97,
identidade n. 77500 SSP-CE e para diretora financeirta Marilza Pereira BezeireahLima,
brasileira, casada, comerciante, CPF 813.034.403-34, identidade n. 171358 SSP-~fbos
residentes em Fortaleza-CE, a rua Frei Mansueto 115, ápto 101,bairro de Meireles. '

Logo em seguida foi proposto, e aceita, a mudança de endereço da sede social, que é"da Rua
Queiroz Pessoa, n. 150, no município de Banabuiutno eetado do Ceará, para a AVE
EUZEBIO DE QUElROZ, N. 2666, NA CIDADE DE EUZEBIO, NO ESTADO DO QEARA,
CEP 61760-000, a partir desta data.

I
I

REGISTRO: I - 0 conselho fiscal deixou de se manifestar'ôr não esta em funcionamento,
bem como não foi cogitado a sua eleição ; 2 - A presente ata foi lavrada em forma de
sumário, lida e aprovada p6r todos os presentes: 3 - Neste ato esteve presente o advogada
Ana Josete Ferreira Mesquita, OAB 8503-CE.

ASSINATURAS: Raymundo Matos Bezerra Liiua, presidente, Msrilza Pereira Bezerra Lima,
secretaria, Ernesto Eldir Matos de Freitas, George Nepomuceno de Freitas, Msrluce Bezerra
de Freitas, Espolio Gerardo Matos Bezerra Lima, Rogério de Pontes Brasil, Luii Carlos
Batista Sá, e Ana Josete Feireira Mesquita, OAB — 8503-CE.

"~

Esta conforme o original do Livro próprio.

9'~
MarilzaVereira Bezerra ima
Secretaria
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ESTADO DO CEARA
. J
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2.'FjCIO

RUA CEL, NEGO MARTINS, N,'31
SAO GONQALO DO AMARANTE

F careci sec Kjtueira e 8aseenceles
TABELIÃO PÚBLICO

nlenia 'fagueira e Qaeccnceles
SUBSTITUTA

Livro Il-"2ó,
Fts.26 B Zja

Escritura de compra e venda que fazem ':Ialter
Ramos rle &irau jo e sua mulher, a Construtora Ancles S/A.,&tromn abaj
xn se dec.lar,. :

Saibam quantos êste público instrumento virem

que, a o, trinta (5(H)....... dia s do mês de Dezembro
do ano de mil novecentos e setenta e nuatro(1.97LI)nesta cidade e

Comarca de Sao Goncalo do Amarante, I"atado rio Ceará, em meu CPI.

tóquio cnmpareceram partes entre sx justas e contratada~ a saber:
de um lado, como outorgantes vendedores ltalter Rumos de Araújo
sua mulher Maria Alba Ilerculann Araújo, brs„'ileiross casados, $
prnpiietários, domiciliados e re. identes ne. ta cidades e do ouk

tm lados como outorgada cnmpradora a Construtora Andes R/A,,C.
G,C, 07.56LI.,"LI2/001, firma estai. elecida em Fortaleza, a rua .e-
nador Pompeu, n-"- 1677, representadct neste ato pelo seu Diretor'uperintlenrDentellaymundn Natns Bezerra Lima,CPF 000,524.505, bZ',

sileirn, casado, engenheiro civj.l, resirlente em Fortaleza&e ~c'eusconhecidos e das duas te.,temurhas adeante nnmeadas e no fitr
assinadas, cle cuja irIentidade e capacidade jurxclica, dou fé, pc.

rante as quais, pelos nutnrgantes foi dito que san senhores e le
gxtimos popsuidnres do -Parque Violeta, encravado no rlestrito de

Crnatá, de..te I':unicipin e Comarca, registratlo no livro cle loten
mento sob n"- de ordem 1, fls, 1 a 5j e or 'bem esta escritura'esolveram

vencler as quadra. Setima e oitava(7a e RB)comnostas'le

virte e oito(2."&) lote~ limitanrlo-.,e a cluarlra 7B e Qo da se-
guinte maneira: ao nascentes na rua 1L& âe,julho com as quadre s'

e 10; an Poente, com as cluadras 5 e 6, na rua Renato Viana j ao

Ilnrteecom a antiga estrada telegrafica Fortaleza-R&oj&ral; e ao /



Escrevente Suba(
~~l /AI-.!o Im Ammrréa —

C~r'tuto na falta ocasional do Titular.

ota~c"0

A presente escritura~ foi protocolada hoje, no lj
vro competente, as fls,96& sob nc(6.~121, e regirtr da no livro
3-J das tran, criqoes da, trmn missõe., s fl, . 100/181~ sob n-

de @em 5a 3 ~

do~rMfqgig 30 de dezembro e 1.9
r 8'/CI~rI"

Ir;„-;-,-,: ZSCrCVente Su/i. titutO pelo Titular,

— - i:t-ls 5r Arrmrrrrrrr — Q~i

Sul~ com a r &rI avia 222; pelo pre&.o e quantia certa de quatro /
mil cruzeiros(Cri~l LI.000,00)quantia q&xe já receberarIr em moerIa

corr ente e legal do Paiz, pelo que dgo plena e geral quItaqao de

pagos par.. sempre, podendo a mesma compradora empossar-..e nas di
as quadras acima limitada,, como suas que ficam sendo de hoje'm

diante, ao mesmo tempo que pela cláusula "Constituti"
~

lhe X

transferem toda a posse, domfnio e aqão, responâenrlo ainda os

vendedores pela evicqão de direito& quanrio chamarias -".: autoria.Pe

!

la outorrrsda, na forma acima representada me foi dito que acei-
tava est= escritura em seu., expressos termos e me apresentou os

documentos . eguintes:Certifico que reven&lo os registro" da Dfvi

da Ativa da Cnião, inscriita ne, ta procuradoiia da F-.zenrla IIacio

nal, nao consto cualauer inscriqâo em nome de IIalter R,mos de /
Araújo e IIaria Alba Herculano Araújo, Visto: Em,20/12/7Ll..a) as-
sinatura ilegível-Procurador. "Certifico oue o imóvel violete r(

deste liunicipio pertencente a Ir.'alter Esmos de Araújo e sua mulg

lher, acha-se quite, Sao Goncalo rio Amarante, 30 de dezembro de

1.974.a) Joao de P;ula Gomes-Chefe do Posto, Certifico oue nad.'eve.Prefeitura IIunicipal de S.G, do Amarante, 30 de dezembro'e

197LI,a) garcia IIaria Lopes.Foi pago o irrposto de transmissão
no valor de Cr() li0~00-talão n"-359 ~, em data de hoje. E de

como assim dissmram, outorgararr., aceitaram e assinam com as te,.
temunhas Domingo., Brasj.leiro IIartins e José 01iveira Lima& brasI
leiros, maiores& capazes e residentes nesta c rdade,Do q»e rIou f
Sao Gonr„-.alo do Amarante&30 de dezembro de 1.97LI..Em testemunho /
(sinal) da verdade,0 segundo Tabelião Prjblico.a) Francisco "ogueI

ra e Vr;sconcelos. aa) I~Ialter Iiamos de Araríjo — Naria Alba IIercu
r.lano ArauIo - Raymuncio II-tos Bezerra Lima — Domingos Brasileiro

IIart j&ns — José Oliveira Lima@ Está conforme o original. 0 erj
do é verdade. Dou fé. Eu, ~ 'en@~c~~. a datilografei e subscrevo.
AGI'IÓf Ko GorIcg$Á Agl.-ma ante, 3&,de Dezembro de 1.974 r

-IrA &c sco E testemunhos dI a verri ade.
'I

r
I



'! 1ls1ccI co ",?Gll,",I R '; vgpc 0 !cr;I íc ?o 1"

vão, Tabelião, Oficial do egi" tm dc Imó

voi., Título" e»ocumentcr e dem- i" ~nexo"
d- Com"rc, de,"&ãi Groncal o do Amsr-ntc,
c1o cio Cair='s por nnmeorl :o leg-l, etc,

0 ".R T ID."i 0

CE ;TII" TC O, em vir tule ólr? f culcla-1e cue me

c ocnfere ~ lei e a renuerimento verbal cia p-rte intere -.d.'ue, re
ven!Io os livros deste 2-" Cartório o meu cor go, deparei-me com n li
vro õ-I, d s tr=n-crie.õe"- di tr.sn. missõe"- e nele, .", fl . 100/101

consta a seguinte tr."nscriqão;"'I-". de ordem: 5.552. Dsts!50.12.74.CiZ
cun-cricão: Sio Gonrrsio do Amer i!?te, Denominicão: "Crost=-" - Pircue 'ioleta,C"-r.,cterf. tico e confront-põe : A" qucrdras sétima e oit.-v-.

(7i eiva), compo ti de vinte e oito(ZP) lote,, encrav. das n irctuer

violeta, no distrito r?e Crost; deste IIunici iio e Com.rc;, e:ctrem- n-
do dita." nuidrssl so Irl-"cente, ns rua 1L[ de julho, com -s cu~drss 9!

e 10; so piente, com "-" qu"dri" 5 e 6s n" rui Renato Visn= ; o '.!orte,
com -, - ntiga estrida tele„r-'iic- Fortslez -"ohrsl; e -o "ul, com " /
roclovi," BR-ZZZ, alome, domicilio e prof i.. ão da d& uerente: Con-trutn
ra I!ndes B/A., firm estibelecida em Fortaleza, a rus Bensdor Pomneu

1677s CGC n-"0756L942/001, rep! esentada nc.ste ato pelo seu Diretor
superintencle!it. Dr, Raymun!Io N tos Bezerra Lima,CPFn-.000.524,505
brrasileiro, casado,engenheiro civil, resiclcnte em Fortaleza&e.Traan
mitentes: Iíalter R-!ao; dc 'r-újo e .u. mulher ll, ria Alba Hercul.no
Araujo, brasfleiros, cs ac1os,proprietérios,CPF. n- 002.7i9.555, re,i
dente nesta cidade ~ T?.tule: Cnmnra e venda. Form~ do t.!.tulo, dsts e

serventuirio: í..critura pulolics, lavrada ne -ta Ilota, pelo 2a T-beli
ëo Franci.,co Iíngueira e Vasconcelo, em d;ts cle 50 de deze bro de ln

74, V;lor cio contrato; Cr» 4,000,00. Condic.oes do contrato: Vão h=

'rotulo anterior: n"-1, livro de l oteamento, de. te C-rtór I n..=)Vicente
Dama -ceno Veto - E crevente,"-ub~tituto". Está conf nrme o origin l. ~ 0

ref'erirlo c verclode, '.!nu f'é,
r;r Genes lo i I o 'roer-nte,50 de de zcm .e 197]t ~

Vicento nam-scenn 'etn-'cr..ubstp. p/Titulir,

,Cartório 8 fQMAR
:! ..".a "-': " 's"otzELQs

s

Sao Goagalo óo Amaraots — osso
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LIVRO N.'IIASLADO le 20
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ESCIIITUIIA de compra e venda que fazem e assinam: Br, JOSE GUIMQ

RXES IIUQUZ e sua mulher;x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
c ele c 0 u 't 0 l g ant s s... ~ e RAYMUITDO MATOS BEZERRA LIMA f-x-x-x-x-x-x-x-x-x
-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- , como outorgad,Q , na for-
ma abaixo:-

in eL I Io a ÍTI q u a n t o s é s t e p d b 1 i c D 1 n e t r u me n t o virem q u e a o s vinte
e quatro (24) dias do mês de 5 ulho do
ano de mil novecentos e setenta e dois nesta cidade de Fortaleza capital
do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, em meu cartório na Rua
Major Facundo n.'TR, por me haver sido distribuida esta escritura, por
bilhete desta data, compareoeram perante de mim, Tabelião, partes entre
si justas e contratadas, de um lado, como outorgante S vendedor e ... Tjro

JOSE GUIMARXZS IUQUER engenheiro agronomo, por si e como procurador
de sua mulher dona MARIA LAURA MOREIRA IIUQUZR de prendas domésticas
residentes nesta Capital, na rua Vicente Leite, nã1,600f nos termos
da procuração transcrita. sob n~46.454f do Registro de Títulos e Do-

cúmentos anexo a este cart6rio;-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x--x-x-

X X X X X

X X X X X

X X X X X

X X X X X

X X X X X

X X X X X
e, do outro lado, como outorgad,gl comprador , KQMUHIIO MATOS BEZERRA

LIMAR casado, engenheiro civil, residente nesta Capital, na ru a //
Ostvaldo Cruz, nã1.0 todos brasileiros, os presentes,-x-x-x-x-x-x



conhecidos de mim, Tabelião e das duas testemunhas adiante nomeadas e no
l

fim assinadas, tambem minhas oonhecidas, de cuja identidade e capacidade
juridica, dou fé. Entgo, perante as mesmas testelaunhas, peloS outorgante 8

vendedores referido 8,me foi dito, que 8aossnhor ese legitimoSpossuidor eS

livre de qualquer ónus ou embsraqo judicial ou extra-judicial - dc dcminiã
pleno (diréto e útil) de um terreno, situado no Sitio Carrapichos /
no distrito de fdessejana, deste municipio, medindo trinta e nove mg

tros (39,00m) de frente, por setenta e cinco metros (75900m) de fun
dos, constituido pelos lotes um (1), dois (2), tres (3), treze.(13),
quatorze (14) e quinze (15), da quadra vinte e sete (27), da planta
aprovada pela Prefeitura municipal de Fortalezas limitando-se ao //
norte, com a rua divisória da quadra 18; ao sul, com a rua divisó-
ria da quadra 34; ao nascentea com os lotes 4 e 16; e, ao poente, /
com a rua divisória do terreno da Rstação õe Rádio Alencarina, ad-
quirião em maior porção, na conformidade da transcrição número de-
zessete mil duzentos e noventa e seis~(17,296), do Registro ãe Imó-
veis da la. Zona, ãesta Capitala-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-z-x-z-x-x-

X X X X X

X X X X X

X X X X X rua eleltcâ
," ecf ,

tab '
Oo Oocumeem

cs 'err earrarro cela

X R X XX 4: - ref
X Z X X X lae- n 'g'Q

X X X X X Gg s
X X X R X

~"

X X X X X
E, possuido eles outorgante 8 o imóvel acima descrtto vende mo mesmo,

em sua totalidade a O outorgad Ó, pelo preqo certo e ajustado de

cr g 6 ~ 000,00-x-x-x-, ( seis mil'ruzeiros)-x-z-x-x-x-x-z-x-x-x-x-.;x-
-Z-X-R-X X Z-X-X-X-X-X X-X X X X X X-X R-X-X-X X-X-X-X-X-X-X-X-X l,
importancia que confessam já haver receMão das mãos ão comprador,
em moeda corrente nacional, pelo que lhe dão plena e geral quitação
de P aro,a 9-'Z-X-X-X-X-Z-X-Z-R-X-Z-X-Z-X-X-X-X-X-X-Z~X-X-X-X-R-Z-X-X-X-

X X X X

R X Z X

R-X X X

X X X X
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ao mesmo temPo lha oe e e rd transfa'ra , toãos o i ,
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0
8 m no aludido imóve 1 , easaata

ã8 e posse, que exerci o
1

aV o

o
'á como seu que fica se o,

oder~emposear-ee desde j, cprador po cláusula aconstituti, obri-
or bem desta escritura e da c usu a

hoje em diante, por em

er e b a, f irma e vai io-
er esta venda sempre oa,

el ee outorgantefã a fazer egando-se e
ama ', f der~~ comprador ree-

hamaãOS a autoria, de en er~~
88 bem como a, quando c ama

1

vic o .
el 0 compraãor me foi

vic ão de direito. Por sua vez, p
pondendo pela evicV o

a esta escritura em todoe
resen a das testemunhas,que aceitava esta escr

dito, sm presenVa as
ãGUINTES; devidamente au-

áPRESENTARAM-ME OS DOCUMENTOS S
os eaua térmos. áPRE

8:- «PREFEITURA MUNI-
ar uivaãoe; Certidões Negativas:- «P

CIPAL DE F ORTáLEZá. Secretaria da Finan9as. Proc. n.'r

' ho no0 t rreno situado no Sitio Garrapic o, n. /
Discriminaqão do Im6vel: err
distrito de Messejana, deste municipio, medind 39,o 00m de frente,

1 2 3 13, 14 e 15,
por 75,00m de fundos, constituido pelos lotes 1, 2f

o nte com ruas sem de-
da ffuadra 27, limitando-oe: ao norte, su1 e p e.

lotes 4 e 16, de propriedade do Dr.
nominaeão e, ao nascelltea com os lo es 8

J'osé Guimaraes ~~ue,' '~ue código: 30-130«óó4-00 -~-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
X ~ X X

X X X X X

X X X X

X X X X

7 do C6ãigo Civil'Brasileiro, qua o(s)
ara fine do artigo 1137, oCertifico, para

) ) i postos e taxas mu-

im ve e a', )i 6 1(ie) acima descrito(e) est ( ) q )á ão) uite(s) com oe mpos

caso 88 constate
o orém a Secretaria de F inangae,

nicipai81 ressalvando, por m, a e
casosbuto ue venha a gravar a p

a le itimidade de qualquer tri u qfuturamente a egi im
da le islação em vigor.

de cobrar o débiz,o ns forma da legis aç
ou imóvel, o direito de co rar

72 Gerardo )areit as de
20 ã8 Julho de 197 (a)Conferido, Em de

Oliveira.
X L-

20 de ulho de 19~2. (a) IV ir
Chefe de SCI. Visto. Em de

ma,

Diretor do DTI. "MINISTÉRIO Dá FA.

Nacional do Estado do Ceará. 387ão da Divida
ZENDA. Procuradoria da Fazenda Nacional o s a

vida da União inscrita (oecretc-leiátiva.'r.'C tidão de Quitacão Quanto á Div a a n

e 'n '. t ao daa.
V, e 1õ, inci ao VI); Em cumprimen o

n.o 147, de 1987, arte. 13 inciao , e ,
'n

do elo Sr, Procurador da Fazenda Nacional na petiVác protoco-
pacho exarado pelo Sr, rocura

lada nesta ecç oS ã de Divida átiva sob o n,o I

DfVIDA ATIVá Dá UNIAO inscrita para fin
D VIDA A

fina
certi o'dã de quitacão referente á D VIDA A

(
'o e ressalvado o direi-

de aliena ão (Art. 1í . 137 do Código Civil Brasileiro) e ressa
i,

r as Divides que venham a ser
a scionsl de inscrever e cobrar as vi

to da Fazenda Nsc ons
ietros da inscriVão a vietro d Di ida Ativa

s, CERTIFICO que, revendo os regietroapuradas,
a a , sta ual uer ins-

d ia da Fazenda Nacional, não cons a qua q
da União desta Procura or a a

ue e s/m Maria Laura Moreira ~-
O r I ç ã O e m n OOS y [ [ã8Irrf I o, 8

Ca Ia af Or ou fa

2 Z(j()2-x-x-x x-x-x—
X X X X X



CPF (CGC) n.'00135523
ivel

E, para constar, eu.aSSinatur il
do Ministerio da Fazenda,

passei esta certidão que, vai por toitz assinada e visada'elo Doutor Pro-
17 ju1hocurador da Fazenda Naoional. li'ortalera, de

d, iov 2 (s) Daniel Parias Carneiro.
Procurador da Far,onda Nacional 'ESTáDO DO CEãRÁ. Procuradoria Fiscal do

Estado. Certifico que revendo os livros de rsgistro da Divida átiva do

Estado, a cargo desta Procuradoria, verifiquei não existir débito fiscal
eto nome de : José Guimarães Duque e s/m Maria Lura Moreira Duques-x-x

X X X X X~X

X X X X X

X X X X X

-XXXX
confortos petição n.' 7 /7 , até a presente data. ã Fazenda Estadual.I

E, para constar, passei a presente CERTIDÁO ao(s) dia(s) 7 do mês de
'ulho d, io 72 . á,. Adélia de Lima Barroso.
Cargo

(
'

e t o: Etz 17 de de l 9 72 . (a) Rui Firmeza.
Procurador da Far,enia gstadusl.

Estado do Ceara. Secretaria da Fazenda. Guia de recolhimento do im-
posto de transmissão i~ter vivos. Adquirente:, digo, Pazenda. Orgão

, arreoadador; Messejana. Talao nD282800. Cód: 20- imp, s/transmissão
1$ Cz460e00. Descriqãoi ref. a um terreno no Sitio Carrpicho-Messe-
jana, const. pelos lotes 1, 2, 3, 13, 14 e 15, da quadra 27, medin-
do 39,00m x 75,00m, no valor de Crf6,000,00, comprou. a José Guima-

rães Duque e sua mulher, Messejana, 17/07/72. Arrecadador- assinatu
ra ilegível. Z, como assim o disseram, outorgaram e aceitaram, la-
vrei esta escritura, a qual lida e achada conforme vai assinada, pe-
las partes e testemunhas presentes que.'ouviram a sua leitura! Pran-
cisoo ivan Hogueira da Fonseca e Francisco Lopes Pontes, residentes

~esta Capital, respectivamente, nas ruas 14 de Abril, 155 e José do

Patrocfnior 352, ambos brasileiros, casados, corretores. Eu, Joel
Martins de Sousa, escrevente, a escrevi. Subscrevo e assino. 0 3ft

Tão. Pco. Roberto Piuza Maia. Fortaleza, 24 de julho de 1972e (aa)
JOSÉ GUIMABXZS DUQUE- pp, JOSÉ GUIMARXZS DUQUE- RAIMUNDO MATOS EE-
ZZRRA IIMA. Teste: PRANCISCO IVAN HOGUZIRA DA POHSZCA- FRANCISCO LO

t
PZS POHTZS. Está conforme o original. Dou fé. Trasladada hoje. Por-
taleza, 21 de agosto de 1972,

Subscr o aysp
Zm testem o 8 f rdade

0 3ã lt P'co
~Kdnzss

devidos ete'tde,
dd documento
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',it ('STADO

DO CEARÁ — COMARCA DE FORTALEZA

Cartório Crisaetc Pimev(el
Hetiistro de Imóveis da 1,'ona

Galeria Pedro Jorge — Loja 31 — Fones: 21-1117 e 26-3271
DR. CRISANTO DE HOLANDA PIMENTEL

OFICIAL PRIVATIVO

MARILENE ARAÚJO NGJOSA
ESCREVESTE — SUBSTITUTA

CirounSCriCã0 de I!esse jsna.

Sitio Carrapicho.

Certifico que a fls. 239 do livro n, 3ÁZ foi transcrita
ne 64.943, q compra e venda, do im6vel seEuinter 0 dominio pleno(direto e útil
de um terreno, situa&io no Sitio Carrapicho, no distrito de I.essejana, deste /
municipio, medindo 39,00m de frente, por 75room de fundos, constituido pelos/

lotes nes.lr 2r 3r 13r L4 e 15, da quadra ne27, da planta a„rovada pela I'refe

tura Ilunicipal de Fo ta)czar limitando-se: ao norte, com a rua divis6ria da /
quadra le; ao sul, c m a rua divis6ria da quadra 34; etp nascente, com os lote

4 e 16; e, ao poente, oom a rua divxs6ria do terreno da Estarão de Lddio Aler.

carina, adquirido em maior porção, na conformidade da transcrição ne17.296, /
deste reeistro. Acquirente: R&YIIUIIDO I!ÁTCS BEZE«RÁ LII!IÁr casado, enaenheiro//

civil, residente nesta capital, brasileiro. 'Iransmitentes; DR. JOCL'UII'.ARLS/

DU"UE, eneenheiro adxonomo, por si e como procurador de sus, mulher I':ARIÁ LÁU-

RÁ 1!oiTEIRA DUqUEr cle Francas (rornesticasr resto!entes nesta capital! ncs termos

da, procuraçao transcrirra sob ro46.454, do "eeistro de Tftulos e Documentos //
anexo ao Cart6rio Perdentino I!aia. Valor do contratoç C!S6.000roo. Condiçoes:—

11ao hd. Tftulo, etc. — scritura pública f!e oompra e venda, datada óe 24 de j

Req.

Sueca

Ind.

Arertr.

Anat

Arq

lera

Lr$

g r)f)

s 11

Cr4
00

&u

julho de 1972, em notas do 3e

tSIed!!re
+

ce
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

PROC.CP.N'.1779/00

CERTIFICO que foram interpostos
EMBARGOS DE TERCEIRO, protocolizados sob o
n'1329/02.

CERTIFICO, outossim, que foram interpostos
EMBARGOS A EXECUTO, as fls.68/82, com
observância do prazo leísssl.

Fortaleza, 03/07/200

DIRETORA DE SE IA S STITUTA

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Sr. Presidente

Fortaleza. 03/07/ 002

DIRETORA DE EC TA PA SUBS11TUTA

DESPACHO

Vistos, etc.
Devolva-se a presente CPE ao MlvL

Juízo Deprecante, com nossos cumprimentos, para
instrução e julgamento dos embargos de terceiro e
execução supramencionados, nos te do art.20, da Lei
n'.6830/80.

Fortaleza, 03/ /2 02

J DO ALHO

'sjcisec0 nnsverscssTANIA04.ooc
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Exmo Sr. Dr.

Juiz Presidente da 7'ara do trabalho de Goiânia — Go. Y:

Proc: 707/1993 - 7" VT.

E. Execu9ão na CPE: 01-1779 I'" VT Fortaleza - Apensa a RT.

Embargado: MARCELO CASCAO POLI

Embargante; CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP

DO ESTADO DE GOIAS.

Ref: IMPUGNAÇAO DF EM13ARGOS DE EXECUI,AO.

Va

gi
t

7

PP

DE ESTRADA E RODAGENS

São improcedentes os argumentos apresentados pelo embargante.

I) - Se fundamenta em falsas premissas diz estar sendo executado honorários

advocatícios.
Não é verdade, bastante se mire a atualiza9ão de fls. 3, CPE, e verse-a que não

existem honorários.

2) - Os valores devidos a previdência já foram deduzidos.

3) - Quanto ao bem nomeado, lotes 23 e 24 das quadras 7 e 8, já foram aceitos,

em substitui9ão, conforme se vê as fls. 27 e 32, portanto, o bem embargado

não é objeto de penhora.
0 embargado concorda com a penhora, desde que, avaliados pelo oficial.

4) - A embargante não mostra o valor que entende correto.

Isto posto, pede a improcedência dos Embargos de Execu9ão.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 28 de Janeiro de 2003.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIiVIA VARA DE GOIÂNIA

PROCFSSO N 00.707/03-0
EXEQÚENTE : MARCELO CASCAO POLI
ExEcrITADA icoNsTRLIToRA ANDEs s/A

01 — RhLATÓRIO

Vistos etc.

CONSTRUTORA ANDES interpãe Embargos á Execução
movida por MARGELQ GASGAQ POLI aduzindo a nulidade da penhora e
impugnando os cálculos de liquidação, conforme consta ás fls. 68/82 (autos da
carta precatória, em apenso).,

0 exeqõente, devidamente intimado, manifesta-se á fl. 567
dos autos principais.

É o relatório.

FUNDAMENTA/AO

DA TEMPESTlVIDADE

Os Embargos a Execução encontram-se tempestivos,
merecendo conhecimento. 0 Juizo encontra-se garantido pela penhora de fl. 62
da carta precatória, em apenso.

0 embargado, através da manifestação de fl. 567, expressa
concordância com os argumentos da embargante, pertinente á nulidade da
penhora, aduzindo que o bem penhorado pertence ao sócio, enquanto que a
empresa devedora possui bens em seu nome, motivo pelo qual pleiteia a
desconstituição da referida penhora.

Desta feita, acata-se a preliminar suscitada pela embargante,
desconstituindo-se a penhora sobe o bem do sócio, conforme consta do auto
de penhora de fl. 62 da carta precatória.



q
li

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

Em face da decisão supra, tornam-se prejudicadas as demais

alegações da embargante, tendo-se em vista que o Juizo não está mais

garantido, podendo a devedora renová-los após a realização da penhora sobre

o bem nomeado e aceito pelo credor.

CONCLUSAO

EX POSITIS, considerando os argumentos retro analisados

e tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS Á

EXECUÇAO apresentados por CONSTRUTORA ANDES S/A, tudo em

consonância com a fundamentaçao supra, que deste dec/sum é parte

integrante.

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo para recursos, desentranhem-se os

autos da carta precatória para serem encaminhados para o Juizo deprecado,

penhorando-se e avaliando-se os bens nomeados pela devedora ás fls. 86/91

da carta precatória, aceitos pelo credor, juntado-se cópia da petição de fls. 567 e

da presente decisão.

Custas pela embargante, no importe de R$44,26 (Art. 789-A, V,

da CLT), devendo comprovar o recolhimento no prazo legal, sob pena de

execução.

Nada mais.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2003.

/ ~z'r t, I'.
I

2invma Ok'mira gaz Jaa

Juíza do Trabalho



TERMO DE REMESSA E REVISADO DE FOLHAS

CERTIFICO que estes autos contêm 9 ~
revisadas e conferidas e, nesta data,
â(o) 'ên -

I
- V-T. u4

Goiânia, 25 / 01 /20(8...In..'eira

folhas, por mim
faqo remessa

Cc

Aln7ene /r. Q. f,ruretre
Secretmin Fsueciaiizada



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DA 7'EGIAO

I'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

CONCLUSAO

Nesta data faqo conclusos os
presentes autos ao Sr. Juiz. do Trabalho.

Em 2 I/05/03

IRETOR DE SECRETARIA

IJES PACMO

Vistos, etc.
Expeça-se Mandado de

Penhora e Avaliaqão dos bens indicados
as fls. 86/91.

Em 21/05/03

p ~ ~ —. @8'.
JUIZ DO TRABALHO



SCJR007A

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001 9

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01 — 1779 /2000
ORIGEM 01 — FORTALEZA

CRBD. ANTBRIORBS CRBDITOS PARCIAIS VALORBS PAGOS CRBDITOS FINAIS

7,300.95 10,834.98
216.70

0.00
0.00
0.00
0.00

0.00
0.00

0.00

0.00
0.00
0.00

10, 834, 98 TOTAL DO (s) RBCTB (s)

216.70 Custas Prccessuais
0.00 Fgts a Recolher
0.00 H.Advccat.
0.00 H.Periciais
0.00 Diversos

11,051.68 TOTAL DO CALCULO

Fortaleza, 13 de Junho de 2003

Valores atualizados até 30/06/2003
Obs.: Juros incluidos.

CAL I TA DIRETOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÂO
I* VARA DO TRABALHO — FORTALEZA

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÂO
N 000612/2003- 001

PROCESSO N :01779/2000-001-07-00-7
JUIZ(A) DO TRABALHO :FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

ENDERECO DA VARA AV DUQUE DE CAXIASi 1150/1 ANDAR CENTRO

RECLAMANTE :MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADO :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, por mim
assinado, passado nos autos da execução entre as partes acima mencionada, em seu
cumprimento dirija-se ao endereco abaixo, e, sendo ai, proceda penhora e
avaliação do(s) bem(ns) indicados ãs fls. 86/91 dos autos, fica o Oficial de
Justiça autorizado a penhorar outros bens, até que satisfaça o total referente
ao débito trabalhista abaixo mencionado.

Certifico que, procedi a entrega
do presente ao Oficial de Justiça:
Em / /

TOTAL DO RECTE: 10,834.98
CUSTAS PROCESSUAIS: 216.70( mais acrescimos)
TOTAL DO CALCULO: 11,051.68

Valores atualizados até: 30/06/2003

Cumpra-se na forma da lei. Eu MARCELO ROSSAS
I

FREIRE , Diretor(a) da Secretaria subscre i pre ente, aos. 3 do mês de junho
do ano de 2003. /. iil,

FRANCISCO ANTON/0 DA SILVA FORTUNA
Juiz(a) do Trabálho~

DESTINATÁRIO(S)
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
R FREI MANSUET0,115 — APTO. 101 — MEIRELES
Região: 3 ( PAPICU ) FORTALEZA
60.175 — 070

Digitado por: CRISTIANE BRAGA DE LIMA
TECNICO JUDIC. -AREA ADMINISTRATIVA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÁO
1'ARA DO TRABALHO — FORTALEZA

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO
N 000612Í'2003- 001

PROCESSO N'01779/2000 — 001-07-00-7
JUIZ(A) DO TRABALHO :FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

ENDERECO DA VARA :AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1 .ANDAR — CENTRO

RECLAMANTE :MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADO :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, por mim

assinado, passado nos autos da execução entre as partes acima mencionada, em seu
cumprimento dirija-se ao endereço abaixo, e, sendo ai, proceda penhora e
avaliação do(s) bem(ns) indicados as fls. 86/91 dos autos, fica o Oficial de
Justiça autorizado a penhorar outros bens, até que satisfaça o total referente
ao débito trabalhista abaixo mencionado.

Certifico que, procedi a entrega
do presente ao Oficial de Justiça:
Em / /

TOTAL DO RECTE: 10,834.98
CUSTAS PROCESSUAIS: 216.70( mais acrescimos)
TOTAL DO CALCULO: 11,051.68

Valores atualizados até: 30/06/2003

Cumpra-se na forma da lei. Eu
FREIRE , Diretor(a) da Secretaria subscr via'o

ano de 2003. Í

FRANCI G(3 AN~ Juiz

MARCELO ROSSAS
n e, aos 1 ga mês de junho

DA SILV FORTUNA
'Tra(Íá h(v"&

DESTINATÁRIO(S):
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
R FREI MANSUETO,115 — APTO. 101 — MEIRELES
Região: 3 ( PAPICU ) FORTALEZA
60.175-070

Digitado por: CRISTIANE BRAGA DE LIMA
TECNICO JUDIC. -AREA ADMINISTRATIVA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÁO
1'ARA DO TRABALHO — FORTALEZA

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO
N 000612/2003- 001

PROCESSO N :01779/2000-001-07-00-7
JUIZ(A) DO TRABALHO :FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

ENDERECO DA VARA :AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/I~.ANDAR — CENTRO

RECLAMANTE :MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADO :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, por mim
assinado, passado nos autos da execução entre as partes acima mencionada, em seu
cumprimento dirija-se ao endereço abaixo, e, sendo ai, proceda penhora e
avaliação do(s) bem(ns) indicados ãs fls. 86/91 dos autos, fica o Oficial de
Justiça autorizado a penhorar outros bens, até que satisfaça o total referente
ao débito trabalhista abaixo mencionado.

Certifico que, procedi a entrega
do presente ao Oficial de Justiça:
Em / /

TOTAL DO RECTE: 10,834.98
CUSTAS PROCESSUAIS: 216.70( mais acrescimos)
TOTAL DO CALCULO: 11,051.68

Valores atualizados até: 30/06/2003
/

Cumpra-se na forma da lei. Eu MARCELO RUSSAS
FREIRE , Diretor(a) da Secretaria subscr vi ese e aos 13 Pc/ mês de junho
do ano de 2003.

FRANCI)C A(4TONIO DA SILVA FORTUNA
uive(ã) do Trabalho

DESTINATÁRIO(S):
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

R FREI MANSUET0,115 — APTO. 101 — MEIRELES
Região: 3 ( PAPICU ) FORTALEZA
60.175 — 070

Digitado por: CRISTIANE BRAGA DE LIMA
TECNICO JUDIC. -AREA ADMINISTRATIVA



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

I a VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Sr. Juiz do Trabalho.

Fortaleza, 24/07/03

DIRETOR DE SECRETARIA

DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZO
DEPRECANTE COM OS NOSSOS
CUMPRIMENTOS.

Fortalez 24/07/03

JUIZ DO RABALHO

REMESSA

a(o)
Nesta data faço remessa dos presentes autos

Fortaleza, /

DIRETOR DE SECRETARIA
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Astus 7" Vara Jo Trsírallrs s 00.707 3-0

CONC USAO

Nesta Jata, faço conclusos os presentes autos ao(a)

Exmo(a). Juiz(a) Jo Trabalho Jesta Eg. 7'ara Jo Trabalho Je

Goiânia.
Goiânia, 05 Je setembro Je 2003, 6'feira.

Assistenle Secretário

Atualizem-se os cálculos, juntando-se cópia

na CPE em apenso.
Após, providencie-se a remessa da CPE ao

Juízo deprecado, solicitando-lhe a penhora do bem descrito

no documento de fl. 87 da carta.
Junte-se na CPE, também, cópia da

manifestação de fl. 396
Goiânia, 05 etembro de Z003.

Funice F rr u s Je Castro
Juíz o rabalho



scjr007

TRT 18 REGI%O

TRT/sPD DIRETQRIA Dz sERvIÇQ DE cÁLcULos JUDIcIAIs Pág. :

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

001

PROCESSO: 00707-1993-007-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/09/2003

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(R$ )

5.117,36
0,00
0,00
0,00
0,00

44,26
329, 67
114, 47

0,00
27,81

5.633,57

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
SAT:

I.R. F (a recolher)

114,47
228,94

66,39
34, 34

0,00

GOIÂNIA 08 de SETEMBRO de 2003

CULISTA DIRETOR

D007'0 &0 r

0



rcjr029

TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. :

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRP

PROCESSO - QQ707-1993-007-18-00-0 RECTE: 001 — MARCELO CASCÂO POLI

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

VALOR
4.643,49

PROPOR
100, 00 %

Base de Cálculo do
IRRF em

30/01/2003

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Férias+1/3

SOMA

0,00

0,00
0, 00

0,00

0

0

0

0

GOIÂNIA
TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

08 de SETEMBRO de 2003



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. :

RE SUMO D E CÁLCULO

001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s) )

PROCESSO

ORIGEM

07 — 0707 / 1993

01 — GOIÂNIA

4757, 95

RS 2213

0 (x) 1, 03449552

RS 2289, 34

(x) 2,2353

RS 5117,36

Valor (COM juros de 115%)

Valor (SEM juros) em 30/01/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 14/6/1993 ate 30/9/2003

TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE DISTRIBUIÇAO

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualisacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-0707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 110, 65 Valor apurado em 30/01/2003

(x) 1 03449552 — Coefic. Atualizacao Nonetaria

t RS 114,47 Saldo em 30/9/2003



ac7c027

TRT/SPD .DIRETORIA DE SERVIQO DE DISTRIBUIÇAO

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emprecrador)

PROCESSO : 07-0707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 318, 68 Valor apurado em 30/01/2003

(x) 1, 03449552 — Coefic. Atualizacao )4onetaria

RS 329, 67 Saldo em 30/9/2003



Exmo Sr. Dr.

Juiz Presidente da 7 " Vara do Trabalho de Goiânia — Go.
8

z
cn

Proc: 707/1993 - 7'T.
Recte: MARCELO CASCAO POL1.

Recda: CONSTRUTORA ANDES S/A.

Ref: PARA REQUERER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado (m.a),

para requerer:

1) - Que seja penhorado o imóvel constante de documento a Contra Capa.

2) - Que o sócio da reclamada Sr. Raymundo Matos Bezerra Lima, CPF 000 324

503 — 97, seja nomeado depositário fiel e intimado de tal encargo e da penho-

ra.
3) - Que seja expedido mandado de averbacâo da penhora e registrado junto ao

CRI competente.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 03 de Set mbro de 2003.



TERMO DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS

CERTIFICO que estes autos contêm J O~ folhas, por mim
revisadas e conferidas e, nesta data, faqo remessa
â(o) - (o v/ y. C
Goiânia,~O/~0/2003..0...'ira

Lvcii ne í.'. 0. Crnzefiã
Secret » i ) r tt cicl.zcda
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DA 7'EGIAO

I'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

PROCESSO N.o PO

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Sr.Juiz Titular da 1.'ara do Trabalho de
Fortaleza, Dr. JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO,

FORTALEZA (CE),~ de ar, de 2.003.

GILB HOLANDA
Diretor de Secretaria

0 S DARIO DE PINHO
IUDICA

ijcjsccO I LD&vccsosNssis21 doc
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Actas 7 Vera Jo 'Irelmllrn n" 00.707 3-0

CON U ÁO

Nesta Jata, faço ronrlusos os presentes autos ao(aj
Exmo(aj. Juiz(a} Jo Trahalho Jesta Eg. 7 Vara Jo Trahalho de
Groiâilia.

Goiânia, 23 Je março Je 2004, 3 feira.

ZtthervufAcosta
Assistente Secretário

Atualizein-se os cálculos. Após, devolvam-se
os autos da Carta Precatória Executória ao Juízo Deprecado
para nova tentativa de penbora a avaliação dos bens
ofertados pela Executada, conforme fls. 69 da respectiva
carta precatória, com cópia da petição de fls. 408.

Providencie-se por meio BANCO
CENTRAL DO BRAS1L o bloque'o na(s) c ta(s)
corrente(s)do(s) devedores (0736434 0001-30; F
000324503-97 — Raymun . Bez rra), inclusive de
numerário futuro, até o limite o rédito exe " ndo
atualizado.

Goiânia, e março 004.

c.
SrzcstZiz A

Juíza o Trabalho



EXMO SR. DR.
JUIZ PRESIDENTE DA 7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

~ PROC: 707/1993 — 0 - 7 VT,

RECTE: MARCELO CASCÂO POLI.

~ RECDA; CONSTRUTORA ANDES S/A.

REF: PARA DIZER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assina-

do (m.a), para dizer que:
0 Sr. Raymundo Matos Bezerra Lima é sócio responsável pelos destinos

da Empresa conforme se depreende de mandato por ele outorgado, em nome da executada, as

fls. 83 da CPE e, também, foi nomeado depositário fiel certidões integrantes da CPE, não se jus-

tificando a certidão de fls. 99V, para a qual alerta o MM, Juízo deprecado.

Fornece neste ato o atual endereço da reclamada, qual consta de fls. 83 e,

deverá ser notificada, na pessoa do Sr. Raimundo Matos Bezerra Lima, que é depositário fiel.

Construtora Andes S/A., CNPJ 07.364.342/0001 - 30, situada na Avenida

Eusébio de Queiroz, 2666 Centro - Eusébio/CE.
Caso não seja encontrado neste endereço, deverão as cita-

ções/notificações intimações ocorrerem no endereço constante do mandado de fls. 99, sempre na

pessoa do Sr. Raymundo Matos Bezerra de Lima.

DO EXPOSTO, pede que seja determinado ao douto Juizo deprecado,

que cumpra a CPE até o final da execução, na pessoa do Sr. Raymundo Matos Bezerra de Lima,

em qualquer endereço onde ele seja encontrado.

Pede desapensamento da CPE para cumprimento no Juízo Deprecado.

Temos dois cálculos integrantes da CPE, pede desentranhamento daquele

de fls. 103 ou esclarecimento de qual calculo é o correto, pois, a atualização está menor que o

original.
N. Termos.

P. Deferimento.

Goiânia, 22 de Março de 200&4.

6I I/////AJ// P//
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TRT/SPD

TRT 18'EGIÁO
DIRETORIA DE SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00707-1993-007-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

valores atualizados até: 31/03/2004

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

VALORES A PAGAR(R$ )

5.310,55

0,00
0,00
0, 00

0,00

44,26

333, 12
115,66

0,00

28,80

TOTAL DO CÁLCULO 5.832,39

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
SAT :

115,66

231,33

67,09

34,70

I.R.R.F (a recolher) 0, 00

ATUALIZAÇÂO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 573.

GOIÂNIA 2 5 de MARÇO de 2004

~72

CALCU
«

Qaldi, c Fl
«..«á« «« lellz!ZERz

DIRETOR



TRT/SPD DIRETORIA DE SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

07 — 0707 / 1993
01 — GOIÂNIA

4757,95

RS 2213

(x) 1,0453032

RS 2313,26

~ (x) 2,2957

RS 5310,55

Valor (COM juros de 115%)

Valor (SEM juros) em 30/01/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 14/6/1993 ate 31/3/2004

TOTAL Atualizado



Bc)r019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇXO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-0707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 110,65 Valor apurado em 30/01/2003

(x) 1,04530327 Coefic. Atualizacao Monetaria

0 RS 115,66 Saldo em 31/3/2004
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇXO
DE FEITOS E CÁLCULOS ZUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 07-0707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 318,68

(x) 1,04530327

Valor apurado em 30/01/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 333,12 Saldo em 31/3/2004



TERMO DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS

CERTIFICO que estes autos contêm 1
"%%d folhas, por mim

revisadas e conferidas e, n sta data, faqo remessa
â(o)
Goiânia,~/0 5 /2003.......'ra
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO gf $
Oficio 7'T/Goiânia n'046/04 Goiânia, 21 de janeiro de 2004.

Autos Processuais Juízo deprecante: 00707-1993-007-18-00-0 RT
Autos: I'T Fortaleza n'1.779/2000 CPE
Exeqiiente: Marcelo Cascão Poli
Executado: Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estradas e Rodagens
do Estado de Goiás.

limo(a). Sr(a). Diretor(a),

A par de cump 'n '-lo(a), solicito a Vossa Senhoria
informações acerca do cumprimento da CPE '094/2000, oriunda dos autos em epígrafe.

Naoportuni, apresento protestos de consideração e apreço.

Samuel Fá
Diret r

erreira Júnior
e Secretaria

limo(a).
Sr(a). Diretor(a) de Secretaria da I'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro,
CEP. : 60.035-111 - Fortaleza/CE

Rua T-5 i, esq. eom Av. T-l, Setor Bueno, Goiánia-Goas, Fane (062) 545-9598



P.J. — JUSTIÇA DO TRABALHO
I'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

1'Vara
F.118
Asa.
Flávita "

Processo n.'779/2000

C 0 N C L IJ S A 0

Titular.
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) Sr(a). Juiz(a)

Fortaleza-CE, 20/05/2004.

GILBERTO SIÍVA HOLANDA
Diretor(a) de Secretaria

Vistos etc.
Expeça-se MANDADO para penhora eJavaliação do bem descrito

as f. 086/OB7, devendo tal expediente ser expedido em nome da executada, porém, aos

cuidados do sócio Raymundo Matos Bezerra Lima.
A intimação da penhora deverá ser efetuada, inconrinenti, no

endereço informado a f. 112 ou, não sendo encontrada a demandada, no endereço do
sócio acima mencionado.

Fortaleza-, 20/0 /2 4.

JUDICAEL S DE 0
Juiz do a alho Titular

(d. 134)/mml
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO DA 7'EGIÃO
1 'ARA DQ TRABALHO DE FORTALEZA

.; 0 TA21
Dá@a: ZS/ 000

0

CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

PROCESSO : 01779-2000-001-07-00-7
DATA AUD.

JUIz (A) DQ TRABALHO JUDICAEL sUDÁRIQ DE PINHQ

ENDEREÇO DA VARA : AV.DUQUE DE CAXIAS, 1150/1'ANDAR
CENTRO

MARCELO CASCAQ POLIRE C LAMANTE

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGQ

000022 í 2004

A (o) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Juiz (a) do Trabalho de uma das
Varas do Trabalho de SOBRAL

0 ou a quem seu honoroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja
de pertencer.
Q DOUTOR JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO, Juiz Titular da 1 Vara do Trabalho de
Fortaleza, DEPRECA E RUGA se digne exarar, na presente seu respeitável
CUMPRA-SE para que seja procedida a Penhora e Avaliação dos seguintes bens:
~ "LOTES 23 E 24, DO IMOVEL CQNSTITUIDO PELAS QUADRAS SETIMA E OITAVA,
ENCRAVADAS NQ PARQUE VIOLETA, SITUADO NO DISTRITO DE CRQATA, SAO GQNÇALO
DQ AMARANTE, REGISTRO NO 2 OFICIO, LIVRO 3-J, FLS.100/101, TRANSCRIÇÃO
N'5332. DATA: 30/12/740.Conforme xerox em anexo.
TOTAL DO RECLAMANTE: 5.310,55
INSS(EMPREGADOR): 333,12
INSS(EMPREGADO): 115,66
CUSTAS: 28,80
TOTAL DEVIDO: 5.832,39
VALORES ATUALIZADOS ATE 03/2004

Eu, GILBERTO SILVA HOLANDA/

Diretor(a) de Secretaria fiz digitar a
JUNHO do ano de 2004

e, aos 29 o mês de

JUDICAEL S I INHO
Juiz(a 01O Trahalho

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERUO

YARQEU VIOLETA

FORTALEZA

Digitador por:

CE

CRISTIANE BRAGA DE LIMA

Técnico Judiciário

SISTEMA DE YROCEBBOS TRABALHIBTAB — 1'NSTANCIA (SYTIRJ002C.RDF) Yag: 001 / 001
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 IÂO-

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7 VT/Goiânia n 1398/04

Goiânia, 02 de julho de 2004.

Autos Processuais Juízo deprecante: 00707-1993-007-18-00-0 RT
Autos: 1 VT Fortaleza n 01]779/2000 CPE
Exequente: Marcelo Cascão Poli
Executado: Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de
Estradas e Rodagens do Estado de Goiás.

Senhor(a) iretor(a

A par de umprimentá-lo(a),'olicito
a Vossa Senhoria inform ções acerca do cumprimento
da CPE n 094 /2000, or'unda dos autos em epígrafe.

Na opor uni ade, apresento protestos
de consideração e apreç 4',, ll

Samuel Fá r Feg eira Júnior
Dire r e l)))ecretaria

Ilmo(a).
Sr(a) . Diretor(a) de Secretaria da 1'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro,

4CEP.: 60.035-111 — FOrtaleza/CE
Rua T-51, esq. oom Au. T-l, Betor Bueno, Goiânia-Goiâs, pene (062) 545-9595



P.J. — JUSTIÇA DO TRABALHO
I'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

1'Vara
F.12
Ass
FláI'ia~

Processo n.'779/2000

CONCLUSÃO

Nesta data, faqo conclusos os presentes autos
ao(a) Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

Fortaleza-CE, 21/07/2004.

GILBERT SIL A HOLANDA
Diretor(a) de Secretaria

Vistos etc.
Atenda-se ao requerido a f. 120.
Após, aguarde-se o retorno da Carta de Precatória de f. 119.

Fortaleza-C, 21/07/2004.

JOSÉ MARIA LHO FILHO
Juiz do rabalho

(d.186)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

1'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro — Cep: 60.035-111

OFÍCIO N :000505/2004
CARTA PRECATÓRIA N':1779/2000
REF. AO PROCESSO N':0707/1993
REC~TE :MARCELO CASCAO POLI
REC~O :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

Fortaleza, 28 de julho de 2004

Senhor(a) Diretor(a)

De ordem do Exm . Sr. Juiz do Trabalho da 1'T de
Fortaleza, em despacho exarado nos autos da Carta Precatória
acima citada, e em atendimento ao ofício de n'139B/04, informo a
V.S* que a Carta Precatória Executória de n'22/2004, endereçada
ã Vara do Trabalho de Sobral, foi encaminhada a Diretoria de
Serviços e Distribuição de Mandados em 29/06/2004, conforme
cópia em anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a V.S
protestos de estima e consideração.

( s

D)69e&e'ade

e

GILBERTO SILVA HOLANDA
DIRETOR DE SECRETARIA

ILMO(A) . SR(A) .
DIRETOR(A) DE SECRETARIA DA 74VT DE GOIÂNIA
RUA T-51 ESQ. C/T-l,SETOR BUENO- CEP:74.000-000
GOIANIA / GO
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PODER JUDICIÁRIO
JUST/çA Do TRABALHO

ÚNICA VARA Do TRABALHO DE SOBRAL
v. Lúcia Sab6ia, 500, Centro, CEP 62..010-830 - Sobral/CE, FONE 0886112500)

OFÍCIO N'602/2004 Sobral, 20 de julho de 2004 PP I 1 Ic'I I",„'.I,'(1

', R/E
1»1/I!TEL LI '- E

7 .
' r.00/&

SENHOR(A) DIRETOR(A):

Sobral, Dra. Rosa d L d Az
De ordem da MM. Juíza d

e our es evedo Bringel, informo
o Trabalho, da Única Vara de

022/04, extraída do dos autos o processo n'779/2000 oriund
', in ormo a Vossa Senhoria que a CPE N'

a a esta ara por equívoco, 'á ue ac'e
a nossa jurisdição, mas sim a de

V S nh CPE , em que são partes: Marcelo Cascão Poli

Andes S/A e Dergo, Executadas.
o i, Exequente e Construtora

Atenciosamente,

MÔNI ARA ÚJ 0 BARROSO
DI RA DE SECRETARIA

.SOB@&

ILMO(A). SR(A).
DD. DIRETOR(A) DE SEC. DA I'ARA DO T

AV DUQUE DE CAXIAS 1150—

~ ~

r
CQlTR;,TO

!

50T/ceyí:b
Jí

L
%Il' e/+ & íb f 4'm -a.»

~a»'Z
5U

3 6 5 3 9 2 8 8 3 BR
PEso I w e»Ger IAEI

vALGR oecLARAoo I IREUREG YALUE



g&jfQ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
./.P:a; JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGIÃO

1 'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

PROCESSO : 01779-2000-001-07-00-7
DATA AUD.
JUIz (A) Do TRABALHo : JUDIcAEL sUDÁRIQ DE PINHO

ENDEREÇO DA VARA : AV.DUQUE DE CAXIAS, 1150/1'.ANDAR
CENTRO

MARCELO CASCAO POLIRECLAMANTE

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

Data: 2/F(INP/!2/100

//" (7

C

a

t(

000022 / 2004

P00KE JUD(5/,L! :

J(35T'DFA 00 I:; gii HD
VAE/Á DE K" .;At.DE

( 2 JUL 2M4
FISDSESDS'(o)

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Juiz (a) do Trabalho de uma das
Varas do Trabalho de SOBRAL

ou a quem seu honoroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja
de pertencer.
0 DOUTOR JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO, Juiz Titular da 1 Vara do Trabalho de
Fortaleza, DEPRECA E ROGA se digne exarar, na presente seu respeitável
CUMPRA-SE para que seja procedida a Penhora e AvaliaCão dos seguintes bens;

~ y "LOTES 23 E 24, DO IMOVEL CONSTITUIDO PELAS QUADRAS SETIMA E OITAVA,
ENCRAVADAS NO PARQUE VI OLETA / S ITUADO NO D I S TRITO DE CROATA / SAO GONÇALO
DO AMARANTE, REGISTRO NO 2 OFICIO, LIVRO 3-J, FLS.100/101, TRANSCRIÇÃO
N 5332. DATA: 30/12/740.Conforme xerox em anexo.
TOTAL DO RECLAMANTE: 5.310,55
INSS(EMPREGADOR): 333/12
INSS(EMPREGADO): 115,66
CUSTAS: 28,80
TOTAL DEVIDO: 5.832,39
VALORES ATUALIZADOS ATE 03/2004

Eu, GILBERTO SILVA HOLANDA

Diretor(a) de Secretaria fiz digitar a
JUNHO do ano de 2004

e, aos 29 do mês de

JUDICAEL S IO E PINHO
Jnis( )do Trai/aiho

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERSO

PAROEU VIOLETA

FORTALEZA

Digitador por:

CE

CRISTIANE BRAGA DE LIMA

Técnico Judiciário

SISTEHA DE PROCESSOS TRABALHISTAS — 1 INSTANCIA (SPTIRJ002C.RDF( Pag/ 001 / 001
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ESTADO DO CEARA

G@R'fÓRIG IRII 6P4AR — -i, -Á--.'-I

2.'FICIO

- ~
0 Livro, &II

Fts.?6, B !~7.

RUA CEL, NECO MARTINS, N.'3!
SÂO GONQALO DO AMARANTE

b rancisco & uog&ceircc e vasconcelos
TABELIAO PÚBLICO

nícciu Xcg«eira e "Q&ssccncelcs

SUBSTITUTA

Ascntura de cnr»pra e vend" oua fazem ':fclter
e,

Damos de Arau;jn a sua»»ulhar, a Cnn,.trutora An«es S/A. srrnll10 'b.

rco sc cleclaro :

&Saíharn quantos êste público instrumento vr1 em

que, ans trinta (55)......, dia s do mês de De zembr o

do ano de mil novecentos e etenl.a e qu. tro(l,o7íl)nesta cidade e

Cor»arca da Sao Goncalo cio Amaranta, Lstaclo cio Cea»á, er» meu Car.

tó&io cnmpareccram par.Les errtre sI'. ju..tas e contratada.: a saber:

da u»! lado& cnmn outorgantas vendedores '.deitar Peamos de Arau jo e

sua mulher I!aria Alba Herculann Ara»1 j o, bra&",ilairos, casados, 8

propiiet=r:I.os, d.omicili,.do., e Iasiclcntcs ne. ta cidacle, a d.o nuzt

Lrn lado, co!. o outor„"ada compradora a Con, trutora Andes '/A.,C.

G,C. 0(. 6LI..'-Li&001, i"!Ima, e,tabelecida cm Forte.ez=, a rua se-

n-olor Pompeu, na 1677, representada nesta atn pc.lo seu Diretor'unerin%an&stanta Tlavmundo liatos 13ezerra Lima CPF 000~21&.50', "nca

,.:Il iro, ccsado& engenlIeiro civil, Iesiclente em Fortaleza"e.,'&us

corLneciclos e elas duas te.,Lemunhas acleante nomeadas e no ter&

assinada, cle cuja iclentidade e capacidade jurídica, c!ou ié,

!rri!! Le ;! S CB1ai S . pelnS nut Or panteS I Oi dit O Cue S Hn Senhnrea e ln

&s:ftimos pocsuidoras cio -P: rrue Violetas encravado no destrito de

Crnata, dlastc Kunicipi.o e Como» ca s rezi strado nn liv' cia lote~

mento sob no da orclcm 1, fls. 1 a 5; a por 'be» desta escritura'

rcsnlvarars venrler as quadra.": "etim..". a

oitava (7a

a na)cor!pos Ias'e

v:I&.nta e oito(-"7&) lotas, limit nela-se " c&na&Ira 7B a Qa da sa-
( A/Int ll! de julho cnm as c.uadras'



! C«!'&C T&"CO "Ogl!",1" &r '.:, V&íH&,0&r(,&;T,OH '.'?&& ',cri
v.:o, T~lícliâo, Oficial do 'egi'tm d&'. 1»&ó

vni, Título. e ríoc&amento e demsi~ -..eco. !

d- C nrc". c, cle H&;ao G&o-&a& al.o c!o !&m~i -nLe

d; do Cnnr:-:, por nome.-& =.o 1 ~;.-1, etc.

CT' '.ll& TC Or em virtu&le &Ila i'culclade nue me

co.!fere -, Lei e -", rec&uerimento verl-al &ia P=rte intcro s-&! nue re
ve&1&rn o. livros cle. te 2"- Cartório ~ me&a cargo, deparei-me com o 1L

vro &-J, d s tr=n. cric&õe ; ds transmissõe". e nele,,"-.& f 7~. 100/101

consta a .,egu Lnte tron, crie ao„.""Ta de orclem; 5,552. Data : o0,12,7L!..C;.:&.'un

cri& ão; Hão Goncalo do .&&«erc&nte, Tlenominacao.„"Crost'" - P-"raue'ioleta.

C"r,.cteristico' confrontagõe~; &Ls &lu:&dras set Lma e oitava
(7'~na), cor&!po~t~ de vinte e oito(ZB) lotes, encravadas noParnue'l

01.-'t.
&

nn di. trit o &re Cín ; t,= r Qe., te lTunicipí. 0 e ~ nm- rc, r eí trem- lí-

do dita.", c&uaclr„. ; ao '1-, cente, n~ rua 1L! cle jullín, com "."- eu" dras 9'

10; .".o P..ente, com .=" nu-Qrss 5 e 6~ n" rua Henato Visn.= :, ao ':!arte,
cora ". "nLigs estrada telegr~ific- T"orialez"-Hebr~l; e ao "ulr com -. /
ro&lovL," BH-ZZ2, r&lome domicilio e profiss~o d., =.dnuerente: Con"truta
ra !! ndo, H/&L., firm. esiabelecicla em Fortsleznr '& rira Bens.lor Pomncu

na 167'? r CGC ría0756L!5L!Z/001, repí esentada nc.ste atn ríelo seu ni&.etnr

suc&erintcnclo&íte Dr. Lla7&rr&un&io 1&- tos Bezerra. Lir&ía,CPP&n--.000.52!&..505&

hr,.'ileiro cesse!o engeelae.i o civil residen& er&r ='n&ítalezs e.Trrín..

, &i !rentes : '&altar H" mo.. cio &!l".. 11. 1 0 e su" mulher Maria All a Te cul" nn

'iraú jo, lí& asi leiros, ca.,&dn. rlíroT&riet-'.,rios rCPF. ía"-002.759,5.,'5, real
clerl! e ríe s L .. cir&sele „Tí. tul n; C nmT&re c vcrícla, Pnrm." cIO t;:& tul o, dst = e

serventuario: '-"scritura púlolica, lavrada nesta 11otas, pelo 2-" T:beli
="",o T&rancisco 1!ngueira e Vasconcelos, em d: ta c!e 50 oe deze bro de ln

7L&.. V= lar cio contí-, to: Cr!'&.,000,00, Condi,",ocs c&o contrato: '1ão b"'.

'.."ítrílo aííterí.n&": n-l, livro do .I.nteasíento, deste ('tcír:Ln. '")Viccnbe

Bnrí -cano l!oto — B. crevente Hub -iitubn".I."sta confnrmc o origin.-7. 0

íe..crido é vcrd--.do. &Jou fe.
Cone.alo do &mar-nte~õ&0 de dezcm &" e 197L',.

7

Vicento T!am-. cenn "eto- 'cr. Hul&st"-. p/Titular.

'CGfTGT!IQ Pí)QQ]gg
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ESCRITURA de compra e venda que fazem e assinam : Dr, JOSE GUIM@

RXES DUQUE e sua mulher,-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-z-z-x-x-z-z-x-z-z-
como o u t o r g an t 3 s ~ 3 RAYMUTTDO MATOS BEZERRA LIMA,-x-x-x-x-z-x-x-x-X
-X-X-X-Z-X-Z-Z-X-Z-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-, como o u t o r g a d, Q......., n a f o r-
ms, abaf Eco

IS a I b a ~quantos ês te público instrumento vir em qus aos Vinte
e quatro ( 24) dias do mês de julhc a o

ano de mi 1 novecentos 3 setenta e dois nesta cidada de Fortaleza capital
do Estado do Ceará, Bepúbl ica Federativa do Brasil, em meu cartório na Rua
Major Facundo n,'12, por me haver sido distribuida esta escritura, por
bilhete desta data, comparecsram perante de mim, Tabelião, partes entre
si j us tas 3 contratadas, de um lado, como outorgante S vendedor e

J OS E GUIMARXES DUQUE 7 engenheiro agronomo, por si e como procurador
de aua mulher dona MARIA LAURA MOREIRA DUQUZB de prendas domésticas
residentes nesta Capital, na rua Vicente Leite, n'-1, 600, nos termos
da procuração transcrita, sob nã46 ~ 4547 do Registro de rjsitulos e Do-
cúm ent os anexo a este c art6ri o ; -x-x-x-z-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x--x-x-

Z Z X X X Z

X X X X X

X-X-X-X-X

X X Z X X

X X X X X
e, d o o 2 t r 3 lado, como o u t o r g ad S c o m p ra d or, RAIMUITDO MATOS BEZERRA,

LIMA, casado, engenheiro civil, residente nesta Capital, na rua '/
Oawaldo Cruz, nã 1 ~ 0 todos 'brasileiros, os presentes 7-x-x-x-x-x-x

Ig I cine I ce, )er s deades7tdSIFS g
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ação e posse, que exercia m no aludido imóve 1 , er~
prador poder~empossar-se desde já, como sec que fica se do, de

. hoje em diante, por bsm desta escritur e da cláusula " onstituti, obri-

gando-se el es outorgante s a fazer esta venda sempre boa, firme e valio-

sa, bem como a, quando chamadOS a autoria, defender~comprador res-

pondendo pela evicção de direito. Por sua ve pel O comprador ms foi

dito, em presença das testemunhas, que aceite..a esta escritura em todos

cs seus têrmos. ãPRKSENTáRãM-ME OS DOCUMENTOS SEGUINTES; devidaments au-

tenticados, que ficam arquivados: Certidóes Negativas:- qPRKFKITURá MUNI-

CIPáL DE FORTãLE2ã. Secretaria de Finanças. Proc. n.'0274
Discriminação do Imóve I: 0 terreno situado no Sitio Carrapicho, no /
distrito de Messejana, deste municipio, medindo 39,00m de frente,

por 75,00m de fundos, constituido pelos lotes 1, 2, 3, 13, 14 e 15,

da quadra 27, limitando-se: ao norte, sul e poente, com ruas sem de-

nominação e, ao nascente, com os lotes 4 e 16, de propriedade do Dr.

José Guimarães Duque, c6digo: 30-130 ç64-00 -~-x-x-x-x"x-x-x-x-x-
X X X X X

X X-X X

X X X X

Certifico, para fins do artigo llsv, do Código Civil'Brasileiro, que o(s)

imóve 1(is) acima descrito(s) está(ão) quite(s) com os impostos e taxes mu-

nicipaie& reesalvando, porém, a Secretaria de Finanças, caso ee constate

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa

ou imóvel, o direito ds cobrar dé'to na forma da legislação em vigor.

E
20 d

julho de 1ã72 ( )
Gerardo freitas d

Oliveira.
Che fe de
maq

I, Visto, Em 20 de u1hc de 10~2. (s) lç ir X I

Diretor do DTI. "MINISTÉRIO Dá li'á.

ZENDá. Procura .ria da Fazendá Nacional do Estado do Ceará. Ssção de Divida

átiva.'Certidão de Quitaçao Quanto á Divida da União inscrita (secreta-lei

n.c 14v, de 1çsv, arte. 13 inciso v, e 1ã, inciso vl); Em cumprimento ao des.

pacho exare.do pelo Sr. Procurador da Fazenda Nacional na petiçao protoco-

lada nesta Secção de Divida átiva sob o n,o 3 '3 I ', em que é requerida%1'7't

certidão ds quitação referento á DfVIDã ãTIVá Dá UNIÁO inscrita para fins

ds alienaçao (á t. 11SF do Código Civil Brasi!ciro) e ressalve,do o direi-

to da Fazenda N&qcicnal d.e inscrever e cobrar as Dividas que venham a cer

apul'adas, CERTIFICO que, revendo os registros de inscrição da Divida átiva

da União desta Procuradoria da Fazenda Nacional, nãc const z qualquer ins-
fl

crição em nomes&'i» :
"

4gpppc e
uque e s/m Maria Da:,::Ca Moreira Du-

,» oc A&cq H
X X X X X X Z X X-X X X X—» X X



X.X X X tu~x

XXXXX
X X X X X

-X X-X X

conforme petição n.' 7 /7 , até a presente data. ã Fazenda Estadual.
para constar, passei a presente CERTloãD ao(s) dia(s) 7 do més de

, ulho d, içí 72 . ss, Adélia de Lima âarroso.
+ar go

(
i s t o ; Em 17 de Julho de ], çí 72 (a) Rui Pirmezau

Procurador da Fazen"a Estadual,
Estado do Ceará. Secretaria da Paz nda. Guia de recolnimento do im-
posto de transmissão inter vivos. Adquirenuet, digo, Pazenãa. Orgão

, arrecadador: Messejana. Talão nã282800. Cóã: 20- imp, s/transmissão
1$ Cz@60,00. Descriqãoz ref. a um terreno no Sitio Carrpicho-Messe-

j amar const ~ pelos lotes 1, 2, 3, 13, 14 e 15, ãa quadra 27, meãin-
ão 39,00D1 :: 75,00m, no valor de Cr$ 6.000,00, comprou a José Guima-

rães Duque e sua brulher. Messejana, 17/07/72. Ari caãadoz ass1natu
ra ilegível. E, como assim o disseram,, outorgaram e aceitaram, la-

Q".ei esta escritura, a qual lida e achada conforme vai assinada pe"
s partes e testemunhas presentes que ouviram a sua leitura: Pran-

isco Ivan Nogueira da Ponseca e Prancioco Lopes Pontes, residentes
esta Capital, respectivamente, »as ruas 14 de Abril, 155.e José do

Patrocínio, 352, ambos 'brasileiros, casados, corretores. Zu, Joel
Martins ãe Sousa, escrevente, a escrevi . Subsorevo e assino, 0 3&

'Zão. Pco. Roberto Piuza Maia. Portaleza, 24 de julho d,e 1972. (aa)
JOSÉ GCIMáaXZS DVOCZ- pp. JOSZ GVIMARXES DCqCZ- RárnrVmDO MAIOS ZZ-
'ZRRA IIMA. iests: PRAHCISCO IVAN R'OGUZIRA DA POHSZCA- PRAGCISCO-LO

t
PZS POZa'ZS. Zs'. conf:rme o original, Dou. fé, Trasladada hoje. Por-
.aleza, 21 de .osto d.e 1972.

z

aussllck s

,: t,dd dõ dddu

ou té.:Er

sSubscr é $ apor).
Zm testem o r: sp rãaãe

0 3ã 'eíl''co

~tí:,'„:i-, (.,

I
Olí

CPF .(CGC) n.'00135523 E, para constar, eu,assinatura il ':z "s Ctr-,',»
ivel do hlinisterio da Fazenda,

passei esta ce'rtidão que, vai por mim assinada s visada'elo Doutor Pro-
curador da Fazenda Nacional. Fartaler.a, de17 julho
dé..inv 2 (,) Danie 'arias Carneiro,
Procurador da Fazenda Nacional 'ESTs00'DO CEXRÁ. Procuradoria Fiscal da

(.Es-tado. Certifico que revendo os liv os de rsgistro da Divida étiva do

Erstado, a cargo desta Procurador'ia, verifiquei não existir débito fiscal
sm nome de : José Guimarães Duque e s/m Maria lura Moro .ra Duque,-x-x
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ESTADO DO CEARÁ — COMARCA DE FORTALEZA

Certirie Crieentc Pirnen(el
Hegistro de hilóveis da 1.'ona

Galeria Pedro Jorge — Loja 31 — Fones: 21-1117 e 26-3271

DR. CRISANTO DE HOLANDA PIMENTEL
OFICIAL PRIVATIVO

MARILENE ARAÚ JO NG JO.SA
ESCREVESTE — SUBSTITUTA

CircunSCricã0 de i!esse jane.

Sitio Carrapicho.

Certifico que a fls. 239 do livro n 3-Az foi transcrita 1-toje sop

nó 64.943, q compra e venda, do im6vel eEuinte: 0 dominio pleno(direto e átil

RA llotTEIRA DUQUE, de prenuas t.omesticas, residentes nesta, capital, nos termos

da procuração transcrita sob ró46.454, do "eEistro de Tftulo e Documentos //
anexo ao Cart6rio PerEentino I'.aia. Valor do contr top Ctft6.000roo. Condições:—

llão há. Tftulot etc. - Escritura, pública, dte oompra e venda, datada de 24 de /
julho de 1972, ern notas do 3tt abelião Pitblicot Dr.'tloberto Fiuza "aia. ou fá

í,
énar ltr Q(& [fé - «atar' mo dó 13/ ~

/lj.7,. ',j d~irl
~a,léérr rét~ , rir Inco, tl . uuriuoa lllolloa, aa

,n tée~.~c~ijjgéólg ttktr :oco a u afica dnóocumontc
'citrua'n ;, rntur,,f&'I!adélt tnr nra,t )án am rtrtnrnnat"

Raq. Cr% W I) D

Suada Cr$ d/ I) I)

lad. CrS .'/ ~ I

Aunrlt Crll

de um terreno, situacio no Sitio Carrapicho, no distrito de I'.essejana, deste /
municipio, medindo 39,00m de frente, por 75toom de fundos, constituido pelos/

lotes nas.l, 2, 3, 13, 14 e 15, da, quadra, nó27t da planta a rovacla, pela I'refe

tura, Lunicipal de corta/czar lirnitanclo-se; ao norte, com a rua civis6ria da /,

quadra lei ao sul, c.m a rua, divis6ria, da quadra 34; aat nascente, com os lote

4 e 161 e, ao poente, com a ru divis6ria do terreno da, Estarão de rádio Aler.

carina, adquirido em maior porrão, na conformirlade da transcricão na17.296, /
deste rer istro. Adquirente: RácYlétUllDO IétATOS BEZERRA LDr!At casado, en-enheiro//

civil, residente nesta, capital, brasileiro. 'Iransmitentes: DR.JOCE GUD!AILArmS/

liU"UE, enEenheiro anronomo, por si e como I&rocurador de sua Irulher lr!AREI LIAU-
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R J. - JUSTIÇA DO TRABALHO
'UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE nol ra I -C E

réA. I.,p',.Q

i',, --~~( 0

ReF. Proc. n" l779/2000

E:iT I

Cer tiFico que nesta data Foi

r emet ida a Carta Precator ia anexa, atr a

ves do : ia tote/ ~ I 'ar a uo Ti aos I rio do

I ortal era par e o devido cumpr imento.

Cart i F i co, a in la, c,'ue a Carta
/

Pr ecator ia nao pertence a nossa „iur i sdi

r ao, e s im 'a For t.a I e a.
"..o!Paa I, I 2. 07. 2004 -2o Fe ir a

/
I'IOil IC» E i'»U JO F li '='.!ANOSO

"F ""'=0"
I

cexcLU84o
iNssts dal ~, 'ir'eno4sss os pressa; ;s

Jul lio

r

@pg' xski~2 oi

Tenclo er.". vista a cer t idao supra, c!evo I vam-se a Car-

ta I'r ecator ia ao Jui c :.Iepr ecante, con& as nossas Ilo-

rienagens.
Em - I 2. Cl 2rl04

I.Clif'0 - »2EJEi&C ":? II!GLL

JL! IE» 00 T;,».=»L;;0

MOD JCI - 101



P. J. - JUSTK;A DO TRABALHO
I." VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Processo n." l 779/2000

1tpara
F,133

Flãvia

CONCLUSAO

Nesta data, fa9o conclusos os presentes autos ao(ã)
Sr(a)..luiz(a) do Trabalho.

Fottaleza-CE, 30/09/2000.
1

OILBERT6 R(L ) . DA

Jyn t (

de f. I IS.

Vistos etc.
Face ao teor da cettidão de f. I 32. rcportocme a determinação

Expeoa-se MANIJAI)O.
UR(lCNCIA.
Após, atenda-se ao requerido a f. 120.

Fortaleza-C 30/0 /200

.IIJDICAEL SU
Juiz do Tr alho Titular
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAPALHO DA 7 REGIÁO
1'ARA DO TRABALHO — FORTALEZA

URGE E

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÁO

N'01244/2004- 001 (URGENTE)

PROCESSO N'01779/2000-001-07-00-7
JUIZ(A) DO TRABALHO :JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO

ENDERECO DA VARA :AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1'.ANDAR — CENTRO

REC~E :MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADO :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

MANDA ao Oficial de Justica que, a vista do presente mandado, por mim

assinado passado nos autos da CARTA PRECATORIA EXECUTORIA acima identificada,
oriunda da 7'T DE GOIANIA, referente processo n. 0707/93 em seu cumprimento

dirija-se ao endereqo abaixo, e, sendo ai, proceda penhora e avaliaqão do(s)

seguintes bens: "LOTES 23 E 24, DO IMOVEL CONSTITUIDO PELA QUADRAS SETIMA E

OITAVA, ENCRAVADAS NO PARQUE VIOLETA, SITUADA NO DISTRITO DE CROATA, SÁO GONÇALO

DO AMARANTE, REGISTRO NO 2 OFICIO, LIVRO 3 - J, FLS. 100/101, TRANSCRIÇÁO NR.

0 5332, DATA 30/12, 74, CONFORME XEROX ANEXO», até que satisfaCa o total referente
aa débito trabalhista abaixo mencionado.

Dirija-se ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

GonCalo - CARTORIO DAMASCENO — 2 Oficio, e, sendo aí, NOTIFIQUE o referido
Cartório nos termos do art. 7 , inciso IV e art. 14, inciso I da Lei n

6.830/80, na pessoa de seu representante legal, para que efetue o registro da

penhora do imóvel.
Deve a reclamada ser intimada da penhora, não sendo encontrada a

executada, a intimação deve ser realizada no endereqo do seu sócio Sr.
Raymundo Matos Bezerra Lima.

TOTAL DO RECLAMANTE: RS 5.310,55
INSS: RS 333,12
INSS: RS 115,66
VALOR TOTAL: RS 5.832,39
VALORES ATUALZIDOS ATE 03/2004.
Cumpra-se na forma da lei. Eu BERTO SILVA

HOLANDA , Diretor(a) da Secretaria subscrev' e te aas 01 do mês de

dezembro do ano de 2004.

JDDICAEL .

Juiz o rabalho
DESTINATÁRIO(S):

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO(~)

ENDEREÇO DO TERRENO A SER PENHORADO

R PARQUE VIOLETA, — DISTRITO DH CROATA

Região: 8 ( CAUCAIA ) SAO GONCALO DO AMARANTE

62.670-000
CARTORIO DAMASCENO — 2 OFICIO
R CEL. BARROSO,42 -CENTRO

Região: 8 ( CAUCAIA ) SAO GONCALO DO ~E
62.670-000
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

AV EUSEBIO DE QUEIROZ,2666
CENTRO — Região: 10 ( EUSÉBIO ) EUSEBIO

61.760-000
SR. RAIMUNDO MATOS BEZERRA DE LIMA

R FREI MANSUET0,115 — MEIRELES

APTO. 101 - Região: 3 ( PAPICU ) FORTALEZA

60.175-070

Digitado por: CRISTIANE BRAGA DE LIMA
TECNICO JUDIC. -AREA ADMINISTRATIVA
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Pr,tn J&tstsete gerreirts ~eetslsrittr
Oati-CE't. tc/3

Escrttdrá, 9 "a Pedro &retro, 4 0, saii'. 605, 'Ed. 5anut Etictu, f etttro

1onet 3213-61ít3 — 'Far 3226-0913 — Ce/: 99M-b633
'E-maif: anadoseteetííotmnifcom

Fortafecn — Fenrri

Esmo, Sr. Dr. Juiz Presidente da 1"'unta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza

Processo n.'779/2000
Reclamante. 31ARCELO CASCAO POLI
Reclamada. CONSTRUTORA ANDES Si A R

S

CONSTRUTORA ANDES S/A, por sua advogada in fitte firmada, ambas
devidamente qualificadas nos autos a epigrate, vem. EhtBARGAR A EXECL~CAO DE
SENTENÇA, que lhe tn&sue MARCEI,O CASCAO POLI, (& (lue faz pelos tatus e fundamentos
que a sentir expoe e ao tinal requer o sem-inte:

D k St /BAL'ALI/t(,.rt 0 DO B Eã1 PENIIO RA DO

A oficial de justiça que deu cumprimento ao mandado de penhora, equivocou-se ao
avaliar o bem penhorado, posto que outros lotes do mesmo loteamcnto já foram oferecidos em
garantia de outros processos e avaliados em valores muito acima daquele constante do
mandado em comento

A titulo de exemplo, juntamos aos autos céépias de autos de penhora e avaliação
realizados nos anos de 2002 e 2000, onde lotes do mesmo loteamento foram avaliados por R$
4.000,00 e R$ 5.000,00, inclusive, um dos mandados foi realizado pela mesma oficial de
justiça

0 bem de propriedade da reclamada, indicado acima, localiza-se a menos de IOOKm da
Capital, tendo acesso, tanto pela "rodovia do sol poente" como pela BR-222.
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I íncor stituc onal dade, ... da pelo Prc curador eral República,
DZ . nc J-StideS ru»é»eira, pCrque a n*turera urídiCa r. TR - dd TRD
é '- taxa a- uros, incompatível . « a natureza Jurídica de índ1ce
de .orreçã monetária por:que esr.es sé têm com 'tinc
recuperação do .: 'er d- =.ompra cl1 nl,ezri, enquanr a a
pretendem REIPJNERAR u... IAL d- Ir em ínvestu —. -.''ncidem

ouo.. aérueles custo menc1onados acima. Essa c1s= fc tomada na
ADIn que afastuu a aplicacão '- TR/TRD bre as prestações
sistema financeirc da habitacão.

APENAS PARA ruuSTRAR, DEMí TRAI)IDC rãUE A EMBARGANTE PEDE EM

uEU PROL APENAS A API ICACAO DO 'EITC, EIS A EMENTA DO -UPREMO

TRIBUNAL FEDERAI NA ACA í)ti), DE INCONSTITIJCIONAL IDADE N. )I 9 '

"AÇAO )IRETA DE INCONST JCIONA .DADE N. r19 DISTRITO FEDERAL.

RE) rJERENTE : PRGCURADOP,— ERAL DA REPÚBI ICA

RE''UERIDC S : PRESIDENTE DA REPÚE LICA E CONGRESSO NACIONAL.

EMENTA — Aé:ão direta :onst.1tucionalidade.

efeitoSe a lei alcancar fut) de ontzatc..
.elebrados '. ziozrner.te e" sa lei ret cativa
)retroatzvzdad mínima) íporq»u va'nterfe a, que é
um ato ou fato -"-orrido no pass do.

dispo stc art.ã~.,
aplica ; 'ela qualcluer le
distinçã entre '- de C

priv-do, ou entre lei de
Pz )ente do STF.

...I, da onstituíção Federal se
infzauonstituc onal, .* qualquer

púb] -c 'i ri i z e i. t c
lem púbJ ica e s 1. Í. 1 va .

ORRÊNC A, NC ASC DE I AÇAO DE DIREITO Ai'IRIDO. A
REFERENCIPJ (t l NAO u INDICE DE CORREC;.AO MONETARIA,

I.- LETINDC''ARIAÇÕES CUSTO PRIMÁRIO DA APT'O
DGC DE ÓSITOS A PRAZ E'I;,C, NA CONSTS, NDICE .C)E REFLITA
VARIAÇAd " POLER . „J: ÍITIu'OEDA. Por iss , nãc há
necesszdade de se. :amzna a qu tão a saber ..e as í)ormas .rue

z*m i--'e :ao rem irnediatarnente,
alcançandc, poir, as pr tações tur de cntratos
celebr 'os n pdsd '., sem )~).~ em )11. 'I 'í t.
:;E,VI da Carta Magna.

També ofenoem atc. Jurídic perfeito o dispositivos qu
-n.uezam critério de reajuste das crestacões no uuntratc- ja
celebra .los pelo Szste 'c Plano de quivalênc Salarial
ateg -ia Pr. fissicunal.
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A Forma de ~ da TR na Iustiga Trabal,. rataczédito trabalhistã romo se fosse um crédrto de in. tituicãofinancei a, - que er&al e inconstitucional.
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"collorrdo. Jevs jumalsinado -+ígc procurara„, deitar nadistintos mo multas, rrnpostor e--ncordata e créditos trabalhistas. A
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TR não nclzve :urzes,, monetária,
pele .-" endo STF „ADIn n'93 — v,=áv..'o, álc:ul ae atual do guantum

(Regisi-ro ", .
' '. C... z4-5l

Relator: Sr. Ministro Demócrito Reinald
corrente: Muniaípi de São Bernardo a- .ampc

Rec" zzid= : Roas '; ':.vt
Advogados: Maria El zat I Mercai .v Cc lho e os
EMENTA: Administrativo. Desapropriagâo. Liquidagão de
senteaaa. Câo monetária. Prznc'pio da justa inderrizaaão.Ap'fã.- do IPC/IBGE até fever. 'e 199'- ~ INPC/IBGE a
partir d . mar-C de ' 1. InteligênCia -'rtigO 'a Lein'.17a'c:. rJsc da TR. nn . " "',Iade. ADIn n'9 /STF.
Em sede de desaproprzaaãc, vi e — principi da justa
indenizagão (artigo 18"-, ss 3'a :". F.i, éue informa e
perpassa toda a legis -Cão apl'vel á espécie, , tempo em
:.ue imp \ Administzacã ,

. p -inc'.palment- . u :ulcrador, zelar
pela efetiva reoarac=v ~ de:-éscimo patr zal sofrido pel"eyor:-r'ado.
Por = o, ree ta :nmpulsózia : licacão de inc ces ve
correcâ mo etá .: cu'a varia-ã retrate fielmente a orzasão
do pcder de :ompra da moeda, no per'do ezamznado.
0 IBGE —' indexador qu melh-- esp'elha desgas e
inflac -orrzdo entre ganc'-- e evereiro
1991.
A Taxa Refe envia

rrfozme senta
tornru 'nap3
zndenitárzo.
A Lei n'.17,/91 eztinguiu indic oficiais at errtão
uti" i ad s, mantendo, I .rém, a vulgaçã INPC pelo IBGE,
fundacão integrante da Adrninistz =o Indire Federal (artigo
3i, caput da C.F'.), 4. vevez ..er aplzc« - na- ontas de
atualizagãn monetezia u parti de m rço de 1991.
zrte''qência do ar 'ac -'a ue''.1 7/91.
Recurso imp----'"o, A unanimidade.
ACC RDÉ

Vist . zela ado. os auto,, em lu-- partes as acirn
indzc das, a-czde a Prz -ira arma do 'ul.: ior zbunal de
Justiça, po ur animidade, negar provirnentc recuz"o,
termos do .oto do Sr. Mznzstr late', n- orma do -elatório

notas tarl iaráficas constante n"" autos, gue ficam fazendo.
parte zntegrante vr pre-ent gulgado. Partzcip = am do

ulqamentc os Szs. Mini=," Milton .uzz Pereira, Cesa Asfor
mecha e Garcia Vieira. Ausent=, ustificadamente, Sr.
Ministr Humberto Gon " " -'- Barro . Custas, c „ c'-
ezasílie, 01 - junho de 94 (data gulgamentc
Minietr- :EMC'TO REIISAI r

y
Cnt- . 8-'atCZ..

'1
4 — ú

Figueiredo
Mzss one ra Ltda.

"-'"itc Real de Min

(Pegzstro n 94.v 907
uelator: 0 Sr. Ministr
Recorrente: Agropncuá
Re "rrido: Banc"
Cz,, 'real
Advogados: Dzs. Már
vui ros
EMENTA :

zs S/A

Nddiz Lul eiraMarta

.reitc
',ontas

.onôrnic - .

gráfzrurais.
Pro ess Civil. =. ugãc. .ádulas
Embaraos. ulqarn nto =nt ;ipado.

R. SuP. Trrh lusr, Bmsllrn, n 7, (7l 7: 'l-393 lulha ls)n, P 33u
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O RDAC
Vistos, relatado discutido ste auto ', acordam os Srs.
tã ristro.. da Te 'ceira Turma . Supr : Trzbuna de Iustioa,
na conformidarre do v-r-os das not za»iuigráfi as a seguir,
por unanimzdade, orrhe " Jar proviment: paz» ial - recursc.
Partici aram do julgament — Srs. Ministros Xaldemar Zveitet,
Cláudi- Sar to , Costa Leite .,ilson Nave.-.
Brasíl a, 9 de marc:o de 1995 (data do julgamento).
Ministro IIALDEMAR ZVEITER, Pre- "ente. Mznf~trc EDUARDO
RIBEIRO, Relator.
Publicado no de 05-06-95.

;Io plano infra-constituczonal, u matê»ia se er, ntra regulada,
stanc art.39 da Lei r..'.I77/91 revcgad p- disposições

regulam. ntado"-- - plano . — conti na mec »da provisórzan.'54í'/96 -"" re — ed .
'co-s :

MED D:—. = RCVI'":Rl; II.'.5'0 LE '5 Ir" DEZEMBRO DE " 996

Disp= soLore medidas :omplementazes ao
Plano ~--1, dá outras providênc
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PODER JUD/C/AR/O

Justiça do Trabalho

5a.JUAITA DE CQIV C/LIA@AO E JULGAIVIEIV TO DE FORTALEZA

PROC. N 005-1422/00

Il/IA/VDADO DE PE/VHORA E AVALIAgAO

O(A) DOUTOR(A) FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES LIMA VERDE JÚNIOR,
JUIZ(A) DO TRABALHO DA 5a. VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, no uso de
suas atribuições legais ...

MANDA o{a) Sr(a). Oficial{a) de Justiça, a quem este for distribuído, que a vista do
presente mandado passado nos autos supra, entre partes: FRANCiSCO
VALDiNEUDO DA ROCHA SOUSA, exequente(s) e CONSTRUTORA ANDES S/A.,
executado(a), em seu cumprimento, proceda A PENHORA E AVALIA/AO DOS
LOTES 2'I E22 DAS QUADRAS 7' 8'O IMÓVEL CONSTITUÍDO PELO PARQUE
VIOLETA, NO DISTRITO DE CROATÁ, NO MINICÍPIO DE SAO GONQALO DO
AMARANTE, CONFORME DESCRIívAO EM DOCUMENTO ANEXO, a fim de garantir
a cobertura do crédito exequendo cujo valor atualizado até 30/09/2002 é da ordem de
R$ 8.9T9,22 (oitento mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e dois
centavos), e proceda, ainda, ao REGISTRO DA PENHORA no Cartório Riomar
(Cartório de 2'ficio), á Rua Cel. Neco Martins, 431, São Gonçalo do
Amarante/CE.

Este mandado é feito em cumprimento .ao seguinte despacho: "Cls., Proceda á
dedução no crédito do valor informado á', fl. 31. Empós, renove-se o mandado de
penhora e avaliação." Fort., 03.06.2002 ', Dr.(a) FRANCISCO TARCISIO G. LIIVIA

VERDE JÚNIOR — Juiz(a) do Trabalho.

OBS: 0 endereço da executada para fins de INTIMAlvAO DA PENHORA é: RUA
ASSUNQAO, 1351, CENTRO, NESTA CAPITAL

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. Dado e passado nesta cidade de Fortaleza, aos
SEIS dias do mês de SETEMBRO de 2002.

EI,
E eu,

liÍ~ ~, Antônia de Maria Ximenes Mendonça, Analista Judiciário, digitei.
Cláudio Henrique do Vale Vieira, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DR(A) FRA CO T o S L/Ill/A VERDE JÚIVIOR.

J ) DO TRABALHO

P a JCJ DE FORTALEZA AV DUQUE DE CAXIAS 1150 3o ANDAR, CENTRO
t gC& FORTALEZA — CE CEP: 50.035-111 — TEL: 255.5925 OU 255.5945
yC



PoDER JUDICIARIQ
JUSTICA Do TRABALHO

.'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

JCJ

Proc. N' 00

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Aos TAL WLL diasdomãsde
do ano de fil novecentos ~ Ao

onde fui vindo eu, OFICIAL DE JUSTIÇAAVALIADOR, LLE@ L'OQW - C~&, abaixo

assinado em cumprimento ao mandato retro, passado a favor de 0-64i-LS CO V 0 &5 QILU~O
ei H

&LLE'ora

moV.&, vbeS S 6
parapagamento,daimpottãnciade'+ l.X . & U-i@k &4 cL (A L

, não tendo o executado, no prazo
legal, efetuado o pagamento, nem garantido a execução, depois de preenchidas as formalidades legais,

procedi ã penhora a avaliado dos seguintes bens'
r

CL

0: Q

o



tudo para garantia da divida referida no mandato. Feita, assim, a penhora, e avaliagão, lavro

o presente, que assino.

uiiJRC
Oaoal de Juatláe Avaliador

CERTIOAO

Certifico e dou fé que intimei o exectttado para ciência da penhora referida no auto supra,

e bem assim, de que tem o prazo de lei, a contar desta data', para apresentar embargos.-

t', foi.f,! ecebe
contra féRecusou

Oaoal de JualtOI Avaluafot

't/,
AUTO DE DEPÓSITÓJ

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de pe , depois de realizada esta,

como constam no mesmo auto, fiz o depósito d ens penhorados e
r

/ I 'l f

dolo de ldeotldede
tI

residente e domiciliado á

os do Sr. "

i,i
o qual, como fiel deposit ', se obriga a não abri o dos mesmo sem autorização do Presidente da

Junta, sob as pe de lei. Feito, assim, epósito, para constar, lavrei o presente, que assino com o

depositár'

Oflotel de Jueaodt Avaltadoo Depoatiuw



gj g0) PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

~ Âg TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÂO
7 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO — FORTALEZA

Data: 00/Oó/2000

MANDADO DE PENHORA

000784 /2000

PROCESSO 07 — 0660 / 1999

DATA AUD.

JUIZ(A) PRESIDENTE JEFFERSON QUESADO JÚNIOR

ENDEREço DA JUNTA

EXEQUENTE

EXECUTADO

AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/3.ANDAR

CENTRO

FRANCISCO CIPRIANO DA SILVA

CONSTRUTORA ANDES S/A

MANDADO DE PENHORA para ser cumprido na forma abaixo:
O(a) Juiz(a) Presidente da 7'unta de Conciliação e Julgamento de

0 FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais...
a'ANDA a (o) Sr (a) Oficial(a) de Justiça, lotado(a) nesta Junta, que a vista

0 presente mandado, indo por mim assinado e passado a favor do exequente
cima, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo discriminado, e

sendo aí, proceda a pENHORA em quantos bens bastarem para garantir a
execução no valor a seguir discriminado:

TOTAL DO RECTE: 1,765.60
FGTS: 0.00
CUSTAS PROCESSUAIS: 20.40
HON.ADVOCATICIOS: 0.00
HON.PERICIAIS: 0.00
DIVERSOS: 0.00
TOTAL DO CALCULO: 1,786.00
Valores atualizados até: 30/06/2000

Bens a serem penhorados: lote 19 do imóvel constituído pelas quadras 7'
8a, localizado no Distrito de Croatá e devidamente individualizado no
documento que segue anexo (fls. 106 dos autos) e/ou tantos outros bens
quanto bastem para a garantia da execução.

C U M P R A — S E na forma da lei.
Eu, LUCIANO DÍDIMO CAMURÇA VIEIRA

0iretor(a) de Secretaria subscrevi a presente, aos 08 do mês de

JUNHO do ano de 2000

Juiz(a) Presi

CONSTRUTORA ANDES S/A
RUA ASSUNCAO, 1351
CENTRO
FORTALEZA CE

Digitado por: ROSANGELA

Analista Judiciário /

SISTEHA DE PROCESSOS TRABALHISTAS — 1'NSTÂNCIA (SPTIRJ002I.RBP) Pag: 001 / 001



PODER JUDICIÁRIO
JUBTIOA DO TRABALHO ~ ehTddg~

.4 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

J J

ProcN'UTO

DE PENHORA E AVALIA/AO
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tudo para garantia da divida referida no mandato. Feita, assim, a penhora, e avaliagáo, lavro

o presente, que assino.

iclal de Jocosa Aval or

CERTIDAO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no auto supra,

e bem assim, de que tem o prazo de lei, a contar desta data, para apresentar embargos.

Recebeu
contra féRecusou

+5/07/K CIO~

DflcÍBI de Judlee Av ledot

AUTO DE DEPÓSITO

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada esta,

como constam no mesmo auto, fiz o dep6sito dos bens penhorados em mãos do Sr.

u«A. G3a, ZJl D.m orei ~d ~IG "/'IiS 0 0 — S g — Ce
Documento de Idenddade

c
residenteedomiciliadoá~a ( ..- . «.c.~x "— X5SX

I

o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir máo dos mesmo sem autorizagáo do Presidente da

Junta, sob as penas de lei. Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente, que assino com o

depositário.

Dltclel da Jueade vealakft D ad 0



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

6" JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

ieio DAIJ Ascareo
e R"cio

4e!4!.'!.A tA1EL'e
@~Ci'!I Ne. C "'", 6 Vesor!leMLC4

!'I'..'"!;.I ! SeiiM&k
rrii',~& 6"êus~iA

e%:mec-e!

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO, passado nos
autos da Reclamaçao Trabalhista n'065/99, em que são
partes SEBASTIAO GOMIDES SANTANA, exequente e
CONSTRUTORA ANDES S/A, executada, na forma abaixo:

rue &.' s'..(soeis "!te
U3 ss6çeLJ ko 4lkAtiekait sk

0 DOUTOR INOCÊNCIO RODRIGUES UCHÓA, J i do
Trabalho auxiliando a Presidencia da 6'unta de Conciliaçáo e Julgamento de Fortaleza,
no uso de suas atribuições legais, etc.

MANDA o Sr, Oficial de Justiça, lotado nesta Junta, que, a
vista do presente mandado por mim assinado e passado a favor do redamante acima
mencionado, dirija-se ao CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS RIOMAR, á RUA
iCEL. NEGO MARTINS, 432, SAO GONÇALO DO AMARANTE, e, sendo aí, PROCEDA
A PENHORA E A AVALIAÇAO sobre os "lotes 02 e 03 do iméveí constituído pelas
quadras 7' 8; localizado no Distrito de Croatá, conforme documento de propriedade
em anexa, para garantia da execução no valor de R$ 8.581,31.

Deverá o Sr. Oficial de Justiça dar ciência ao executado da
presente penhora, no endereço do titular da executada a RUA ASSUNÇAO, 1351,
CENTRO.

0 QUE CUMPRA, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Fortale a, aos 16 de

agosto de 1999. Eu, AJA, Tec. Judiciário, datilografei. E eu , Silvia Elaine
Araújo Tomaz Soares, Diretora de Secretaria, subscrevi.
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PODER JDDIOIARIO

6
JUSTIOA Oo TRABALHO

ê JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

$~CJ
P . N'.PgJIDidPT

AUTO DE PENHORA E AVALIAQAO
t
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tudo para garantia da divida referida no mandato. Feita, assim, a penhora, e avaliação, lavro

o presente, que assino.

Oficiei ds Juslios Av liedor

CERTIDAO

godo Campos Dali 'oito

õtldala do Jusapa
Avaliadora

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no

auto supra, e bem assim, de que tem o prazo de lei, a contar desta data, para apresentar

embargos.

Recebeu cont.a fé.Recusou

oficial de Justivs Avslisdor

AUTO DE'EPOSITO

No mesmo dia, mes, ano e local referidos no auto de penhoraudepois de reali-
L

zada esta, como consta no mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos

do Sr.,

Oocumento de Identldsds

residente e domiciliado á

o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do

Presidente da Junta, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o

presente, que assino com o depositário.

f letal ds Justios Avsasdor Depositário
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PODER JUDICIÁRIO
JTTSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABIÍLHO DA 7'EGIÁQ
1'ARA DQ TRABALHO — FORTALEZA

URGENTE

Pi

g~ yA4lA
MANDADO DE PENHORA E AVAI IAÇÁO
N'01244/2004- 001 (URGENTE)

PROCESSO N'01779/2000-001-07-00-7
JUIZ(A) DQ TRABALHO :JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO

ENDERECQ DA VARA ÍAV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1'.ANDAR — CENTRO

RECLAMANTE :MARCELO CASCAQ POLI
RECLAMADO :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGQ

MANDA ao Oficial de JustiCa que, a vista do presente mandado, por mim

assinado passado nos autos da CARTA PRECATQRIA EXECUTQRIA acima identificada,
oriunda da 7'T DE GOIANIA, referente processo n. 0707/93 em seu cumprimento

dirija-se ao endereCo abaixo, e, sendo ai, proceda penhora e avaliaqáo do(s)

seguintes bens: uIOTES 23 E 24, DO IMOVEL CONSTITUIDO PELA QUADRAS SETIMA E

OITAVA, ENCRAVADAS NO PARQUE VIOLETA, SITUADA NO DISTRITO DE CROATA, SAO GONQALO

DO AMARANTE, REGISTRO NO 2'PICIO, LIVRO 3 — J, PLS. 100/101, TRANSCRIQÃO NR.

5332, DATA 30/12, 74, CONFORME XEROX ANEXO", até que satisfaqa o total referente
ao débito trabalhista abaixo mencionado.

Dirija-se ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

GonCalo — CARTQRIQ DAMASCENO — 2 Oficio, e, sendo aí, NOTIFIQUE o referido
Cartório nos termos do art. 7 , inciso IV e art. 14, inciso I da Lei n'.830/80,na pessoa de seu representante legal, para que efetue o registro da

penhora do imóvel.
Deve a reclamada ser intimada da penhora, não sendo encontrada a

executada, a intimação deve ser realizada no endereCo do seu sócio Sr.
Raymundo Matos Bezerra Lima.

TOTAL DQ RECLAMANTE R$ 5 3 1 0 r 5 5

INSS: R$ 333,12
INSSÍ R$ 115,66
VALOR TOTAL: R$ 5.832,39
VALORES ATUALZIDQS ATE 03/2004.
Cumpra-se na forma da lei. Eu GILBERTO SILVA

HOLANDA , Diretor(a) da Secretaria subscr e nt , aos 01 do mês de

dezembro do ano de 2004.

JUDICAEL SI( 0 DE PINHO
Juiz d Trabalho

DESTINATÁRIO(S
CONSTR ORA ANDES S/A E DERGO(*)

O
ENDER QO DO TERRENO A SER PENHORADO

R PARQUE VIOLETA, — DISTRITO DE CROATA

Região: 8 ( CAUCAIA ) SAO GONCALO DO AMARANTE

62.670 — 000
CARTORIO DAMASCENO — 2 OFICIO
R CEL. BARROSO,42 — CENTRO

Região: 8 ( CAUCAIA ) SAO GONCALO DO ~E
62.670 — 000
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

AV EUSEBIQ DE QUEIROZ,2666
CENTRO — Região: 10 ( EUSÉBIQ ) EUSEBIQ

61.760-000

r

SR. RAIMUNDO MATOS BEZERRA DE LIMA

R FREI MANSUETQ,115 — MEIRELES
APTO. 101 — Região: 3 ( PAPICU ) FORTALEZA

60.175-070

Digitado por: CRISTIANE BRAGA DE LIMA
TECNICO JUDIC. -AREA ADMINISTRATIVA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DQ TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÁO
1 VARA DO TRABALHO — FORTALEZA

URGENTE

MANDADO DE PENHORA E AVAI IAQÁO
N'01244/2004- 001 (URGENTE)

PROCESSO N'01779/2000-001-07-00-7
JUIZ(A) DQ TRABALHO :JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO

ENDERECQ DA VARA :AV.DUQUE DE CAXIAS, 1150/1'.ANDAR - CENTRO

RE~E :MARCELO CASCAQ POLI

RECLAMADO :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGQ

MANDA ao Oficial de Justiqa que, a vista do presente mandado, por mim

assinado passado nos autos da CARTA PRECATORIA EXECUTQRIA acima identificada,
oriunda da 7'T DE GQIANIA, referente processo n. 0707/93 em seu cumprimento

dirija-se ao enderego abaixo, e, sendo ai, proceda penhora e avalia0ão do(s)

seguintes bens: "LOTES 23 E 24, DO IMOVEL CONSTITUIDO PELA QUADRAS SETIMA E

OITAVA, ENCRAVADAS NO PARQUE VIOLETA, SITUADA NO DISTRITO DE CROATA, SAO GONQALO

DO AMARANTE, REGISTRO NO 2'FICIO, LIVRO 3 - J, FLS. 100/101, TRANSCRIQÁO NR.

5332, DATA 30/12, 74, CONFORME XEROX ANEXO", até que satisfaga o total referente
ao débito trabalhista abaixo mencionado.

Dirija-se ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

Gonqalo — CARTORIQ DAMASCENO — 2'ficio, e, sendo aí, NOTIFIQUE o referido
Cartório nos termos do art. 7', inciso IV e art. 14, inciso I da Lei n

6.830/80, na pessoa de seu representante legal, para que efetue o registro da

penhora do imóvel.
Deve a reclamada ser intimada da penhora, não sendo encontrada a

executada, a intima0ão deve ser realizada no enderego do seu sócio Sr.
Raymundo Matos Bezerra Lima.

TOTAL DQ RECLAMANTE: RS 5.310,55
INSS: RS 333,12
INSS: RS 115,66
VALOR TOTAL: RS 5.832,39
VALORES ATUALZIDQS ATE 03/2004.
Cumpra-se na forma da lei. Eu GILBERTO SILVA

HOLANDA , Diretor(a) da Secretaria subscrevr a p se te, aos 01 do mês de

dezembro do ano de 2004.

)UD)CAEL SU
Juiz do

CARTORIO DAMASCENO — 2 OFICIO
R CEL. BARROSO,42 — CENTRO

Região: 8 ( CAUCAIA ) SAQ GQNCALO DQ ~E
62.670-000
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

AV EUSEBIO DE QUEIROZ,2666
CENTRO — Região: 10 ( EUSÉBIQ ) EUSEBIQ

61.760-000
SR. RAIMUNDO MATOS BEZERRA DE LIMA

R FREI MANSUETQ,115 — MEIRELES

APTO. 101 - Região: 3 ( PAPICU ) FORTALEZA

60.175 — 070

0
0 DESTINATÁRIO(S):

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO(z)
ENDEREÇO DO TERRENO A SER PENHORADO

R PARQUE VIOLETA, — DISTRITO DE CRQATA

Região: 8 ( CAUCAIA ) SAO GONCALO DO AMARANTE

62.670 — 000

DEP 0
Trabalho

g@'

/~l'igitado

por: CRISTIANE BRAGA DE LIMA
TECNICQ JUDIC. -AREA ADMINISTRATIVA
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FOLHAS

ESOalTURA da compra e venda que fazem e asa fnao: Jjr, JOSÉ GUIMQ

RXES JJUQUE e sua mulher,-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
como outorgante 8 , e RAYMUITJJO MATOS BEZERRA LIMAR x x X x X x x x X

-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- , como outorgad O , na for-

ma abaixo:-

cs ELI'&EE Evvquantos ésta públioo instrumento virem qus aos vinte
e quatro (24) dias do mês de j olho do

ano de mil novecentos e setenta e dõie nesta cidade de Fortaleza Capital
do Estado do Ceará, llepública Fadsrat,iva do Brasil, em mes cartário na Rua

Major Facundo n.'is, por me haver sido distribuida este escritura, por

bilhete desta data, comparaceram perante de mim, Tabelião, part,es entre

si justas s contratadas, de um lado, como outorgante,a vendedor e , Ijro

JOSÉ GUIMARXES IIUQUE, engenheiro agronomo, por si e como procurador

de sua mulher dona MARIA LAURA MOREIRA JJUQUEP de prendas domésticas

residentes nesta Capital, na rúa Vicente Leite, nã1.600, nos termos

da procuraqão transcrita. sob nR46.4547 do Registro de Titulos e JJo-

cúmentos anexo a este cartério;-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x--x-x-
-X-X-X-X X X

X X X X X

-X-X X-X-X

X X X X X

X X X X X

X-X X-X X

X X X X X

2, do outro lado, como outorgad g comprador ... RJLYKJHJJO MATOS BEZERRA

LIMA, oasado, engenheiro civil, residente nesta Capital, na rua //
Osvfaldo Cruz, nã1,0 todos brasileiros,,os presen .es,-x-x-x-x-x-x

QJ+jéTEK)êi[iigqj;„," ',"„', ", m" ~~i-'" -x-



oonhecidos ds mim, Tabeliáo e das duas testemunhas adiante nor cadas s no

fim assinadas, tambem minhas oonhecidae, de ouja identidade e capacidade
juridica, dou fé. Entáo, perante as mesmas testemunhas, peles outorgante S

vendedores referido S,me foi dito,que sacsenhor ess lsgitimOS possuidor es
livre de qualquer ânus ou embarato judicial ou extra-judicial — ãO ãOmfnio

pleno (ãiróto e útil) de um torreno, situaão no Sitío Ca"rapicho, /
no distrito ãe Messej ana, deste municipio, medindo trinta e nove mg

tros (39,00m) de frente, por setenta e cinco metros (75sOOm) ã8 fun
. dos, constituido pelos lotes um (1), dois (2), tres (3), treze (13),
quatorze (14) e quinze (15), da quaãra vinte e sete (27), da planta
aprovada pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, limitando-se ao //
norte, ccm a rua divis6ria da quadra 18; ao sul, oom a rua divis6-
ria da quaãra 34; ao nascente, com os lotes 4 e 16; e, ao poente, /
com a rua divis6ria do terreno ãa Zstaqão de Rádio Aloncarina, ad-
quirido em maior poroão, na conformidade da transcriqão número ã8-
zessete mil duzentos e noventa e seis'(17.296), do Redistro de imó-
veis da la, Zona, desta Capital,-x-z-x-x-x-x-x-x-x-x-x-z-x-x-z-z-x-

X X X X X

X X X X X

ZXXXX
I

X X X X X

X X X X-X
-- "jelt

X X X-X X

X X X X-X-

X Z X X X-

X X Z X X

X X X X-X
E&po e eu i do eles,outorgante s o imôve 1 acima d escr t ovende mo me amo

sm sua totalidade a o .outorgsd O, pelo preto certo e ~justado de

Cr g 6,000,00-z-x-x-, ( seis mil cruzeiros)-x-z-x-z-x-x-z-x-x-z-z-x-x-
-X-X-X-X-X-Z-X-X-X-X-X-X X-X-X-X-X-X-X-X-X-Z-Z X-X-X-X-X-X-X-X-X I,
importancia que confessam já haver recehido das mãos ão comprador,
em moeda oorrente nac" onal, pelo que lhe dão plena e geral quitaqãc
d e paga -x-z-x-z-z-z-z-z-x-x-x-x-x—x-x-x-x-x-x x~x-x-x-z-z-z-z-x-x-

X-X-X X

x-x-z-z

X X-X X
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ao mesmo tempo qus lhs cede e trans fere, todos o di, os, d 'n o

ação e posse, qus exercia m no alu dido 1mévs 1 jo 0

P rador poder~empossar-se desde já, como seu que fica se do, ds

hoje em diante, por bsm desta escritura e da cláusula eccnstituti, obri-

gando-se el âS outorgante~a fazer esta venda sempre boa, firme e va11o-

ss, bem como s, quando chamados a autoria, defender~comprador re s-

pcndsndo pela evicção ds direito. Por sua vet, pe I 0 comprador me foi

dito, em presença das testemunhas, que aceitava esta es.ritura em todos

os seus térmos. APRESENTARAM-ME OS DOCUMENTOS SEGUINTES; dsvidamsnte au-

tenticados, que ficam arquivados: Certidões Negativas:- PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE FORTALEZA. Secretaria 'de Finanças. Proc. n.'02 4

Discriminação do Imóvel: 0 terrenO SituadO nO SitiO CarrapiChO, nO /

distrito de Messe jona, deste municipio, medindo 39,GOm de frente,

por 75,00m de fundos, constituido pelos lotos 1, 2, 3, 13, 14 o 157

da Quadra 27, limitando-oe: ao norte, sul e poente, com ruas som de-

nominaqao e, ao nasconto, com os lotos 4 e 167 do propriedade do pr.

José Guimaraes )tuque, cédifgof 30-130-GD~4-00
-~-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

X X X 7C X

X X X X X

X X-X X

X X X X

o Civil'Brasileiro, que o(e)

com os impostos e taxas mu-

Ffnsnçae, caso ss constate

o que venha a gravar a pessoa

rma da legislação em vigor.
Gerardo )ereit as de

de lã~2. (a) tç ir X L

Certifico, para fine do artigo 1167, do C6óig

imóvel(is) acima d ~ scrito(s) está(ão) quite(e)

nicipais, ressalvando, porém, a Secretaria de

futuramente a legitimidade ds qualquer tribut

ou imóvel, o direito de cobrar o débito na fo

Conferido, Em de20 julho d 16 72

Oliveira.
Chefe de SCI. Visto. Em 20 de ulho

ma,

or ição em noãjãg(e~~»i' P/j
memmc :6» co csc h

@Q@jjó E»a le n1 m . cole

2 2002-x"x-x
, faog"4

ue o s/m Maria Iaura Moroira ))u-

X X X X X X-X X X X X X X X X-X X X

X X X X

X X X

X X X

Diretor do DTI. 'MINISTÉRIO Dá Fá.

ZENDA. Procuradoria da Fatendá Nacional dc Estado do Ceará. Se cão de Divida

átiva.'Csrt16ão de Quitação Quanto á Divida da União inscrita (secreto-lsi

n.c 1ã7, de 1967, arte. 16 inc ieo V, e 1õ, inciso VI). Em cumprimento ao des-

pacho exarado pelo Sr. Procurador da Fasenda Nacional r.a peciçho protoco-

lada nesta Secção de Div 1da átiva sob o n.o 3173 72I, sm que é requerida

certidão de quitação referents á D(VIDA ATIVá Dá UNIAO inscrita para fins

de alienaçho (árt. 1167 do C6digo Civil Brasileiro) s ressalvado o direi-

to da Fatenda Nacional ds inscrever e cobrar as Divide.s que venham a ser

,apuradas, CERTIFICO qus, revendo os registros de inscriçho da Divida átiva

da Uniã,o desta procuradoria da Fasenda Nacional, não consta qualquer ins-



CPF (CGC)n.', para constar, eu.aSSinatuta il
ivel do Sinisterio ds Fazenda,

passei esta certidão que, vai por mim assinada e visada'elo Doutor Pro-
17 julhocurador da Fazenda Nacional. Fortaleza, de

i 97 2 (,) Daniel Farias Carneiro
procurador da Fazenda Nacional 'EGTsuc DC CEãRÁ. procuradoria Fiscal do

Estado. Certifico que revendo os livros de registro da Divida ktiva do

Estado, a cargo desta Procuradoria, verifiquei não existir débzto fiscal
em nome de: José Guimarães Duque e s/m Maria Lura Moreira Duques-x-x

X X X X 9$ X

X X X X X

X X X X X

X X X X

conforme petitão n.' 7 /72 , até a presente data, é. Fazenda Estadual.
E, para constar, passei a presente CERTIDão ao(s) dia(s) 7 io mes de
'ulho d, i9 72, é,, Adélia de Lima Barroso.
Cargo

(
'i s to; Em 17 de julho de lp 72 (a) Rui Firmezas

Procurador da Fazenda Eatadual.
Estado do Ceará. Secretaria da Fazenda. Guia de recolhimeiito do im-
posto de transmissão inter vivos. Adquirente:, digo, Paze ida. Orgaã
arrecadador: Messejatta. Talão nã282800. Céd; 20- imp, s/transmissao
lg Cr460$ 00. Descriqãot ref. a um terreno no Sitio Carrpicho-Messe-
jana, const. pelos lotos lz 2$ 3$ 13$ 14 e 15, da quadra 27, medin-
do 39,00m x 75,00m, no valor de Crll6,000$ 00$ comprou a José Guima-
rães Duclue e sua mulher. Messejana, 17/07/72. Arrecadador assiuatu
ra i3.eivei, Z, como assim o disseram, outoxgaram e aceitaram, la-
vrei esta escritura, a qual lida e achada contorme vai assinada pe-
las partes e testemunhos presentes que ouviram a sua leitmat Pran-
cisoo Ivan Hogueira da Ponseca e Francisco Lopes Ponues, residentes

I 'esta Capital, respectivamecte, nas ruas 14 de Abril, 155 e José 'do
Patrocinio z 352, ambos brasileiros, casados, corretoras. Zu, Joel
Martins de Sousa, escrevente, a escrevi. Subsorevo e assino. 0 3&

Tão, Pco. Roberto Piuza, Maia. Portaleza, 24 de julho de 1372. (aa)
JOSE GUIMARXES DUQUE- pp. JOSE GUIMARãES DUQUE- RãYMOHDO MATOS BE-

ZZRRA LIMA. Testsf PRAHtCISCO IVAN HOGUZIRA DA POHSZCA- PRAHCISCO LO
$

PZS POHTZS. Está conTorme o original. Dou fé, Trasladada hoje. Fox

taleza, 21 de agosto de 1972.
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ESTADO DO CEARÁ — COMARCA DE I'ORTALLZA

CarféVÃO CrISante Pile@.-'.,eli
Hegistro de Imóveis da q,'ona

Galeria Pedro Jorge — Lota 31 — Fones: 21-1117 e 26-2271
DR. CRISANTO DE HOLANDA PIMENTEL

OFICIAL PRIVATIVO

MARILENE ARAÚ JO NOJOSA
ESCREVESTE — SUBSTITUTA

, ~ CirCunSCriçaO de ltessejana.

Sitio Carrapicho.

Certitico que a tis. 239 do livro n 3-1Z 'oi transcrita hoje soto

no 64,943, q compra e venda do im6vel sescuinte: 0 dominio pleno',direto e útil
de uni terreno, situ..c,o no Sitio 0"rrapicho, no distrito de f.essajana, deste /
municipio, medindo 39,00m de frei&te, por 75,00m de fundos, cons .ituido pelos/

lotes nos.l, 2, 3j 13& 14 e 15, da quadra na27, da planta a„rov ua pela I'refe

tura, tiunicipal de Fo ta)aza& lrmitancio-se: ao norte, com a rua «ivis6ria da j

quadra, lei 0 sul& c rd a rua divis6&ia da quadra. 34; ad& nascente, com os lote

4 e 16; e, ao poente, com a rua, divis6ria do terreno da 'staçao de 'sódio Aler.

carina., adcuirido em loaior porção, na confonniciade da transcriç o na17.296, /
deste resistro. Adqur ente: il"YIIUllbo FiATCS B&EZERRA& LD&11& casado, en„-enheiro//

civil, residente nunca capital, brasileiro. 'Iransmitentes: E.JO&SE CUDIAILnms/

DU"UE, ensenheiro adronomo, por si e como procurador de sua mul .er h.'Adli IalU-

IL& I'nvl&RA DUQUE& de prenuas uoldesticas, residentes nesta capital, nos termos

da procuração transcrita sob ra46.454& do "edistro de Tftulo e 'I)ocumentos //
anexo ao Cart6rio Persentino I::ai.. Valor do cor tratoq C46.000&03. Condições:—

IIão hd. Tftulo& etc. — Escritura públaca cie compra e venda, dat.da de 24 de j
julho de 1972 em notas do 3o abelião Pdblico& Dr. Roberto Fiura "aia,. ou fól 1

de... &m,. «e da 19$ 3
Roq, C&$ A!? ')

ôsocs Crk 4 ')I)

Ind. Crô

Aeertr. Cr%

Anat 04
Aq alt
qoca& Cr/ 9 j I) 5 l?

etaltlsrdr
L.

~e
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Processo n.'779/2000
Mandado n.'244/2004

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento
ao mandado de fls., realizei a penhora
ordenada, conforme Auto de Penhora e
Avaliação em anexo. Certifico, ainda, que
intimei o Cartório do 2'ficio de São
Gonçalo do Amarante para que efetivasse o
registro da penhora

Realizei 02 (duas) diligências.
Devolvo o mandado para ser

redistribuído para fins de intimação da
executada.

Fortaleza, 02 de fevereiro de 2005.

4-u 'skc.
Claudionôra Pires dos Santos
Oficiala de Justiça
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JUSTIC&ADO TRABALHO. ' " '" '''' 5'i I& &'(hf(i&l&(r(,
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7" REGIAO

'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA/CE

Proc. N'~9/gg

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Aos Q dias do mês de 'Z do ano deiS mil e (Á5ACO a

horas, onde eu, ~ub W ó V&XEc XC&c SAUYOC

Oficiai de Justiça Avaliador, abaixo assinado em cumprimento ao mandado

retro, passado a favor de RC F CMC KQ

contra C GER %LÁ K)tr'-6

pagamento da importância de R$ . Q3 3 (

0 COu A t(A a'- 4 ~ &t.

para

úáh LL UGL ),

não tendo o executado, no prazo legal, efetuado o pagamento, nem garantido a

execução, depois de preenchidas as formalidades legais,

avaliação dos seguintes bens:

AT. ~~ O~ C.WC.

Y~Q 2.— cá

k CÉQD

procedi a penhora a

~u8 Col4-

CO5Á-

%.0

Bofi2 g



tudo para garantia da dívida referida no mandado. Feita, assim, a penhora e a

avaliação, lavro o presente auto que assino.

Oficial(a) de Justiça Avaliador

CERTIDAO

Certifico e dou fé que intimei o(a) executado(a) para

ciência da penhora referida no auto supra, e bem assim, de que tem o prazo de lei, a

contar desta data, para apresentar embargos.

Conf lefe

Em 06de de 20~

Oficial(a) d tiça Avaliador

AUTO DE DEPÓSITO

penhoraóo(s)

residente e

não abrir mão

Depois de realizada a penhora fiz o depósito do(s) bem(ns)

nas m;los do(a) Senhor(a) AE Wú'~~ s PAPE 4rEA&sdiAWJMf

documento de identidade úmero
~+ ff' ++ ~+- &~, ~

domiciliado na ~~ ~~ ~~+I/ — ~
, o(a) qual, como fiel depositário(a), obriga-se a

do(s) mesmo(s) sem autorização do Presidente da J "Vara do Trabalho

de Fortaleza, sob as penas da lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavro o

presente auto, qffe assino com o depositário.

Em ~ de ~~ de200'ficial(a)

de J s
'

Avaliador DEPOSITÁRIO



P.J. — JUSTIÇA DO TRABALHO

CENTRAL DE MANDADOS

P ROC :1779/2000-01

C E R T I DAO

Certifico e dou fé que em, nesta data, em cumprimento ao mandado retro,
compareci ao endereço indicado e intimei o Sr. Raymundo Matos Bezerra de Lima, sócio
da executada, da penhora realizada, informando -Ihe o prazo legal de cinco dias para in-

terpor embargos. Certifico, finalmente, que o Sr. Raymundo Matos aceitou o encargo de
fiel depositário .

Isto posto, devolvo o mandado a origem, para os fins de direito.

Fortaleza, 02 de março de 2005

t

Ana Paula Fonte Sampaio Perdigão
Oficiala d J st a Avaliadora



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - 7'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

1'ara
Fl. 1$
Rub

R

Processo N'779/2000

CONCLUSãO

Nesta data faço conclusos os presentes autos
ao Sr. Juiz.
Fortaleza, 21/03/05

/
GILBER S A HOLANDA

Diretor d Secretaria

DESPACHO

Em face da interposição de embargos a
execução, devolva-se a CP ao juízo deprecante
com as homenagens d estilo.
Fortaleza, 21/03/05.

JUDICAEL S IO D HO
Juiz rabalho

jojsccOl'Divcssossaaaia udoo
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Autos 7'ara do Trabalho n 00.707 93-0

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7 Vara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 1 6 de mai o de 2005,
2 feira.

Rosana Pa RodriguesAssis ente 2

Efetue-se a dedução do valor
levantado pelo recla....ante, comprovado asfls. 647.

Com fulcro no art. 747, parte
final, do CPC, devolva-se a precatór' ao
Juízo deprecado para que sejam apreciados
os embargos no item "Da subavaliação do
bem penhorado", matéria de competência do
Juízo deprecado e que tem relação direta
com a garantia ou não do Juízo.

Anexe-se ã precatória cópia
dos cálculos atualizados, após a dedução
acima determinada.

Goiânia, 25 de maio de 2005.

Antônia Helena Go 'aveira
Juíza d~rabaiho

prer ra
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TRT/SPD
TRT 18'EGISTO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00707-1993-007-'-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/05/2005
TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SATtTerceizos)
ZNSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidagâo

TOTAL DO CALCULO

VALORES A PAGAR(RS)

4.711,81
0,00
0,00
0,00
0,00

44, 24
341, 38
118,53

0,00
25,86

5.241,82
Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. {cota parte do empregador):

TERCEIROS:
SAT:

Z.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

0,00
237,07

68,75
35, 56

0,00

ATUALIZAÇÂO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 658.

30 de NjAIO de 2005

CALCUL& A DIRETOR



scjr025

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

07 — 0707 / 1993
01 — GOIÂEIA

4757,95

RS 2213

(x) 1, 06354048

~ RS 2353, 62

(+) 2,4037

Valor (COM juros de 1155)

Valor (SEM juros) em 30/01/2003

Coefic. Atual'zacao Monetar'a

Valor Corrigido

Ju os de 14/6/1993 ate 25/2/2005

RS 5657,4

(
—

) 633,86

RS 5023,54

(x) 1, 00184 65

Valor Atua'izado

Deducao do Valor Pano em 25/2/2005 (x(-
(

Saldo

Coefic. Atualizacao Mone ar'a
RS 5032,82

(4) 1, 0036

Valo Corrigido

Juros de 25/2/2005 ate 21/3/2005

RS 5050, 94

(-) 409, 36

Valor Atualizado

d d Il gt 2'/3/2005 ( ( (. sp(/ )
58~ RS 4641

(x) 1,00 537643

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 4666, 54

(x) 1,0097

RS 4711,81

Saldo

Juros de 21/3/2005 ate 31/5/2005

TOTA'tua"izado



ac9r019

TRT/SPD DZRETORZA DE SERVZÇO DE CÁLCULOS JUDZCZAZS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacâo de Cálculos
(Total do Z.N.S.S.)

PROCESSO : 07-0707/ 1993
ORZGEM : 01-GOZÂNZA

PS 110, 65

(x) 1, 07123292

Valor apurado em 30/01/2003

Coefic. Atualizacao Moaetaria

RS 118, 53 Saldo em 31/5/2005



ac)1027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizacão de Cálculos

(Total do I.N.S.S. Emprecador)

PROCESSO : 07-0707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 318, 68 Valor apurado em 30/01/2003

(xj 1,07123292 Coe5ic. Atualizacao Monetar'a

RS 341,38 Saldo em 31/5/2005



Nesta data foram ecebidos os ates etC0%

remetidoe po

Fortaleza I

Servi or R oneávet



P. J. - JUSTIÇA,A DO TRABALHO
1.'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Processo n.'779/2000

1'Vara
F. 16

As .

Filia

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a)
Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

Fortaleg, 0 ú06/200 .

GI BERT SIL
Diretor(a ecretaria

DA

Vistos etc.
Cumpra-se a determinação de f. 164.

Haja vista o teor dos Embargos a Execução, item

SUBAVALIAQAO, intime-se a Oficiala de Justiça para apresentar manifestação.
Após, voltem-me o autos conclusos.

Fortaleza-C 0 /06/2005.

JOSÉ MARIA FILHO
Juiz do abalho
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

1'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro - Cep: 60.035-111

OFÍCIO N :000299/2005
PROCESSO N :01779/2000-001-07-00-7
REC~E :MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADA :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

Fortaleza, 27 de junho de 2005

Senhor Chefe:

De ordem do Exmo. Sr. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Fortaleza, em despacho exarado nos autos do processo acima
epigrafado, encaminho a Vossa Senhoria cópia do auto de penhora
e avaliação, da certidão da Oficiala de Justiça, de parte dos
embargos ã execução e dos despachos do Juízo deprecante e
deprecado, o qual determina a intimação da Sra. Claudionora
Pires dos Santos, oficiala de Justiça Avaliadora, para que a
mesma se manifeste acerca do item "Da subavaliação do bem
penhorado" constante dos Embargos ã Execução.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero
protestos de estima e apreço.

GILB RW A HOLANDA
DE SECRETARIA

ILMO. SR.
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS
VIA PROCOLO
FORTALEZA/CE

XcW ym
Azedume..~ '-,::".- l!elo Hinhelee

Opalal da Jus&iça A : aliador
~ ~ Chefe SOM,
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Processo n." O l 779/2000-00 I-07-00-7

MM Juiz:

Em referéncia ao oficio de n." 0229/200', emitido por esta Vara do Trabalho

que intima esta Oficiala de Justiça a manifestar-se acerca do item "Da subavaliação do beni

penhorado" const;uite dos Embargos a Execução, venho esclarecer o seguinte:

Antes de adentrar propriamente no tema "Da subavaliação", salutar é

destacar que em data pretérita procedi a avaliação de um lote do mesmo loteamento por um

valor superior a avaliação motivadora dos embargos. Tal fato ocoireu porque, por não

possuir conhecimentos técnicos suficientes para avaliar imóveis, realizava as avaliações,

miteriortnente, mantendo os valores mencionados pelo executado ou, pelo menos,

atribuindo valores aproximados.. Esta prãtica se dava fundamentada no que dispõe o

Código de Processo Civil que, em seu artigo Gãã,tj l", impõe que o executado mencione o

valor do bem e, em seu artigo ó84, I, dispensa a avaliação quando o credor aceita a

estunativa feita na nomeação de bens.

Ocorte, porém, que percebendo que esta não era a orientação seguida por

esta .lustiça Especializada, repensei a minha atitude.



i t,ni'c op('g'.
Ai, —
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/ "i

( om relação ao tema "da subavaliação do bem penhorado", acredito que ela

não oconeu, pelos seguintes argumentos;

A execução deve ser do modo menos gravoso para o executado, ciilllo disse o

embargante, mas isso não significa que o exequente deva ser prejudicado. pois contrapõe-se

ao princípio da não onerosidade, o princípio do meio mais idôneo. Na execução deve haver

um equilíbrio entre os dois valores antagónicos. Deve-se preseivar a dignidade e o

patrimônio do devedor e, ao mesmo tempo, proporcionar a efetiva realização do direito do

exequente.

0 objetivo da avaliação de um bem é estimar 0 seu v'ilor de mercado. Devo0
enfatizar que o (Jftcial de Justiça, apesar de assumir a função de avaliador, não possui

conhecimento técnicos suficientes para aquilatar o valor de um imóvel. Razão pela qual,

para o exercício de tal mister, recone a jonuiis que publicam ofertas de imóveis e/ou

conetores de imóveis.

No caso específico, lembro-me bem, que busquei ajuda junto a ("âmara de Valores

Mobiliários e fui infortnada que, como no mandado judicial não havia dados suticientes

para a localização real dos lotes e, sequer, mencionava suas medidas, não era possível

estiinar um valor exato para os mesmos. Entretanto, sabia-se que os lotes daquela

localidade, situados fora da cidade, estavam alcançando a quantia de, no máximo, R$

0 1.000,00 (um mil reais). Acrescente-se a isso, o fato de que, no ('artório de Registro de

hnóveis, encarregado pelo registro da penhora, me foi dito que aqueles lotes estavmn sendo

negociados por até R$ 500,00 (quinhentos reais).

Diante disso, e por acreditar que o valor de um imóvel depende,

principahnente de suas características e do conhecimento do mercado imobiliário local, não

pude desprezar as informações que me foram prestadas por queni labuta com o assunto. 0
cot etor que avalia e vende imoveis e o servidor do cartiirio, responsável que é pelo registro

de imóveis, conhece, como ninguém, a realidade imobiliária local.

Assim sendo, com base nestas infortnaçõeru avaliei cada lote ran R$ 1100,00

(oitocentos reais), média dos valores fornecidos pela ('VM e pelo ('artório de Imóveis.



Adernais, a avaliação realizada anteriormente não deve servir de fundamento para

caracterizar a subavaliação, pois já transcorteu lapso temporal considerável entre esta e a

ora embargada.

Cumpre observar contudo, que quando o teireno foi loteado, talvez até valesse a

quantia que quer o executado, mas o fato de que estes lotes vém sendo sempre nomeados

para garantia do juízo pode ter influenciado na sua desvalorização.

Para finalizar, venho requerer que, caso V. Exa. entenda que as alegações acima

elencadas não são suficientes para considerar v;ilida a avaliação, uma nova avaliação seja

feita com a ajuda de um especialista.0
Sem mais nada a acrescentar„ fico no aguardo de novas deliberai;ões.

Fortaleza, 05 de julho de 200'.

41. Lt'u@t t "k4iP
laudionora Piresidos Santos

Oficiala de Justiça



P. J. — JUSTIÇA DO TRABALHO
I.'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

1'Vau)
F.17
Ass
Flua

Processo n.'779/2000

CERTIDAO

Certifico, para os devidos fins, que a Oficiala de Justiça se
manifestou sobre os Embargos a Execução, conforme determinado a f. 171/173.

Fottale~-CE, 12/07/2005.

GILBERTO
Diretor( e Secretaria

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos para
julgamento dos Embargos a Execução.

FortalezaãCE, 12/07/2

(444
GILBERTO SIL

Diretor(a e etaria
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Rua T-29, n'403, Setes Bueno, Goiânia-Goiás,
Tone (062) 3901-3473

VARA DE

05

Protocolo N

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T/Goiânia n'221/05
Goiânia, 29 de julho de 2005.

Autos: 1'T Fortaleza n'1".779/2000 CPE
Exequente: (u)arcelo Cascão Poli
Executado: Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de
Estradas e Rodagens do Estado de Goiás.
Autos Processuais n'0707-1993-007-18-00-0 RT

Senhor (a) Diretor (a),

Considerando que a CPE em epígrafe
foi devolvida ao Juízo Deprecado para cumprimento
dos atos executórios em 30/05/2005, devolvo a Vossa
Senhoria os documentos somente agora apresentados,
para as providências de mi e

Na oportu idade, apresento protestos
de consideração e apreço.

Samuel Fábio eg eira Júnior
Diretor e Pcretaria

limo(a) .

Sr(a). Diretor(a) de Secretaria da 1'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro,
CEP.: 60.035-111 — Fortaleza/CE
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'-' '; ', PODER JUDICIARIO

,,,!,JUSTIÇA DO TRABALHO - 7'EGIAO
I
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'; "J'.1',QARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

GOhiNiA - GO

Processo N.'1779/2000 /

&sV
Fl.

Óo

.í'~s.

ssó9 C ERTIDAO

CERTIFICO que a carta precatória já foi devolvida
ao juízo deprecante e 03/2005.
Fortaleza, 05/04/05

I

(/ GIL VA HOLANDA
Diretor e Secretaria

CONCLUSAO

Nesta data, faço concl os autos ao Sr. Juiz.
Fortaleza, 05/04/05

(( Gll E Sl VA HOLANDA
Diretor e Secretaria

DESPACHO

Em face da certidão supra, remeta-se os
documentos anexos ao 'uízo dyprecante.
Fortaleza, 05/04/05. /

JUDICAEL IO DE PINHO
Jui o Trabalho

Ljcjscc01V3ivcssosicsois2udoc
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÃO
I VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Informaqão Processual

Processo N'1779-2000-001-07-00-7
Data da Autuaqão : 07/08/2000
Objeto : CP EXECUTORIA

Espécie: CARTA PRECATORIA

Partes Principais
RECLAMANTE :MARCELO CASCAO POLI

RUA T-51, ESQ.C/ T-1 SETOR BUENO

GOIANIA GO

RECLAMADO . CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

RUA FREI MANSUETO, 115, APT. 101 MEIRELES

Data: 31/03/200
Relatório: SPT1R0003.

Pag: 001 / 0

Io'
~t

Reclamantes : 01

Reclamados

FORTALEZA CE

amento s

Dt.Andam. Local Dt.Evento Andamento

no período de 07/01/2005 a 30/03/2005

Detalhe do Andamento

30/03/2005 VARA 30/03/2005 13:49

22/03/2005 JCJ01

PETICAO

139-OUTRO-OFICIO-/VT DE GOÂNIA

C.P DEVOLVIDA EM DILIGENCIA

22/03/2005 JCJ01 CONCLUSQS C/0 JUIZ P/ DESPACHO

09/03/2005 CEM

08/03/2005 CEM

DEVOLVIDO MANDADO DA DSDM

1244/2004-1 Enviado por: MARCOS ANTONIO CORREIA DO

MANDADO DEVOLVIDO

1244/2004-1 Devolvido por: ANA PAULA FONTENELE S P

08/03/2005 PROTO 07/03/2005 14:53 PETICAQ

/02/2005 VARA 22/02/2005 08:45

04/02/2005 CEM

02/02/2005 CEM

07/01/2005 CEM

15803-RECDO-EMBARGOS A EXECUCAO/

PETICAO

95-OUTRO-OFICIO-/CARTÓRIO DAMASCENO

MANDADO RECEBIDO P/OF JUSTICA

1244/2004-1 Recebido por: ANA PAULA FONTENELE S PE

MANDADO DEVOLVIDO

1244/2004-1 Devolvido por: CLAUDIQNQRA PIRES DOS S

MANDADO RECEBIDO P/OF JUSTICA

1244/2004-1 Recebido por: CLAUDIONQRA PIRES DOS SA



ALIATAR NOGUEIRA
AVELAR NOGUEIRA

ESCREVENTES SUBSTITUTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DAMASCENO — 2'FÍCIO
Roa Cal Barroso n'42, Canlro

Fane: (085) 331 5-7225
SAO GONÇALO DO AMARANTE — CEARA
ANTONIA NOGUEIRA E VASCONCELOS
2'ABELIA E OFICIALA DE REGISTRO DE IMÓVEIS

r',Llnrr!L!Il OA'lír'I /~'' ' "'prr
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'LEX:

I I.. NOGUEIRA
RILOO.r NOGUEIRA

REVENTESiCOMPROMISSADÓS~I: 'r '"

São Gonçalo do Amarante, 02 de fevereiro de 2005.

Ofício n'2/05
Assunto: Comunicação (Faz)

Zt/mCLATLTO

!

SG fRABALTTO
%'%@RA 5tt KGM'ALEZrlr

,2,t FEV 2005

Ffotoroto N ~9 6

Senhor Juiz,
Em atenção ao Mandado de Penhora e Avaliação, oriundo da 1'ara do Trabalho de Fortaleza, n'001244/2004-
001, Processo n'J)G79/2000-001-07-00-7, reclamante MARCELO CASCAO POLI e reclamada Construtora
Andes S/A e DERGO - Raymundo Matos Bezerra Lima (dirigente da reclamada), assinado pelo Juiz do Trabalho
Judicael Sudário de Pinho, informo a V. Ex', que dando busca em meu Cartório e revendo os livros de Registros
de Imóveis neles verifiquei constar dois terrenos situados no lugar Croata, deste Municipio e Comarca, no
loteamento "PARQUE VIOLETA", sendo o 1'erreno constituído pela Quadra 7, composta de 9 lotes e o2'errenoconstituido pela Quadra 8, composta de 14 lotes, os aludidos imóveis hoje sao pertencentes ao Senhor
RAIMUNDO DE SOUZA CRUZ, conforme Registros R — 1 — 3.747 e R — 1 — 3.748 do Livro Geral 2 — 0, deste
Cartório, tudo conforme Carta de Arrematação extraída do Processo n'P-074/95, datada de 30/04/96, assinada
pelo Dr. Juiz do Trabalho Inocencio Rodrigues Uchoa, datada de 09/05/96, ficando assim impossibilitado de
cumprir o que foi determinado em virtude dos imóveis não pertencer mais á reclamada Construtora Andes
S/A. (Mandado anexo)

Nesta oportunidade apresento a V. Ex'., protestos de estima e
consideração.

Alex Nogueira
i seres ente Auto»nado

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 1'ara do Trabalho da 7'egião de Fortaleza — Ceará.
Dr. Judicael Sudário de Pinho.
Av. Duque de Caxias, n'1.150-1'ndar, Centro.
Fortaleza — Ceará.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRÁBALHO DA 7'EGIÁO
1'VARA DO TRABALHO — FORTALEZA

URGENTE'ANDADO

DE PENEORA E AVALIAQÁO

N 001244/2004- 001 (URGENTE)

PROCESSO N'01779/2000-001-07-00-7
JUIZ(A) DO TRABALHO :JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO

ENDERECO DA VARA :AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1'.ANDAR — CENTRO

REC~E :MARCELO CASCAO POLI

RE~O :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

MANDA ao Oficial de Justiça gue, a vista do presente mandado, por mim

assinado passado nos autos da CARTA PRECATORIA EXECUTORIA acima identificada,
oriunda da 7'T DE GOIANIA, referente processo n.'0707/93 em seu cumprimento

dirija-se ao endereCo abaixo, e, sendo ai, proceda penhora e avaliaqão do(s)

seguintes bens: "LOTES 23 E 24, DO IMOVEL CONSTITUIDO PELA QUADRAS SETIMA E

OITAVA, ENCRAVADAS NO PARQUE VIOLETA, SITUADA NO DISTRITO DE CROATA, SÁO GONQALO

DO AMARANTE, REGISTRO NO 2'FICIO, LIVRO 3 — J, FLS. 100/101, TRANSCRIQÁO NR.

5332, DATA 30/12, 74, CONFORME XEROX ANEXO", até que satisfaCa o total referente
ao débito trabalhista abaixo mencionado.

Dirija-se ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

Gonqalo — CARTORIO DAMASCENO — 2 Oficio, e, sendo aí, NOTIFIQUE o referido
Cartório nos termos do art. 7 , inciso IV e art. 14, inciso I da Lei n

6.830/80, na pessoa de seu representante legal, para que efetue o registro da

penhora do imóvel.
Deve a reclamada ser intimada da penhora, não sendo encontrada a

executada, a intimação deve ser realizada no endereço do seu sócio Sr.

Raymundo Matos Bezerra Lima.
TOTAL DO RECLAMANTE: RS 5.310,55
INSS: RS 333,12
INSS: RS 115,66
VALOR TOTAL: RS 5 832i39
VALORES ATUALZIDOS ATE 03/2004.
Cumpra-se na forma da lei. Eu GILBERTO SILVA

HOLANDA , Diretor(a) da Secretaria subscrevi a ese te, aos 01 do mês de

dezembro do ano de 2004.

JUDICAKL S IO PINHO
Juiz ra alho

DESTINATÁRIO(S):
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO(z)

ENDEREQO DO TERRENO A SER PENEORADO

R PARQUE VIOLETA, — DISTRITO DE CROATA

Região: 8 ( CAUCAIA ) SAO GONCALO DO AMARANTE

62.670 — 000
CARTORIO DAMASCENO - 2'FICIO
R CEL. BARROSO,42 — CENTRO

Região: 8 ( CAUCAIA ) SAO GONCALO DO ~E
62.670-000
CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

AV EUSEBIO DE QUEIROZ,2666
CENTRO — Região: 10 ( EUSÉBIO ) EUSEBIO

61.760-000
SR. RAIMUNDO MATOS BEZERRA DE LIMA

R FREI MANSUET0,115 — MEIRELES
APTO. 101 - Região: 3 ( PAPICU ) FORTALEZA

60.175-070

Digitado por: CRISTIANE BRAGA DE LIMA
TECNICO JUDIC. -AREA ADMINISTRATIVA
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RU!& CEL. NECCI MARTINS, N.o 431

SAO GONÇALO DO AMARANTE

tl ra&tc(soc Kcrtueira e 9 asccncelos
TABELIAO PÚBLICO

at&ínia FLeeueira e 'Qasaaacelos
SUBSTITUTA

Livro !to 26vO

Fls'6.....,...r",7.,
Escritura de com!Ira e vencia &!ue faz! m íiolter

Hemos de ííraííjo e sua I!lnlber! :I Cnn..tr»toro Ancie" 0/ .,&&omn ab."zji

xn se declara :

P O Oo C a
"'' ' !Í3

'ill

C íí! Ilí lf íGI IBl II !GI IR II 0 Ali A :X

'íaiham
guantos êstc público instrumento virem

I

gue, aos trinta($(jí).......dia s do mês de Dezembro

do ano de mil novecentos e setonte e &quatro(1.97II)nest i cidade e

Co!Á,.rca de Giao Gnnr alo do !Rmarante, !:Sta&io rln Ceirái cm meu CiZ

tótin cnmpareceram partes entro SI justas c. cnntrata ',",.": a sabcI :

de um ladn comn outnrfantes v&.nderlnrcs '.;iiltnr "i»mos &le Ar,.ujo c

sua !Bulher Maria Allia Ii& "culann Arsíéjoí brasileiros, casados,

propiietárins, dnmiciliados e rc.si&lentes nc.tr cidade, e do oui,

tm lados como o»torãocla cn!nprd&l cm a Con..tr»toro Bules "/A,C.
G,C. 07."6(1.,5IW~001, f~rma esta) ele&.ida em I"n!'taleza í a r»a re- j

»ari or Pompeui n! 1677, rop!'escntnr1a cost!. atn pelo,". "u iirotnr 'uperiríê!entente1'ymundn Míatos Dezerra Lirl !CPP GOO. !2/j ~ 505, li".-

sille iroi ca.,n&io, enpenheiro civl 1, re.,&rl&»te cn! Tcrt Ilcz, "e.,'ou..COILhecidns o rios rluis teste!ííurhas ar)cante nnmea ls s e no fi!I

assirvadas, de cujr ir!enticlade c cap,.cicladc. jursclicai dou fé, pc'"ante

as ci»ais, r&'.lns n»torpe»tc, foi rljto nuo sãn &»horas e lc
GItimo., popsuidores cio -PcrGue Vinletii, encravado no ile.,tr l to cle

Ci'n,.tá, deste ltunicipin e COP!OI'ca I reF(strado no livro rle lotei
mento sob na &le orclcm 1, fls, 1 r: 5 j e nor !iela rleats escritura'esolveram

venclor a riucdras sct!mr e estava(7n e RP)cnrínnstasí

rle vinte e oito(,,") lotes li!r!itanrln-se n 'ciu!&ira 7B . ví": da sc-
& uinte m »eira: .'.o noscr!nte, na r»o, 1L!. de julho com Gucrlri,":'

e 10;. an Poente, com cs I!i»a&iras 5 e 6, na r»a Pen: to Viani ; ao

Morte,com 3 ants,a estrarla toledráfici fortaleza-Hol rol! e ao /



Sul, com a &. nrlnvLa 2?2; nele prec.n e nuanti.a certa dr quntrn /
mil cr»zeirns(Cr,",,'! I!.000,00)nu=ntia c!ne,j&.. rec&be&'a&I! &la moeda'

correcta e legal dn Pais, peln r&ue dão plena e reral quitac:ao de

pagos para sempre, podendo a s!cama com!&rarlora empnssrr-..e nas c11

r&uadrns acima limitada ~, co&sn suas quo iicam scn!n dc hoje'm

diante, ao rncsmo tempo eua pela cláu.'ula 'Constit&&ti", lhe X

tran.,ferem toda = posse, domínio e ar.ãn, respondenrio aincla ns

venclc.dores pela evicqão dc: r! ircito& nuanr.'o chamarias sutorir .Pc.

la n&&toraad/s, na form=; sei:;,!a representada &se I oi dito rua acei-
tava esta escritura cm seu. ezcpressos termos e s!e aí& esentou os

/
documentos seguintes:Certifico nuc revendo os rcgistrns da í&&vi

c!a Ativ;: ds, I!nião& insc& i&tc nc ta procuradntia dn F; .anda I!nciq

nal, nãn const&& nualnuer ir&scriqão em nnme dc. Ilalter Hemos rle /
Araú jo e &v!aria Alba Hercul a»n Araújo, Visto: F&m&20/I ./7L!..a) as-
sinatura ilegívcl-Proc»ra&lar. aCe&.tiiico nue o imévcl vin)ete &I

deste I;unicipin pertencente a ':!altar TInmos de Araú,j& e sua mulq

lher, acha-se quite. Gão Goa&ala do Amarante, 50 de deze!!!bro de

1.974.a) João de P-u1a Gomes-Chefe âo Posto. Certifico nue nada'eve.Prefciiura 1!unicipal do S.G. do A&sarante
&

30 z e dezembro'le

19(LI.a) Garcia 1!aria Lopes.Fn&. pago n imposto de transmissão
no vai or c!e Cr&",. I!0,00-talão nayã9 ]g! &

em dat.; de hoje. Ii &&e

como e ssim disseram, outorgaram, acoitara!a e asai! s! com ;,s te,
temunhas Domingo.; 'Brasileiro I!crtins e José 01iveir&. Tima, 1&r-s&

leiros maio..es. cauazes e rc..idrntes nesta c':cl.,&le.' nne r!ou fc.
São Gonr:alo do Amarante,p0 &lc dezembro de 1.97LI.L&m .=estemunbn /
(sinal) da verclar!e.O segunco T;bclião P&&bljco.a) ír nciscn &o",ue.',,

ra e Vasconcelos, an) !&altcr 1!amos dc Ara&&jo - I!ari . All/s& TIcrcu

lano Ara&&)o — Psymundo l&stns &&ezerra Lima - T&omingo, Brasileiro
Ilart&Ins - José úliveirc I imac Fsstá conforme o original. 0 r cri
do é vc'.r«ade, Dn&u fé. Lu

. erevente&--."obst&tu&t&j a &lata1.ografea e subscrevo.
r'. „,;.,'&:-,:,& &&,[

., &-, -; &. & ::. &" & &.-&(I&

'@'.6!.0 d n-'~]~~ALsh!t@,
'

HUGO&!cmcn &j

50 de de embrn o- 1.9

stituto peln s'.itulir.- ": escrevente Su}

Escrevhntc P«!'.. ituto na falta ocasional do 1'Itulcr.a

nGtc r,." n,
A presente escritura& i oi prntocol &.a ho Ie, no 1&

vro co&spetente, -s f1...96,,ob na/6.1?1&) e regintr/de no livro
5-J d. s tran. criqoes dn, trsn"missõe, ; il . 10C/id&1, . ob na

d

!!& I !I» Al!m!&&



&1 ââ!CX '("&1 " 1.,(1',',X' " Va&mó '&.

v-.o T-11&!1:I, o '!f:(c.l.ai «o 'c
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' ' â

víi', Título" e 'cume!!tC& e

Co!n", c íló 0;.o (1&ou«1 ó ílo

&I 0 '. '&"=
! por x!óoâc" &1" 0 1 ..

(", ',', '
T &1 m 0

T&~ &&! '&1i
.I t& ó íl&, Io 6 - ~g,«L80

v.
c!1& i" nexo 0 o

o }47.".m- r. nt(., 't - r

-1, etc. I&uoâ«au&o &L
CITP&íTFTCO, em virtu&le 8a í'âc!ida«e qne me í

c onfere -, lei e a requerimento verloal ilc p-rtc intcrc---&l.. nue, re
ven&Io o. livro.". í!c" I e ?e 0 o! tóri ó o meu c~rpo, ílopare I -!íc cóm o 1 I.

vro õ-Z, d-'s tr-n-cricõe" da tr;nrmissõe- e nel c, -':" ":1 . 100/101
con.,ta a seguinte tr "n cripõo:" íe de or«em: 5.552. ní -.: :50,12.71I..Giz
cun"cr líão: "ão Gene, lo dó,â&oa»qnte. I'cnominqí,'=o„"Cr&"-too — P-rcue'iolcte,

0 "recto&".i.. tico" í.'onf ront~",,õe" : ". ílu & ir~s sétima c oit "v"

(7a c""-"), co!!!po tâ «e vinte o oito,'?:") iates o
encrav da., no qrnuo&

viol..ta, no di trito «e íroat:" deste líunicipio e ('or -rc-, ex(trem" n-
do dita." íuidrasl ao ',1-"c&.ntc, no '&uc 1(I ele,jull&o! cqm ",. &nxidrc, 9'

101 qo p;!e&!te! com - í&1&" dr~" 5 e 61 n ! u1 P an to Vi-n" :, "o "!orte,
com ". ontipa estrqdo teleõ1-'iic- Fort-lcz--"ohr-1; e -o quj, com ~ /
rodovia BH-222. "los&!e, do(&!ici.lio e prof iírRo dó 1-u&'!'ante: Con'tr(.tó
ra &(ndes ll/&(.

1
fi(m estai.eleci«!. em "ort-lezo, q ru( "en"-«or Pompeu

1677, CGC ne0756l!&~j!2/001, rep! e. entaíl.! neste ato & elo sou lâiretór
supe&intenílo!xte Dr. "&cymundo l(. tos 1'ezcrra limq,CPF& e.000.&Z(&.50.

hrasiloiroo cas .do,enõeoheiro civil, rc. i«ente ero F&. taleza&e.Trrms
mil:ente., : Licitar '0 mó. ílc 'r-(íjó í...u mulher líari.ó '" lixa Eercuion&x

.ora&hjo, hrasi1eiror
1

cí& c«ór,Proiârietéxio.,CPF&. n" 0&?,7«í1.555, revi
dente- n&.'stc ci«!odle. T(ítul.ó: Coi&px;, c v&!n&ir. Form- d, t:ítulo, ílot" e

, erv&íniuax:Lo: Pâscriturn p!álolicó, lqvr, dó ne t:1 Ilo'..", Pelo "e T-heli
ao Francisco l!oõ!..eira í: Voscoucelos

1
em d-'tq «e 50 dc dez&'hro &lc

74. v= lor do cent&. to: crjo 1(.000 !00. Ocn«i& õí:..«! ó co &trato: I!õo I-
'"ítulo anterior: n-".1! livro dí. 'I otí.cnlentoo &lesto C. r 'r'I ó. -)Viceni:e
'Dsm".cóno l(etc — -'crevente .'l& "tituto". L""t(í con(. oxnr & o cx id:Ln-1. 0

rcfer1.&lo c vcrí!.,de, ' o!.1 fé,
Ro ííon&al o 1!o "qr-r-nto, (0 dc ílezco& " e 137)I.

Vicentc "-r-'&'. ". "1!o-l.""cr. uiisto.,p/mito qr.

',Cartorio HIQMA5
ëiwa~c .e

São Goâgo!o Oo A&oo&oo&o — C 'ââ&z
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PODER JUDICIARIO
.IUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7" REGIAO

I 'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA/CE

Proc. N'~39 ICQ

AUTO DE PENHORA E AVALIA/AO

Aos Q dias do mês de 'z do ano dois mil e (ALI Lo a

horas, onde eu, t u LJ oYL - ~&& %léus 5DQ SktJYQc

Oficiai de Justiça Avaliador, abaixo assinado em cumprimento ao mandado

retro, passado a favor de 0 Z.C é CK4C- KQ

contra C QhJC P~LIQQF-A RIJEZA.~. Q 6

pagamento da importância de R$ 942,

4o -v,rc& u Iok- ~ kOLA, tJLJDJ t

para

( 4u (LI IT- O(-

W@U& vI c LU ),

nâo tendo o executado, no prazo legal, efetuado o pagamento, nem garantido a

execução, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi a penhora a

avaliação dos seguintes bens; 4W ~r 5
tlAAC E OAC 'IOC XWWUc.,8C

C&OA

i'vLAJ~XcL4 D Áh;4u vw 2.- 0 uI ia LTMILLI - 5
G 4 LI &t(CL.LI 5„+32~+ c Q QQlggj
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tudo para garantia da divida referida no mandado. Feita, assim, a penhora e a

avaliaçáo, lavro o presente auto que assino.

Oficial(a) de Justiça Avaliador

CERTIDAO

Certifico e dou fé que intimei o(a) rxecutado(a) para

ciência da penhora referida no auto supra, e bem assim, de que ter o prazo de lei, a

contar desta data, para apresentar embargos.

Recehuu

Rf.'crlsúII
cul1tlnfÓ

Em de de 20

Oficial(a) de Justiça At sliador

AUTO DE DEPÓSITO

Depois de realizada a penhora fiz o depos to do(s) bem(ns)

penhorado(s) nas mãos do(a) Senhor(a)

documento de iderttióade número

residente e domiciliado na

, o(a) qual, como fiel depositári &(a), obriga-se a

não abrir mão do(s) mesmo(s) sem autorização do Presidente da " rara do Trabalho

de Fortaleza, sob as penas da lei. Feito, assim, o depósito. para constar, lavro o

presente auto, que assino com o depositário.

Em de de 200 .

Oficial(a) de Justiça Avaliador DEPOSITÁRIO



P. J. - JUSTIÇA DO TRABALHO
1.'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Processo n.'779/2000

1'Vara
F.183
Ass.
F lávla

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos para
julgamento dos Embargos a Execução referente ao Item "SUBAVALIAÇAO".

Fortal CE, 15/02/2006.
c )~

GILBER SI VA HOL
Diretor(a) de Secre~tana('X
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO- 7.'EGIAO

1.'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA
Avenida Duque de Caxias N.'.150 - 1.'ndar - Centro - Fortaleza/CE

PROCESSO N.'779-2000
EMBARGOS A EXECU AO

EMBARGANTE: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

EMBARGADA: MARCELO CASCAO POLI

Vistos, etc.

I
- RELATÓRIO.

Trata a espécie de EMBARGOS A EXECUTO ajuizados pela CONSTRUTORA

ANDES S/A nos autos da execut;ão que lhe MARCELO CASCAO POLI, aduzindo, em

síntese, o seguinte: Subavaliaqão do bem penhorado.

Opostos tempestivamente, foram os embargos a execut;ão recebidos

em seus efeitos regulares.

Regularmente notificada, a Oficiala de Justiça Sra. CLaudionora Pires

dos Santos manifestou-se acerca do item "Da subavaliaqão do bem penhorado(fl.

171/173). Sem documentos.

Autos conclusos para julgamento.

É, em síntese, o relatório.



RAZÕES DE DECIDIR:

~ DA AVALIA/AO DO BEM PENHORADO

Os fatos apresentados pela reclamada CONSTRUTORA ANDES S/A

não tem o condão de invalidar a avaliação realizada pela Oficiala de Justiça

Com efeito, a referida empresa não juntou aos autos qualquer laudo de

estimativa que contraponha a avaliação apresentada pela Oficiala de Justiça.

As cópias do auto de penhora apresentados são de épocas muito ante-

riores a penhora realizada nestes autos, sendo justificado que o imóvel tenha sofrido

variação, inclusive para menor, dependendo do insucesso do empreendimento.

Inacolho, desta forma, os embargos a execução apresentados pelo re-

clamado no que tange ao quesito da avaliação do bem.

Quanto aos demais pontos abordados nos embargos a execução, reme-

tam-se os autos ao juízo deprecante para sua respectiva análise, em atenção ao des-

pacho de fl. 164 do juízo deprecante (art. 747, CPC).

III. DISPOSITIVO.

TUDO ISTO POSTO,

DECIDE 0 JUIZ DO TRABALHO TITULAR DA 1.'ARA DO TRABALHO DE

FORTALEZA julgar IMPROCEDENTES) os EMBARGOS A EXECUJAO ajuizados pelo

CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO nos autos da execução que lhe promove

MARCELO CASCAO POLI, unicamente no que diz respeito ao item da subavaliação,

tudo na conformidade das razões de decidir anteriormente consignadas.

Custas de RS 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos),

estabelecidas pelo art. 789-A, inciso V, consolidado (redação da Lei N.'0.537, de

27/08/2002 — DOU de 28/08/2002, em vigor desde 27/09/2002), pela embargada.

Intimações e notificações necessárias pelo Diário Oficial da Justiça do

Trabalho da 7.'egião.
Após, devolvam-se os autos ao juízo deprecante.

FORTALEZA (CE), 7 de ver iro de 2006

Judicael S 'e Pinho

Juiz do T balho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÃO
I a VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

NOTIFICAÇÕES/EDITAIS (DOJT7 RG)

Publicacão : 02/03/2006
Processo : 01779-2000-001-07-00-7
RECLAMANTE : MARCELO CASCAO POLI
Advogado
Reclamado : CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
Advogado : ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA
Ao Advogado do Reclamado
Fica V.S'iente da decisão, cujo teor é o
seguinte:aDECIDE 0 JUIZ DO TRABALHO TITULAR DA 1." VARA
DO TRABALHO DE FORTALEZA julgar IMPROCEDENTES) os
EMBARGOS A EXECUÇÃO ajuizados pelo CONSTRUTORA ANDES S/A
E DERGO nos autos da execuoão que lhe promove MARCELO
CASCÃO POLI, unicamente no que diz respeito ao item da
subavaliaoão, tudo na conformidade das razões de decidir
anteriormente consignadas. Custas de RS 44,26 (quarenta e
quatro reais e vinte e seis centavos), estabelecidas pelo
art. 789-A, inciso V, consolidado (redacão da Lei N.'0.537,de 27/08/2002 — DOU de 28/08/2002, em vigor desde
27/09/2002), pela embargada". JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO
JUIZ TITULAR DA 1'VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

FORTALEZA, 22/02/2006

ROSANGELA PASTANA DE OLIVEIRA

ANALISTA JUDICIARIO-AREA JUDICIARIA

Certifico que a matéria foi publicada em
~2 /~3 ! 2006 n DOJT da 7 Região N 36
que circulou em 02 / 03 / 0RZb.

Servidor( Responsável

SISTEMA DE PROCESSOS TRABALHISTAS — 1'NSTÂNCIA (SPTIRJ025A.RDP) Pag: 001 / 001
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Autos 7 Vaxa do Txahalho u 00. 707 93-0

0
sP

DF SQf '0

CERTIFICO que em 107'047'06, 2'eira,
decorreu o prazo de oito dias para a interposi ção de
Agravo de Peti ção em face do ato decisório proferi do
as fls. 679-81 (intimação d 1. 682) . DOU FÉ.

Goiânia, 19 de b il de 2006, 4'eira.
Samuel Fábio Fe /pira Júnior

Diretor de Arretaria

CC)RC:X, V8'kQ
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) o Trabalho desta Eg.
7 Vara do Trabalho de Goi "ni

Goiânia, 19 de abril de 2006, 4'eira.
Samuel Fábio Fe i ra Júni or

Diretor de ecretaria

Atualize-se o crédito exeqúendo com
inclusão das custas de execução devidas até
o momento.

Após, junte-se cópia do ato
decisório de fls. 679-81, da certidão do
trânsito em julgado e da atualização do cálculo
de liquidação nos autos da precatória em apenso.

Os autos da CP deverão ser
desapensados e encaminhados posteriormente ao
Juízo deprecado a fim de prosseguir com os atos
executórios.

Goiânia, 19 de abril de 2006

9

Antôni a Helena ome BoOOes Tavei ra
Juíza do raballlo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

PROCESSO N 00707-1993-007-18-00-0 (00. 707/93-0)
EXEQÚENTE : MARCElO CASCÃO POLr
EXECUTADO : CONSTRUTORA ANDES S. A.

01 — RELATÓRIO

CONSTRUTORA ANDES S.A. opõe embargos a
execução que lhe move MARCELO CASCAO POLI (fls. 135-46
da Carta Precatória Executória).

Houve contestação (fl. 664) .

Os autos do processo foram encaminhados ao
Juízo deprecado para julgamento da matéria relacionada
a penhora, cuja competência é daquele Juízo, sendo que
a decisão consta das fls. 184/185 da Carta Precatória
Executória.

É, em síntese, o relatório.

02 — FUNDAMENTAÇAO

0 Juízo está garantido (fl. 161 da Carta
Precatória Executória) e a manifestação é tempestiva.

Dos Recolhimentos da Contribui ão
revi denciária e do IRPF

Alega a embargante que os valores
correspondentes a contribuição previdenciária, devidas
por ela e pelo embargado, deverão ser excluídos da
conta, porquanto está na sua responsabilidade o
recolhimento e posterior comprovação nos autos do
processo. Alega, ainda, que a sentença de liquidação
deve declarar sobre quais verbas incide a contribuição
previdenciária, nos termos do artigo 43 da Lei 8212/91.

Razão não lhe assiste.
Conforme consta da ata homologatória do

acordo realizado entre as partes (fl. 20), datado de
03/06/1993, não houve discriminação de parcelas, motivo
pelo qual a contribuição previdenciária incide sobre o
valor total.

Outrossim,
Justiça Especializada



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

contribuições previdenciárias provenientes dos acordos
e sentenças proferidas, obviamente devem constar da
conta homologada, o que não impede a executada de,
espontaneamente, recolher os respectivos valores.

Quanto ao IRPF, por determinação legal,
deve também constar dos cálculos, cabendo a executada
a responsabilidade pelo seu recolhimento, sob pena de
encaminhamento de ofício a Procuradoria da Fazenda
Nacional para que sejam tomadas as providências de
mister.

Dos Juros de Mora e da Corre ão Monetária.

Pretende a embargante seja declarada a
inconstitucionalidade do normativo legal aplicável
nesta Justiça Especializada para a atualização do
crédito exequendo.

Primeiramente, registre-se que a
execução em curso tem como base o descumprimento do
acordo homologado no ano de 1993, denotando-se que
a executada, ao contrário do que expressa nos
embargos, nunca esteve muito preocupada em pagar o
débito, apesar da notória atualização
correspondente a correção monetária e juros de mora
praticados nesta Justiça.

Por outro lado, o mesmo fundamento legal
usado para reconhecer a inconstitucionalidade da
incidência da TR na atualização de contratos e
preços em geral, não pode ser usado nesta Justiça
Especializada, porquanto trata-se de atualização de
crédito que não fora satisfeito na época oportuna,
sendo que a incidência de juros de mora a um por
cento ao mês, além da correção monetária,
justifica-se pela necessidade de ser desencorajado
todo procedimento idêntico ao adotado pela
embargante, que desde o ano de 1993 esquiva-se de
pagar o que deve. Imagine-se, então, se sobre o



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

passivo fosse aplicado tão-somente a correção
monetária.

Por oportuno, esclareça-se que na
atualização do crédito trabalhista aplica-se o
disposto no artigo 39, 5 1', da Lei 8.177/91, o

qual preceitua, "in verbis" : "Os débitos trabalhistas de
qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador
nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou
convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula
contratual sofrerão juros de mora equivalentes a TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento
da obrigação e o seu efetivo pagamento.
5 I'. Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela
Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em

reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições
homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão
acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de
um por cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória
e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na
sentença ou no termo de conciliação."

Desta feita, não há que se falar em

declaração de inconstitucionalidade do sistema de
aplicação de juros nesta Justiça Especializada.

03 — CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO os EMBARGOS A EXECUÇAO

interpostos por coNsTRUTQRA ANDEs s.A tudo em

consonância com a fundamentação supra, que deste
decisum é parte integrante.

Custas pelo embargante, no importe de R$

44,26 (art. 789-A, V, da CLT) .

Intimem-se as partes.
Goiânia, 27 de março de 2006.

JIntônia He1ena
Juíza

rges Tavei ra
rabalho
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TRT 18'EGIXO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00707-1993 — 007-18-00-0
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

Pág.

OF~& O

C & e
el gb

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 28/04/2006

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO(s)RECLAMANTE(s)

ALORES A PAGAR(RS)

5.734,01
0,00
0,00
0,00
0,00

44,24
349,64
121,40
44,26
32, 64

6.326,19

121,40
316,69

21,72
11 23

0,00

5.612.61

1- ATUALIZAÇAO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 658;
2 — CAMPO DIVERSOS REF. CUSTAS PELOS EMBARGOS (FL. 681) .

GOIÂNIA il

!
20 de ABRIL de 2006

CALCP IST

W«4'),8 i, d: Sssz4)
'4JDQ Sai"amuo

DIRETOR



R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

001

o'tualizacão

de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO 07

ORIGEM 01

— 0707 / 1993
GOIÂNIA

4757,95

R$ 2213

(x) 1,06550431

RS 2357,96

(
—

) 409,3

RS 5278, 75

(+) 2,4120
RS 5688,

Valor (COM juros de 115%)

Valor (SEM juros) em 30/01/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 14/6/1993 ate 21/3/2005

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 21/3/2005 ( fC. s'

Saldo

(x) 1,02971339 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 5435,6

(x) 1,0549

RS 5734,01

Saldo

Juros de 21/3/2005 ate 28/4/2006

TOTAL Atualizado
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'RT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

Pág.: 001

0 0g
F. 3 0

Cá
«/ g

PROCESSO : 07 — 0707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 110,65

(x) 1,09716406

RS 121,4

Valor apurado em 30/01/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 28/4/2006
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.'RT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

AtualizaCão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : p7 p707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 318,68

(x) 1,09716406

R$ 349,64

Valor apurado em 30/01/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 28/4/2006



TERMO DE REMESSA E REVISADO DE FOLHAS

CERTIFICO que estes autos contêm ~i folhas, por

mim revisadas e conferidas e, nesta data, faco remessa
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"-

I - VT t C

Goiâni 2A /~tt /~-~ feira
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RECE8IIJiENTO

Nes~w data foram r cebipos os pr s ntes autott

remeti'os po

Fortaleza
P

Cássia Christtan Cava nte de Sousa
Técntc Judiciário .



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO
I" VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Processo n.'779/2000

1'Vara
F.196
Ass.~
Fabiana

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a)
Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.
Fortaleza, 4/5/06.

GILBERTO SILVA HOLANDA
Pr/Diretor(a) de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.
Prossiga-se com a execução.
Publique-se edital de praça do imóvel penhorado a

Í.161.
lntimem-se as partes.
Fortaleza, 4/5/06.

JUDICAEL 0 D 0
.luiz do abalho Titular



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DA 7R REGIAO

13 VARA DO TRABALHO DE FORTALE7A

cP &kg
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PROCESSO N.'779/2000

INFORMO a V.Exa. que, em atencão ao
despacho de fls.196, foi designado o dia 11/07/2006, as
10h00min para realizaqão do LEILAO nos presentes
autos.

Fortaleza, 08/05/2006

GILBERT LVA H NDA

Diret ecretaria

'cjsccol LI)jvcrsne\taniial dr+
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÁO
I s VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

EDITAIS (DOJT7'RG)

Publicaoão

Processo : 01779-2000-001-07-00-7
REC~E : MARCELO CASCAO POLI
Advogado
RECLAMADO : CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
Advogado : ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA

EDITAL DE PRAÇA
Ficam TODOS NOTIFICADOS de que no FORUM AUTRAN NUNES,

ANEXO, no dia 11 de Julho de 2006, ãs 10:00, será levado
a público pregão os bens relacionados no EDITAL de PRAÇA

UNICA, publicado no DIARIO OFICIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Em não havendo arrematante do(s) bem(ns) a
ser(em) leiloado(s), será emitido MANDADO DE VENDA, tendo
o reclamante preferência para adjudicá-lo.

"",; hm Fs
Dat. 08/01/ OOÍ401

0 de
: 11/05/2006

1 OS LOTES 23 E 24 DO IMÓVEL CONSTITUÍDO PELAS QUADRAS 1.600,00 1.600,
SÉTIMA E OITAVA, ENCRAVADA NO PARQUE VIOLETA, SITUADO NO

DISTRITO DE CROATÁ, SAO GONÇALO DO AMARANTE, REGISTRO NO

20 OFÍCIO LIVRO 3 I FLS 100/101 TRANSCRIÇAO N 5332
DATA 30/12/1974.

Total: 1.600, 00

FORTALEZA, 08/05/2006

KARLA P HECO BARBOSA

TÉCNICO JUDICIÁRIO

Certifico que a matéria foi publicada em

/ ó)5 /óleo(2 no DOJT da 7'egião N 8Í
que circulou em ÍÍ / 05 /óúDG .

Servido a) Responsável

SISTEHA DE PROCESSOS TRASALHISTAS — I INSTÂNCIA (SPTIRJORSA.RDF) Psg: 001 / 001



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
I a VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

NOTIFICAÇÕES (DOJT7 RG)

+ 'TII I 7!

Daaa: os/Á)s/2000 6I
/s

0)
0) V'

a/óa .a Co

Publicaoão : 11/05/2006

Processo : 01779-2000-001-07-00-7
RECLAMANTE : MARCELO CASCAO POLI
Advogado
RECLAMADO : CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

Advogado : ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA

Ao Advogado do Reclamado
Fica RECLAMADO NOTIFICADO de que no FORUM AUTRAN NUNES,

ANEXO, no dia 11 de Julho de 2006, ãs 10:00, será levado
a público pregão os bens relacionados no EDITAL de PRAÇA

UNICA, publicado no DIARIO OFICIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Em não havendo arrematante do(s) bem(ns) a
ser(em) leiloado(s), será emitido MANDADO DE VENDA, tendo
o reclamante preferência para adjudicá-lo.

BEM; OS LOTES 23 E 24 DO IMÓVEL CONSTITUÍDO PELAS QUADRAS

SÉTIMA E OITAVA, ENCRAVADA NO PARQUE VIOLETA, SITUADO NO

DISTRITO DE CROATÁ, SAO GONÇALO DO AMARANTE, REGISTRO NO

2 OFÍCIO, LIVRO 3, I, FLS. 100/101, TRANSCRIÇAO N'5332,
DATA 30/12/1974, AVALIADOS EM 1.600,00 (HUM MIL E

SEISCENTOS REAIS).

FORTALEZA, 08/05/2006

KARLA ACHECO BARBOSA

TÉCNICO JUDICIÁRIO

Certifico que a matéria foi publicada em~/~$'~ no DOJT da 7" Região N SÍ
que circulou em IÍ /~S/~.

Servido ) Responsável

SISTEMA DE PROCESSOS TRABALHISTAS — I'NSTANCIA (SPTIRJORSA.RDP) Pag: 001 / 001



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

1'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Av. Duque de Caxias, 1150, Centro — Cep: 60035-111

OFÍCIO N': 000320/2006
CARTA PRECAT. N'r01779/2000-001-07-00-7 (REF. PROC. 0707-1993)
REC~TE : MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADO(A) : CONSTRUTORA ANDES S/Á E DERGO

Fortaleza, 08 de maio de 2006

Sr. Diretor:

De ordem do Exm . Sr. Juiz Titular da 1 VT de
Fortaleza em despacho exarado nos autos da Carta Precatória
acima citada, extraída dos autos do processo n'707-1993 que
tramita nessa vara, informo a v. S que foi designado o dia
11.07.2006 as 10hOOmin para realização da praça a ser realizada
no prédio do Fórum Autran Nunes, ã Áv. Duque de Caxias, 1150,
Centro, Fortaleza/CE. Em não havendo arrematante, será, após o
prazo de 20 dias, emitido MANDADO DE vENDA tendo o reclamante
preferencia para adjudica-io.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a V.S*.
protestos de estima e consideração.

BEM: OS LOTES 23 E 24 DO IMÓVEL CONSTITUÍDO PELAS UADRAS SÉTIMA E

OITAVA ENCRAVADA NO PAR UE VIOLETA SITUADO NO DISTRITO DE CROATÁ SÁO

GON ALO DO AMARANTE REGISTRO NO 2 OFÍCIO LIVRO 3 I FLS. 100/101

TRANSCRI ÁO N 5332 DATA 30/12/1974 AVALIADOS EM 1.600 00 HUM MIL E

SEISCENTOS REAIS .

Karla " I BarbosaI o Judrc'ILBE

HOLANDA
Í/ DIRET R DE SECRETARIA

I LMO (A) . SR (A) .

DIRETOR DE SECRETARIA DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
RUA T-51 ESQ. C/ AV. T-01-SETOR BUENO - 74215901
GOIANIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TR1BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
1 6 VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

EDITAIS (DOJT7'RG)

Publicagão
Processo : 01779-2000-001-07-00-7
RECLAMANTE : MARCELO CASCAO POLI
Advogado
RECLAMADO : CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
Advogado : ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA

EDITAL DE PRAÇA
Ficam TODOS NOTIFICADOS de que no FORUM AUTRAN NUNES,

ANEXO, no dia 11 de Julho de 2006, ãs 10:00, será levado
a público pregão os bens relacionados no EDITAL de PRAÇA

UNICA, publicado no DIARIO OFICIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Em não havendo arrematante do(s) bem(ns) a
ser(em) leiloado(s), será emitido MANDADO DE VENDA, tendo
o reclamante preferência para adjudicá-lo.

TF 0 )0
D A Cg/05/ 006 +

2

I

: 11/05/2006

1 OS LOTES 23 E 24 DO IMÓVEL CONSTITUÍDO PELAS QUADRAS 1.600,00 1.600,
SÉTIMA E OITAVA, ENCRAVADA NO PARQUE VIOLETA, SITUADO NO

DISTRITO DE CROATÁ, SAO GONÇALO DO AMARANTE, REGISTRO NO

2 OFÍCIO, LIVRO 3, I, FLS. 100/101, TRANSCRIÇÁO N 5332,
DATA 30/12/1974.

Total: 1.600,00

FORTALEZA, 08/05/2006

KARLA BARBOSA

TÉCNICO JUDICIÁRIO

Certifico que a matéria foi publicada em
AL / 05 /076t)S no DOJT da 7'egião N 8j.

que circulou em 4Í /05 / ík)76.

Servid a Responsável

SISTEMA DE PROCESSOS TRABALHISTAS — I'NSTÂNCIA (SPTIRJ025A.RDF) PSS: OOI / OOI



T. R. T. da 7'egião Fórum Autran Nunes

Diretoria de Serviços Judiciários e Administrativos do Fórum Autran Nunes
Depósito, Hasta Pública e Vendas Judiciais

EDITAL DE PRAÇA

CERTIDãO NEGATIVA

~ ts Regr

'En.

óe

— Vara pRoc. N'j 5 J iAxlo

Certifico e dou fé que, as 10:00 horas do dia II de julho de
2006 foi aberta a praça e realizado o pregão para os presentes do(s)
bem(ns) penhorado(s) nos autos supra, não se apresentando licitantes.
Decorrido o prazo legal, encerrei a praça.

~va (4.
JANE MA/Y SAMPAIO LEND~GUE

Ofic) de Justiça Avaliador

- Vara d rabalho

Com a ertidão supra

Em 11 de julho d 006

o' 'ntel
Hasta Pública



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO — 7'EGIAO

1'. VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Processo N'779/2000

CONCLUSÂO

Nesta data faqo conclusos os presentes autos ao Juiz Titular,
Dr. Judicael Sudário de Pinho.
Fortaleza, 13/07/2006.

GILBERT I OLANDA
or de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.
Proceda-se a VENDA JU ICIAL.
Expeda-se MANDADO.
Fortaleza,13/07/2006.

JUDICAE NHO
Juiz Titular da 1. ara do Trabalho de Fortaleza
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIÁO
1'ARA DO TRABALHO — FORTALEZA

/
p)s. 20 )

Kada

p'«ba)ho

PROCESSO N'UIZ

DO TRABALHO
ENDERECO DA VARA

MANDADO DE VENDA JUDICIAL
N 000957/2006- 001

:01779/2000-001-07 — 00 — 7

:JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO
:AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1'.ANDAR — CENTRO

RECLAMANTE :MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADO :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

0 Dr. JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO, Juiz Titular da 1'ara do Trabalho
de Fortaleza, no uso de suas atribuições legais, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça, que a vista do presente mandado passado
nos autos da reclamação entre as partes acima mencionadas, PROCEDA a VENDA

JUDICIAL do bem a seguir discriminado: "OS LOTES 23 E 24 DO IMÓVEL CONSTITUIDO

PELAS UADRAS SÉTIMA E OITAVA ENCRAVADA NO PAR UE VIOLETA SITUADO NO DISTRITO

DE CROATA SAO GON ALO DO AMARANTE REGISTRO NO 2'FICIO LIVRO 3 I FLS.

100/101 TRANSCRI ÁO N'5332 DATA 30/12/1974 AVALIADO EM R 1.600 00 NUM MIL E

SEISCENTOS REAIS ". A venda será efetuada pelo MAIOR VALOR OFERECIDO, tendo o
exequente preferência para adjudicação. 0 QUE CUMPRA, na forma da lei.

Cumpra-se na forma da lei. Eu GILBERTO SILVA
HOLANDA, Diretor da Secretaria subscrevi a pr se , ao" 2 do mês de julho do
ano de 2006.

JUDICAEL (0 D NHO
Juiz Titular da 1' a do Trabalho de Fortaleza

DESTINATÁRIO(S)
HASTA PUBLICA
AV DUQUE DE CAXIAS, 1150 — CENTRO
Região: 2 ( CENTRO ) FORTALEZA
60.035-111

Digitado por: KARLA PACHECO BARBOSA
TÉCNICO JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGZÁO
1'ARA DO TRABALHO — FORTALEZA

IS 7a

(2

A/a „g O"
(7 I'

~li'7
aa)ã ne ~

PROCESSO N

JUIZ DO TRABALHO
ENDERECO DA VARA

MANDADO DE VENDA JUDICIAL
N 000957/2006- 001

:01779/2000-001-07-00-7
:JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO
:AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1 .ANDAR — CENTRO

RECLAMANTE :MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADO :CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

0 Dr. JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO, Juiz Titular da 1'ara do Trabalho
de Fortaleza, no uso de suas atribuições legais, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça, que a vista do presente mandado passado
nos autos da reclamacão entre as partes acima mencionadas, PROCEDA a VENDA

JUDICIAL do bem a seguir discriminado : "OS LOTES 23 E 24 DO IMÓVEL CONSTITUÍDO
PELAS UADRAS SÉTIMA E OITAVA ENCRAVADA NO PAR UE VIOLETA SITUADO NO DISTRITO
DE CROATA SAO GON ALO DO AMARANTE REGISTRO NO 2 OFICIO LIVRO 3 I FLS.
100/101 TRANSCRI AO N'5332 DATA 30/12/1974 AVALIADO EM R 1.600 00 HUM MIL E

SEISCENTOS REAIS ". A venda será efetuada pelo MAIOR VALOR OFERECIDO, tendo o
exequente preferência para adjudicação. 0 QUE CUMPRA, na forma da lei.

Cumpra-se na forma da lei. Eu
HOLANDA, Diretor da Secretaria subscrevi a
ano de 2006.

ese
GILBERTO SILVA

ao 5 do mês de julho do

JUDICAEL 0 D PINHO
Jurz Titular da 1' 'a do Trabalho de Fortaleza

~ DESTINATÁRIO(S):
HASTA PÚBLICA
AV DUQUE DE CAXIAS, 1150 — CENTRO
Regi.ão: 2 ( CENTRO ) FORTALEZA
60.035-111

Digitado por: KARLA PACHECO BARBOSA
TÉCNICO JUDICIÁRIO



T. R. T. da 7'Região Fórum Autran Nunes

Diretoria de Serviqos Judiciários e Administrativos do Fórum Autran Nunes
Oepósito, Hasta Pútdica e Vendas Judiciais

e.'f fs ftk'o~

I 0
Flr,

p

e
p'ebstfro be

MANDADO DE VENDA 3UDICIAL

CERTIDãO NEGATIVA

Vara PROC. No A&~ W @ao~

Certifico e dou fé que, cumprindo determinação do Exmo Sr. Juiz
Presidente da ~~- Vara do Trabalho de Fortaleza, foi ofertada a venda judicial
do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supra, durante o prazo determinado,
não tendo sido, no período, apresentadas propostas.

Fortaleza — Ce, 24 de agosto de 2006

Márcia valcante Campos
Oficial de ustiSa Avaliador

A Vara do Trabal a leza

Devolvendo Mandado.

m 24 de agosto 2006

Moises Ramos Piment
Hasta Pública e Depósito Judi al



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - 7'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

1'ara
F. 207
Rub~

Fabiana

Processo N'779/2000

DESPACHO

Notifique-se a parte reclamante para tomar ciência da
certidão do oficial de justiça de fl.206, bem como para, em 10 dias,
requerer o que entender de direito.

Fortaleza, 28/08/06.

Fabiana RodAiiAse Castro
Técnica Judiciária

(Portana n '001/2006, conforme art 93, mc Xlt/, CF/66 e f

undamento no art 162, ti 4'o CPC)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGIAO
1 'ARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

Not/Int/Cit

Data: 29/08/2006
Relat6tio: RP'I1RJ002H.RDP

Pag: 001 / 001

'4 i'AM/n.

PI.EQO6I

003058 / 2006

PROCESSO

DATA AUD.
RECLAMADO

01779-2000-001-07-00-7

: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

Fica V.S'otificada para se manifestar, no prazo de 10 dias,
sobre o inteiro teor da certidão do oficial de justiça as
fls.206, devendo requerer o que entender de direito.

FORTALEZA, 29 de AGOSTO de 2006

ROSANGELA PASTANA DE OLIVEIRA-Técnico Judiciário

Ilmo(a) . Sr(a) .
MARCELO CASCAO POLI
RUA T-51, ESQ.C/ T-1
SETOR BUENO
GOIANIA
GO

Endereço da VARA

AV.DUQUE DE CAXIAS,1150/1 .ANDAR
CENTRO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

SÉTI)4A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Endereoo: Aua T-29, n'403 — setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o8trtla. ov.br srta: www.trtla. ov.br

OFÍCIO N 122/2007 Goiânia, 06/02/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00707-1993-007-18-00-0
VOSSO PROCESSO: CPE 1779/2000
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
RECLAMADA : CONSTRUTORA ANDES S.A !

P4)»ra,)U(N(! ),(e'(&
Jl(ST)C w D" )R*B ~ ).Pfo
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2 2 (')) :". './
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Prn(00.-10 Ná Y Q

Senhor (a) Diretor (a),

Solicito de Vossa Senhoria informações acerca dos atos
executórios realizados na Carta Precatória em epígrafe, em trâmite
nesse Juízo.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO QGtE RA JÚNIOR
DIRETOR SECRETARIA

A (o) Senhor (a)
Diretor(a) de Secretaria da Egrégia 1'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro
CEP: 60.035 — 111 FORTALEZA/CE

Trrbunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJU 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO — 7'EGIAO

1'. VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Processo N'779/2000

I'ara
Fl óU.O

Rub
Ce e

CONCI USADO

Nesta data faco conclusos os presentes autos ao Juiz Titular,
Dr. Judicael Sudário de Pinho.
Fortaleza, 23/02/2007

~1 GIL13131&TO SI . A I-IOLANDA
Dirctor dc Secretaria

Vistos, etc.
Face a certidão do Oficial de J stír;a

presente C.P. ao juízo Deprecante.
Fortaleza, 23/02/2007.

fl.206, devolva-se a

J UD I CA . A É I'IN I IO
Juiz Tttular da

1.'arado 

'I rabalho tlc I'ortalcza
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00707000419935180007 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 918 

• Volumes: 5 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos:  5 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 1.297 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     26 / 08 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO , 28 / 08 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


